
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici al 

Prefeitura MunicfpaC 
de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Vilsor "f rN - Borowski 
Secretário de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -¡Centro - 85760-000 

CAPANEMA - PR upL»"44'i.--; 	..4-127)-4r) 	—114  
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3'552-4,1W ,  t e,  

NO DIA 
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I 	O DOROCH 
Portaria n° 5767/2014  

Presidente da COIME) 

ORCAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

SERVIÇO. UN. QTDE. 

LUARES ANTONIO 

MARCELO & CIA 

LTDA-ME   

COPINI & FILHOS 

LTDA 

INCASUL IND. DE 

CARROCERIAS 

SUDOESTE LTDA. 

ISBRECHT & 

ISBRECHT LTDA 
MÉDIA TOTAL 

36797 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA 
HORA 2000 28,00 60,00 44,00 88.000,00 

36798 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE 
HORA 	• \ 2000 25,00 30,00 25,00 37,00 29,25 58.500,00  

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 200 120,00 120,00 24.000,00 

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 
HORA 100 200,00 200,00 20.000,00 

37290 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA. COM  

FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 
HORA 100 150,00 150,00 15.000,00 

TOTAL R$ 205.500,00 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

 

Pio »bAiSile ft';ob lega-PU. 

  

CNPJ: 	5,Lq 663 1H éE-MAIL:  

ENDEREÇO:  ÇA--tp•-  

 

Wcotin)s  
COMPLEMENTO: 

TELEFONE:  Pj.5)9  

BAIRRO:  ,:à_fQ 	brI)ftg 

CONTATO: 

UF:  PR  CIDADE: 

ORÇAMENTO aARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

36797 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

DE MECÂNICA PESADA HORA 
2000 

36798 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

DE MECÂNICA LEVE HORA 
2000 

.50) 50/C O 
37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 

MECÂNICO HORA 
200 

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 
HORA 

100 

37290 - PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇO 	DE SOLDA 

ELÉTRICA COM 	FORNECIMENTO 	DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 
HORA 

100 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



I r /I 
Sfi i1 11 s.  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  C OPINI E FILHOS LTDA 

CNPJ:  75581074/0001-68  E-MAIL:  c opiniªanipernet.cori.br   

ENDEREÇO:  AV BRASIL , 1199 - CENTRO 

 

   

COMPLEMENTO: CENTRO 

 

BAIRRO: CENTRO 

 

    

      

TELEFONE:  46-3552-1411 	CONTATO:  S ANDR O T AT IAN O OOPINI 

CIDADE:  CArANEMA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UN1D QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

36797 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

DE MECÂNICA PESADA 

HORA 2000 
— 

36798 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

DE MECÂNICA LEVE 

HORA 2000 

30,00 6.000,- 

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 

MECÂNICO 

HORA 200 

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 

HORA 100 

37290 - PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇO 	DE SOLDA HORA 100 

ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

TOTAL 

fl 11 O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

1 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

if CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

11 



EQUIPAMENTO 

37290 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA HORA 100 

ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

TOTAL 

150,00 15,000? 

	1165 , 000, Cio 

00 

O ORÇAMENTO DEVE 

CAPANEMA O MAIS BREVE 

iii CARIMBADO E ASSINADO EM TOD 	OLHAS. 

O SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 171 

CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

ORÇAM!~ 

RAMOS-MAI: INCASUL IND. DE CAii. SUDOESTE LTDA 

CNPJ:  75978452/0001-41  E-MAIL:  ineasul&Pont o ca.p cora .br 

ENDEREÇO: Av. Independencia nº 1141 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  Centro 

TELEFONE:  46-3552-1141/1866  CONTATO: liberto Antonio Mgroello 

CIDADE:  CAPANEMA 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALWAUt: PRtbAU Péttzefilt.1AL 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
'-UNID 14UANT  I 

UNTO
VALOR 1 

TOTAL
VAL 	1 

 

36797 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE MECÂNICA PESADA 

HORA 
56,000,0  

2000 
28,00 

36798 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE MECÂNICA LEVE 

HORA 2000 
25,00 50,000.0  

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO HORA 200 • 
MECÂNICO 120, 00 24.000, 

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
HORA 100 200, 0b 20,000, 



72.44  111 t om  0J/91 

CHT LTD t8BRECH 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ste)A E c4 r 	)s 	Cti J ') A 1 emo."  
Av. Rio Grande 

CNPJ:  2, 4.13314730143E-mAIL:  pn(cA cA -)A/A 	1-1.Tdo  

ENDEREço:A  tf: 	GA A 	(,) sul /ti --'-  3Q  

COMPLEMENTO:  60111A.A2 BAIRRO:  5.-A-; f OSc 3 fe ,eÁ 4k 0  

TELEFONE:  5-24 	O 3g 	 CONTATO:  chl 	s 2(:).  

CIDADE:  01,11 rd jyrii4 • 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT 1 VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

36797 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

DE MECÂNICA PESADA 

HORA 2000 f f, 
to ty(--,  

ma a:;t2 ( . 

36798 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

DE MECÂNICA LEVE 

HORA 2000 
J71 4°  /4~C  

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 

MECÂNICO 

HORA 200 

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 

HORA 100 

37290 	- PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇO 	DE SOLDA J 

ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

HORA 100 

- São José Operamperétip 

	

1) 	n 

	

ti ir 	f - 

TOTAL 

li O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 	li 

11 
CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

11 

 CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Município de Capanema 
Solicitação 50/2014 

I I ! tf 1 é • 
u 

Equipialo 	 Ndml 

Solicitação 

Minero 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

50 	Contratação de Serviço 
	

09/04/2014 	 5 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	None 	 Iktúrrero 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 98/2014 
Local 	  
Código 	Norre 

154 	Atividades do Depto. de Serviços Urbanos 
Órgão 	  Pagamento 

None 	 Forna 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS 
—kPANEMA — PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
036797 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 11 2.000,00 44,00 88.000,00 

036798 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE H 2.000,00 29,25 58.500,00 

037288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO H 200,00 120,00 24.000,00 

037289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL UN 100,00 200,00 20.000,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

037290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 100,00 150,00 15.000,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

TOTAL 205.500,00 

TOTAL GERAL 2 O 5.50 0,01 

U' NANDO KRUGUEL 
Secr. Mtriicipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5507 j 	 14/04/201417:35:35 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 016 	CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 016 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Esta Licitação se faz necessário para REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM 
DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 205.500,00 (Duzentos e Cinco Mil e 
Quinhentos Reais). 

Cordialmente 

LUIZ FERN 	KRUGUEL — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, 	S E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 -.Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



damir Maria • e l ara Penar • 1 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 016 
	

CAPANEMA, 11/04/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 016 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
016 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura NunícípaCde  
Cayanerna 

PREGÃO PRESENCIAL: 016 
	

CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 016 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 016 expedido por Vossa Senhoria em, 
11/04/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesaÇ9M.0 da despesa FuNiopailgwramática Fonte de reQw§o 
2014 190 02.001.04.122.04022-020 000 
2014 380 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 390 05.001.04.122.04022-023 510 
2014 400 05.001.04.122.04022-023 511 
2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1470 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2920 12.001.22.661.22012-222 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura NunícípaCde  
Cayanema (I f1I11• 4 

PREGÃO PRESENCIAL: 016 	 CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 016 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 016, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

s 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

é 	4 	) 

» it 1_1 	¢ • 

PARECER JURÍDICO N° 37/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 16/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 

LEVES. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 

n°. 5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço por item, processado pelo 

sistema de registro de preços para futuras e eventuais contratações de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva em máquinas pesadas, caminhões, coletivos, veículos da 

administração municipal, além de serviços de torno mecânico e soldas leves, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -
modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. XI -
Minuta do Contrato. 

É o relatório. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um serviço comum, nos termos da 

lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o 

menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados 

no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 
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Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente 

todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 

previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 

3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a 

enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens 

e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 

estarão fora da relação, o que significa que o pregão será 

adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do 

pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, 

deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho 

e qualidade podem. ser objetivamente definidos no edital? 

As especificações estabelecidas são usuais de mercado? 

Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 

poderá ser licitado na modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto 

constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 

administrador público na identificação de um bem de 

natureza comum. Isso não significa que somente os bens 

pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 

contrário, objetos complexos também podem ser 

enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com 

diversos autores, nada tem a ver com a complexidade do 

bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 

encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 

específicas para o fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Contudo, salvo melhor juízo, as especificações dos objetos, 

contidas no Processo Administrativo (PA), carecem de detalhes, pois a 
menção genérica dos serviços a serem prestados sem a caracterização 
pormenorizada do objeto da futura contratação impossibilita a realização do 

certame. 

Cite-se como exemplo o item 01 "Prestação de serviços de mão de 

obra de mecânica pesada", no qual não há a caracterização pormenorizada 

do objeto, isto é, não foram relacionados elementos para dar suporte à 

expressão "mecânica pesada", a qual é muito genérica para viabilizar e 

justificar um processo licitatório. 

E da mesma forma seguem os demais itens da presente licitação. 

Destarte, tendo em vista que as especificações do objeto se  
revestem de conteúdo eminentemente técnico, recomenda-se que a 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, por meio de  
profissionais da área, certifique-se se as especificações técnicas 
descritas são plenamente suficientes à execução satisfatória dos 

serviços.  

Caso seja anexado parecer dos servidores, responsáveis técnicos 

pelos respectivos itens do presente certame, demonstrando a viabilidade 

técnica de manter a especificação dos objetos da forma como se encontra, 

bem como verificando a existência de um mercado diversificado vasto, 

competitivo e com capacidade para identificar, amplamente, tais 

especificações do objeto da licitação, será possível a realização da licitação 

pela modalidade pregão presencial. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 

por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 

ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Nesse rumo, verifica-se a presença do referido documento, 

porém, reforçam-se os argumentos expendidos acima, devendo constar no 

PA parecer técnico atestando a descrição objetiva dos objetos do certame. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 
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participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

Porém, caso o técnico responsável pela verificação das 

especificações técnicas dos objetos da licitação certifique a necessidade de 

acrescentar informações aos itens do certame, necessária a respectiva 

previsão na Ata de registro de preços. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta do edital será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 
n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que atendidas e cumpridas as 
orientações feitas neste Parecer,  esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 016 
	

CAPANEMA, 11/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 016 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM 
DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 016 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES. 

Sessão de entrega de envelopes: 29/04/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 29/04/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM,  sob o regime de empreitada por preço unitário (hora), 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de 

empresa especializada para prestação de serviços demanutenção preventiva e corretiva 

em máquinas pesadas, caminhões, coletivos, veículos da administração municipal, além 

de serviços de torno mecânico e soldas leves, conforme as condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições 

da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, 

e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.1- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 29/04/2014, com início às 09:00h (nove horas), no 

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.2 - Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• ANEXO I-DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO — TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

• ANEXO II-MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

• ANEXO III- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 

• ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 

• ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

• ANEXO VI -- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

• ANEXO VII -- MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ATA 
DE REGISTRO DEPREÇOS; 

• ANEXO VIII — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
• ANEXO IX—PROPOSTA DE PREÇOS ; 
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• ANEXO X — PROTOCOLO DE COMPROVANTE DE RETIRADA DO 

EDITAL; 

• ANEXO XI — MINUTA DO CONTRATO; 

1.2.1-Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos 

eles se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1- O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras contratações de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em máquinas pesadas, caminhões, coletivos, veículos da administração municipal de 

Capanema - PR, além de serviços de torno mecânico e soldas leves, conforme 

especificações constantes do ANEXO I. 

2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, bem como apresentar o preço 

unitário dos serviços. 

2.4. Considera-se o tempo deuma hora de prestação de serviço como unidade para o 

presente certame.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1-  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 205.500,00 (Duzentos e 

Cinco Mil e Quinhentos. Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 

Referência. 
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2014 380 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 390 05.001.04.122.04022-023 510 

2014 400 05.001.04.122.04022-023 511 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1470 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2920 12.001.22.661.22012-222 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 
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5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no 

mínimo, 24(vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 

6.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3-  Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n` 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
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6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 30, § 4°, VI da Lei 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

1; 
ti 
1! 11 / 6.11 r. 

it 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9-  DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
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10- DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 016/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 016/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 016/2014 

SESSÃO EM 29/04/2014, ÀS 09HOOMIN. 
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10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitoscomo proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
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12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1-0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 
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a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2(dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 	 41; U  - o 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça  

(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 
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d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subiteris será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
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razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1-  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência del2 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, conforme disposto no artigo 

62 da Lei n° 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Federal n°. 

7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de5 (cinco) dias úteis, a assinar o Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

22.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

22.4. Previamente à formalização de cada contratação, o Departamento de Licitações 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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22.5. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até2 (dois) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.8.Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

23- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1- A vigência do contrato será definida no instrumento contratual. 

24- DO PREÇO 

24.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

25- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura, 

após requerimento do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

25.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d)Prazo para a conclusão dos serviços; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

25.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicitará à 

CONTRATADA para elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus 

para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento mencionado no item  
25.2.  

25.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

elaboração do contrato de prestação de serviços. 
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25.3. Está incluída, nos serviços a serem prestados, a assistência técnica nas áreas de  

injeção eletrônica convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro 

mecânico.  

25.4. Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

25.5. O transporte dos veículos até o local de reparos será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

25.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

25.7. O contratante vencedor fica obrigado a socorrer os veículos da Prefeitura a 

qualquer hora do dia ou da noite, de segunda a domingo. 

25.8. A empresa vencedora ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

25.9. O(s) bem(ns) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

25.10. O(s) bem(ns) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

25.11. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, 

ficando o contratado obrigado a atender. 

25.12. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

25.13. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do serviço, pelo período mínimo 

de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos, fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração de garantia. 

25.14. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o bem e haja necessidade de transporte para sede própria 

da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

26.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

26.1.1-Efetuar a entrega serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

26.1.1.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirás 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o serviço com 

avarias ou defeitos; 

26.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

26.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

26.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

26.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

26.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

27- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

27.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

27.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

27.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

27.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

27.1.4- Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

28- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

28.1- O prazo de começo dos serviços deverá ser IMEDIATO após solicitação do 

Município. 

28.2- Os serviços deverão ser entregues no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado pela Administração no ato da solicitação. 

28.3- O serviço deverá ser entregue em perfeitas condições de uso e acompanhado da 

nota fiscal correspondente, devidamente preenchida. 

28.4. O prazo para a conclusão dos serviços será definida no instrumento contratual.  
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29- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

29.1- O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações do edital e seus anexos. 

29.2- O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias, após a verificação e 

aceitação da qualidade e quantidade do serviço prestado por um servidor designado. 

29.3- O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração. 

29.4- A Administração rejeitará os serviços prestados em desacordo com o edital e seus 

anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

29.5- Os serviços que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo 

contratado no prazo máximo de5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções previstas 

no edital e seus anexos. 

30- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

30.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

30.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

31- DA GARANTIA DO SERVIÇO 

31.1- O serviço prestado deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 
contados da data da entrega. 

31.2-Durante o prazo de garantia do serviço, o contratado obriga-se a substituir ou 

reparar, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja 

decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto. 

31.3- Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do defeito. 

32-DO PAGAMENTO 

32.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PRem  parcela 
única. 

32.2.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentesà apresentaçãoda 

Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos serviços 
prestados. 

32.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
para fins de liquidação de empenho.  
32.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

32.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 
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32.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

32.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJs. 

32.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

32.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

32.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

32.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

32.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

32.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

32.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

32.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

32.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

32.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

32.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

32.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

32.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

32.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

33- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

33.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

33.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

33.3- As demais penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso na entrega do serviço, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será caracterizada 

a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% do valor do contrato quando 

caracterizada a inexecução parcial do contrato, isto é, quando o contratado não entregar 

o objeto da licitação em quantidade e qualidade previstas no edital e seus anexos, e 

deixar de efetuar o reparo ou a troca no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação. 
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d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

33.4-  Além das sanções acima discriminadas, as empresas licitantes estarão sujeitas às 

seguintes punições: 

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

33.5- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

33.6- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

33.7- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

33.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

33.9- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

33.10- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

33.11- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

33.12- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

33.13- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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34- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

34.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspênsão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

35- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

35.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

35.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

36- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

36.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

36.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

36.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

36.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

36.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

36.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

36.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

36.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 
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37- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

37.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

37.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

37.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

37.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 

INPC/IBGE. 

38- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

38.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

38.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

38.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

38.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

38.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

38.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
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38.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

39- DO FORO 

39.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista 	rt. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2.0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 
contratações de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em máquinas pesadas, caminhões, coletivos, veículos da 
administração municipal, além de serviços de torno mecânico e soldas leves, para 

prestação de serviço eventual e parcelado,durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda mensal para um período de 12 (doze) 

meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados, 

sendo que os itens 03, 04 e 05, foram cotados somente por uma empresa, pois as outras 

alegaram não ser conveniente ou que não executam estes tipos de serviços: 

ITEM 01- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA -

2.000,00 HORAS — PREÇO MÁXIMO: R$ 44,00 

ITEM 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE - 
2.000,00 HORAS — PREÇO MÁXIMO: R$ 29,25 

ITEM 03 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO - 200,00 HORAS —
PREÇO MÁXIMO: R$ 120,00 

ITEM 04 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO- 100,00 HORAS — PREÇO MÁXIMO: R$ 
200,00 

ITEM 05 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO- 100,00 HORAS — PREÇO MÁXIMO: 
R$ 150,00 
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3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1 - A empresa vencedora deverá entregar os serviços nos locais indicados pela 

Prefeitura, no prazo previsto no contrato. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura, após 

requerimento do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d)Prazo para a conclusão dos serviços; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicitará à 

CONTRATADA para elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus 

para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

elaboração do contrato de prestação de serviços. 

4.3. Está incluída, nos serviços a serem prestados, a assistência técnica nas áreas de  

injeção eletrônica convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro 

mecânico.  

4.4. Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. O transporte dos veículos até o local de reparos será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7. O contratante vencedor fica obrigado a socorrer os veículos da Prefeitura a qualquer 

hora do dia ou da noite, de segunda a domingo. 

4.8. A empresa vencedora ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
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4.9. O(s) bem(ns) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscallfatura, apresentada em duas vias. 

4.10. O(s) bem(ns) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.11. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando 

o contratado obrigado a atender. 

4.12. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.13. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do serviço, pelo período mínimo 

de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos, fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração de garantia. 

4.14. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o bem e haja necessidade de transporte para sede própria 

da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

5- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. O prazo de começo dos serviços deverá ser IMEDIATO após solicitação do Município. 

5.2. Os serviços deverão ser entregues no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado pela Administração no ato da solicitação. 

5.3. O serviço deverá ser entregue em perfeitas condições de uso e acompanhado da nota 

fiscal correspondente, devidamente preenchida. 

5.4. O prazo para a conclusão dos serviços será definida no instrumento contratual.  

Capanema, 11/04/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC 
Capanema 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei ri.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85700-000 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n ° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO Elg 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

. de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 
— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 
	 k 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; cl) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; O entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerencámento da Ata de Registro de Preços) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAM: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANENIA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Isr 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

016/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 

contratações de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em máquinas pesadas, caminhões, coletivos, veículos da 

administração municipal, além de serviços de torno mecânico e soldas leves, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ITEM N° _PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

Prefeitura MuniciyaC 
Cayanema 

L, 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura 

Municipal de C ap anema. 
3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá 

conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1 - A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura. 

4.2 - Inclui-se nos serviços a serem prestados a assistência nas áreas de injeção 

eletrônica — convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro 
mecânico. 
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Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

4.3 - Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 
rt 	r-  fé  

f t e-y • 

4.4 - Os serviços ora contratados não poderão ser sublocados a terceiros. 

4.5 - O contratante vencedor fica obrigado a socorrer os veículos da Prefeitura a qualquer 

hora do dia ou da noite, de segunda a domingo. 

4.6 - A empresa vencedora ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

4.7 - O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 (doze) meses contados a partir 

da assinatura do contrato. 

4.8 - O(s) bem(ns) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 

Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

4.9 - O(s) bem(ns) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.10 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, 

ficando o contratado obrigado a atender. 

4.11 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.12 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do serviço, pelo período mínimo 

de 12 (doze) meses da entrada em operação, contra defeitos, fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração de garantia. 

4.13 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o bem e haja necessidade de transporte para sede própria 

da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivtunicipaC de 
Capanema 

4.14 - A empresa vencedora deverá entregar os serviços nos locais indicados pela 

Prefeitura, em até 02 (dois) dias após solicitação. 

4.15 - De acordo com a complexidade dos serviços, a Administração Municipal concederá 

mais 02 (dois) dias úteis para a entrega dos mesmos, sendo que a empresa prestadora 

deverá comprovar tal fato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PRem  parcela única. 

5.2.0  prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsecruentesà apresentaç_ãoda 

Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos serviços 

prestados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

para fins de liquidação de empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJs. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .7vIunicipaC cle 
Ca_panema 

(-; 	it 	C 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programatica Fonte de recurso 

2014 190 02.001.04.122.04022-020 000 

2014 380 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 390 05.001.04.122.04022-023 510 

2014 400 05.001.04.122.04022-023 511 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 
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2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1470 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2920 12.001.22.661.22012-222 000 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá 

a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 
6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunigpaC de 
Cayanema 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

10.3- As demais penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso na entrega do serviço, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será caracterizada 

a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% do valor do contrato quando 

caracterizada a inexecução parcial do contrato, isto é, quando o contratado não entregar 

o objeto da licitação em quantidade e qualidade previstas no edital e seus anexos, e 

deixar de efetuar o reparo ou a troca no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação. 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

10.4- Além das sanções acima discriminadas, as empresas licitantes estarão sujeitas às 

seguintes punições: 
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a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.5- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.6- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.7- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.9- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.10- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.11- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.12- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 29 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 12/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 016/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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 ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO N° XXXX 

CONTRATO N° XXXX/XXXX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

O Município de Capanema, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 

pela Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 

XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, 

portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta 

no Processo n° XXXX, e o resultado final doPregãoPresencial n° 016/2014, com 

fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar 

o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLAUSULA -PRIMEIRA-- DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 

contratações de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em máquinas pesadas, caminhões, coletivos, veículos da 

administração municipal, além de serviços de torno mecânico e soldas leves, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

Pregão Presencial n° 016/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA 'SEGUNDA 

ENTREGA DO MATERIAL 

2.1. O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

2.1.1. O prazo de entrega do SERVIÇO será contado a partir da solicitação emitida pela 
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3. CLÁUSULA:TERCE1RA DAS OBRIGAÇÕES A-GONTRAT- 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Efetuar a entrega serviçosem perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

3.1.2.1. 	Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituirás suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o 

serviço com avarias ou defeitos; 

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

3.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

CLAUSULA - QUARTA D o H1.1:GAÇ O E S-DA. ( )1 P-\ T  

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA QUINTA-  DO VALOR DO CONTRATO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6. -CLÁUSULA SEXTA - I )A VIdIN C  

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 	  a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

, 	 • 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 32 do edital. 

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA OITAVA - DOS- PREQ0à 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLAUSULA NONA DÀ DO AÇAO OR 	 NTA P, I, \ 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exeroicigii.cia 

despgsa 

Cpntada depesa Funcionrogramática Fonte de recurso 	— 

2014 190 02.001.04.122.04022-020 000 

2014 380 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 390 05.001.04.122.04022-023 510 

2014 400 05.001.04.122.04022-023 511 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1470 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA-FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA-DECIMA PRIMEI 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

, 
12. CLAUSULA DE IMA ,áEqpNp_ DAS INFRACOES E DAS 1W,  
ADMINISTRATIVAS

__ 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 33 e seus subitens do 

edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA--TERCEIRA 	 ACAUTELAD ORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO' CONTRATUAL  

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 34 

do edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 34.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a)devolução da garantia; 

b)pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMkQUINTA,-DOS-CASOS-DMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA-'SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

17. CLÁUSULA SÉTIMA - FORO3 
17.1.  As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município deCapanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada Prefeita Municipal 

Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Página 1 

Pregão Presencial 16/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	 Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

',Lote.: 001 	Lote. 031 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

 

CPF: 	. - 

 

RG: 
Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

Agência: 

  

Conta: 

 

  

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE 

003 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

	

2.000,00 	H 
	

44,00 

	

2.000,00 	H 
	

29,25 

	

200,00 	H 
	

120,00 

	

100,00 	UN 
	

200,00 

	

100,00 	H 
	

150,00 

o,oó 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: . 	/ 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 09/04/201410:24:20 



1.? Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema —Paraná —Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 016 /2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 016/2014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA — PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 
LEVES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná —Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município CAPANEMA 
	 nformações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos A no,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 16 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETNA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, 

VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621360339039 

Preço máximo/Referência de preço - 205.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 11/04/2014 

Data da Abertura das Propostas 29/04/2014 

onfirinar 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto 

11/4/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
,ARA3.1.4 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza 1080- Capanema - Paraná- Centm. 

tr. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 014/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 

INSTALAÇÃO PARA APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À 
EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
Abeirara das propostas: 09:00 horas do dia li de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanerna Av. Parigot de Souza 1080-
Cap enema - Paraná -Centro. 
Demais informaçaes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura lifuniciyaffe 
Capam 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

Prefeitura 	peide  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2014 
Pregão Presencial No 012/2014 

Data da Assinatura: 10/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	FERNAMED LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PAPA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PE 
Valor total: RR 406.518,00(Quatrocentos e Seis Mil, Quinhentos e Dezoito Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Nimiciyai 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2014 
Pregão Presencial No 01212014 

Data da Assinatura: 10/04/2014. 
Contratante: 	Munidpio de CapanemaRr. 
Contratada: 	DIMASTER • COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE CO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR. 
Valor total; 	57.709,60(Cingüenta e Sete Mil, Setecentos e Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

EXTRATO MATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2014 
Pregão Presendal 012/2014 

Data da Assinatura: 10/04/2014. 
Contratante: 	Município de CapanemaRr. 
Contratada: 	ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR BREU - EPP, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE CO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
FR. 
Vabr total: R/ 62.692,00(Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Dois Reais). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2014 
Pregão Presencial No 012/2014 

Data da Assinatura: 10/0412014. 
Contratante: 	Muni* de Capanema-Pr. 
Contratada; 	CENTERAIEDI-CCEERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE CO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR 
Vabr total: R$ 36.552,10(Trinta e Seis Ml, Quinhentos e Cirmdenta e Dois Reais e Dez 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denadin 
Prefeita Municipal 

I I 	T" Cl 
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1. 	TERMO ADITIVO ao Contrato ne 203/2013, que entre sl  
celebram de uns lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e Empresa 305E &ADEMIR KUNRATH • ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldka (CNN) sob o C 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abalso assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE URA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254,149-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	e 	empresa 105E 
BIADEMIR KUNRATH - ME, pessoa Jurídica de direito privado, situada e R TAPAIdG, n° 787 	• 
CEP: 85760000 • BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, 	Inscrita no CNP] sob o no 17.766.369/0001-02, 
neste ato por seu representante legal, JOSE BIADEMER KUNRATH CPF:025.680.189.41 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes sujeitas es normas de Lei 
8.666/93 e suas alterações subsectigentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Tomada de preços n° 007/1013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 02/10/2013, objeto do Edital de ficitação, 
Modalidade Tomada de preços n.o 007/2013, 	entre es partes acima identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO URRANDO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 14.914,50 Mo, conforme mamaria' descritivo (anexo 11) e 
conforme especificado no formulário padrontrado de proposta (anexo DE), fica 	prorrogado o 
Prazo de execução do Contrato no 203/2013 para mas 02 (dois) meses corridos e partir da data 
de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Urinam o presente em 02 (duas) elas de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/04/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 JOSE BIADEMIR KUNRATH - ME 
UNOAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 JOSE BLADEMIR KUNRATH 

TESTEMUNHAS: 

	

.314E: 	 NOME: 

	

f
-CPF: 	 CPF: 

-.* 	Prefeitura Nunicipa( á 

Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao 
celebram de um lado o MUNICIPIO 
outro lado a empresa VIAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular que fama de um lado, 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
sob o n° 75.972.760/0001.60, neste ato reg./MI/da 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
outro lado a empresa VIAÇÃO SENTINELA LTDA, pessoa 
TAM0105, ii° 235 	• CEP: 135760000 • BAIRRO: SANTO 
06.338.210/0001-70, neste ato pensas representante legal, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, es 
8.666/93 e suas alteraçães subsecrilentes, ajustam o presente 
Convite n° 010/2013, mediante as seguintes cláusulas e 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmad 
licitação, 	Modalidade Convite 	ri.o 	010/2013, 	entre 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE ES 
NECESSIDADES ESPECIAIS DENTRO DO PROGRAMA 
necessidade fica re--- ado o contrato para mais 

Contato O 060/2013, que entre si 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de 

SENTINELA LTDA. 

~triplo de Capanema, com sede na 
Nacional de Pessoa SORVOS (CNP]) 

pela Prefeita Municipal abalso assinado, 
MARIA DE LAPA DENARDIN, inscrita 

designado CONTRATANTE, e de 
jurídica de direito privado, situada a R 
EXPEDITO, insufla no CNP.) sob o no 

ELLSEU BUDKE CPF:284.934.439-72 
ando as partes sujeitas as normas da Lei 

Contrato, em decorrência do Edital 
condições. 

erll 10/04/2013, objeto do Edital de 
as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 

OLOR DE CRIANÇAS PORTADORAS DE 
DE INCLUSÃO ESCOLAR, devido à 

... 
C,..,,NATAÇA0 DE 6h:1F...A .., ' 
TRANSPORTE ESCOLAR DE CRIANÇAS 
PORTADORAS OENECESUIDADES 
ESPECIAIS DENTRO DO PROGRAMA DE 
NCLUSÁO ESCOLAR. á 

á  te..--to, 2.313 

0.172,80 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
inalteradas. 

estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
testemunhas abaixo. 

09/04/2014 

DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
MARIA DE IARA DENARDIN 	 EUSEU BUDKE 

NOME: 
CFP: 

das ...._,résença 

CLÁUSULA 
Termo, permanecem 

por assim 

Capanema 

MUNICIPIO 
UNDAMIR 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
[PP: 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paratá - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N° 008/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitada°, nos tenros a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n°00812014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA COMPLETA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 
LOCALIZADA NA AVENIDA GERALDO FOLBER (ENTRE A AVENIDA 
DAS FLORES E A TV. RICIERI CAPELETTO, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 1.428,06 M°, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N°469/2013 - 
SEDU/PAM -2013. 
Abertura das propostas: 09:00 botas do dia 30 de Abril de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Cap anema - Paraná- Centro. 
Demais informaçbes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Abril de 2014 

Luciano Dorocho ticz - Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal deiCapanerna- Estada do Paraná 
Av. Parigot de Souza 1 080- Capanema- Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos temos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial d 01512014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA COMPOSIÇÃO DAS 
BIBLIOTECAS DOS CMEls DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO FDIFNDE N° 15 DE 1610512013, 
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia22 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema Av. Paigot de Souza 1080-
Capanema- Paraná- Centro. 
Demais infomoações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Ciptian - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza 1080- Capanema-Paaná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL tf 016/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitateio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 01612014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE 
SERVIÇOS DETORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Nanem, Av. Parigot de Souza 1080-
Cap anema - Parará -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Abril de 2014 

Gabriel Fdip e Ciptiani • Pregoeiro 

Prefeitura Municipal-de 
Capinem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE(PS 050/2014 
Pregão Presencial è14  012/2014 

Data da Aminaturm 10/04/2014. 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇCS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO RRUNIdPIO DE CAPANEMA -
PR. 
Valor total: R; 146.942,50(Cento e Quarenta e Seis Mil, Momentos e Quarenta e Dois Reais e 
ancglenta Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



JHX1780 2756500000030839 13/12/2013 74550 
JHX1780 2756500000030890 14/12/2013 74550 
JTR6831 2756500000030973 16/12/2013 74550 
JZM0652 2756500000030861 14/12/2013 74550 
0A02112 275650F000032876 22/11/2013 55412 
KAR2547 2756500000030918 1511212013 74550 
KCM1658 2756505000030891 14/1212013 74550 
0E63670 275650E/000030911 15/12/2013 74550 
LCZ9867 2756500000030974 16/1212013 74550 
LUY8591 27565001300030851 13/1212013 74550 
18710730 2756500000030969 1611212013 74550 
1.206464 275650W000053955 14/12/2013 74550 
1XY1465 275650E000030039 22/11/2013 55412 
LYK5019 2756500000030935 15/1212013 74550 
MAT8970 275650W0110053961 15/120013 74550 
6609797 2756500000030901 14/1212013 74550 
MCB9174 2756505000030914 15/1212013 74550 
MCH9312 2756500000030845 13112/2013 74550 
MCS9817 2756500004030886 14/12/2013 74630 
MCW3155 2756500000030871 14/12/2013 74630 
MEG4959 2756500000030874 14(12/2013 74550 
5E59361 2756505000030903 14/12/2013 74550 
5E09962 275050W000053964 1542/2013 74550 
MFG4580 2756500000030904 14/1212013 74550 
5E18099 275650E000030668 22/11/2013 55412 
MFM8369 2756500000030835 13/120013 74630 
MFM9264 275650F000035952 22/11/2013 55412 
MFX2061 275650W005053966 15/12/2013 74550 
MHK6591 2756500040030827 13112/2013 74550 
MHR4279 2756505000030935 15/12/2013 74550 
MHU8142 2756500000030939 15/1212013 74550 
MHX7370 2756500000030900 14/12/2013 74550 
MI97042 2756505000030626 13/12/2013 74550 
01101591 2756500000030864 14/12/2013 74550 
MIZ5830 2756500000030840 13/1212013 74550 
MJL2881 2756500000030899 14/12/2013 74550 
MJ54265 275650W000053957 14/12/2013 74550 
MJS2025 2756500000030883 14/12/2013 74550 
MKF3519 2756505000030967 16/12/2013 74550 
MKM6319 2756500000030976 16/1212013 74550 
MK07317 2756500000030933 15112/2013 74550 
M188691 2756500000030912 15/1212013 74550 
MP008104 275650W000053965 15/1212013 74550 
5(705440 2756500000030867 14/12/2013 74550 
NR02215 2756505000030947 15/12/2013 74550 
NRU6715 2756500000030852 13/12/2013 74550 
NTY2077 2756500000030957 15/12/2013 74630 
OAX9634 2756500000030954 15/1212013 74550 
OBK6904 2756500000030970 16/1212013 74550 
OBS0969 2756500000030928 15/1212013 74550 
01-1080333 275650W000053955 14/12/2013 74550 
01.06680 2756500000030641 13/1212013 74550 
0501377 2756500000030916 15/12/2013 74550 

275650PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 4040012 do CONTRAN, notificamos 

que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração 
de trânsito, dispondo V. S.° oferecer recurso contra a infração junto à DEBETRAN até 
14/04/2014, o qual será remetido à JARI para julgárnento. 

Placa Veiculo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AEC3714 275650E000034943 23/110013 60501 
AFD9800 275650E000030297 23/110013 55412 
AGE6868 275650E000034946 23/110013 51851 
AGE6868 2756501000035309 23/11/2013 51852 
AGW4090 275650E000034862 23/112013 73662 
AHA2421 275650E000034947 23/11/2013 73662 
AHW4004 275650F000033875 23/110013 55411 
AK09373 275650E000035306 23/110013 51851 
AL57585 275650E000030670 23/110013 55412 
AMB6362 275656F000035401 23/11/2013 55500 
59489801 275650E000027488 23/11/2013 55412 
AMY1723 275550E000035352 23/110013 73662 
ANK2795 275650E000033821 2311112013 55411 
ARC0935 275650E000034636 234112013 54522 
ARC4868 275650F500035355 23/110013 73662 
ARJ2526 275650E000035356 23/11/2013 73662 
ARJ3264 275650E000035071 23/1112013 55680 
AR01804 2756500000028477 9/10/2013 74630 
AR53403 275650F000034944 231110013 60501 
ASH9626 275650E000034330 231110013 55411 
ASJ9473 275650E000030836 23111/2013 55412 
ASL2928 275650E000035354 23/110013 51930 
ATH6542 275650E000035335 23/110013 73662 
AT16737 275650E000034945 23/11/2013 55417 
5129786 275650E000035005 23/110013 51930 
AUJ9979 275650E000035310 23/110013 55416 
AUX5213 275655F000035353 23/110013 73662 
AVH0527 275650E000032633 23/11/2013 55411 
AVQ2708 275650E000035308 23/11/2013 51930 
AXM9888 275650E000035357 23(11/2013 51851 
BML8974 275650F500034851 23/11/2013 54010 
CAX8705 275850E000032634 23/11/2013 55411 
HPS9055 275650E000033876 23/11/2013 5541t 
1662643 275650E000034942 23/110013 51930 
LCT9399 275650E000035307 23/110013 51851 

Francisco Beltrão/PR, 07 DE abril de 2014 

RUDIMAR ANTONIO CZERNIASKI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 

Obs: Para obter a GUIA DE RECOLHIMENTO DE MULTA vossa senhoria deve 
acess r o sitio: ewm.franciscobeltiao.pcgov.br/debetran/multa;  ou dirigir-se ao órgão 
de Irã sito localizado na Rua Sergipe. 850, Bairro Nossa Senhora Aparedda, Francisco 
Beltrã -PR. 

A multa poderá ser paga em qualquer agência do Banco baú, salientando-se que 
o pag mento efetuado até a data de vencimento terá desconto de 20% sobre o valor 
aplicado (art. 284 do CTB). 

O utuado poderá interpor recurso a JARI. sem a necessidade de pagamento da 
multa conforme os artigos 282, § 40; 285, 286 e 287 do CTB, entregando suas razões 
no endereço acima citado, pessoalmente ou via Omelo, preferencialmente com AR. 

ARSS 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

CNPJ 00.333.678/0001-96. Fone/Fax: (0XX46) 3524 5335. 
Rua António Carneiro Neto, 801,Mvorada. 

CEP 85.601-090. Francisco Beltrão/ PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  009/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N. 006/2014 
A ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE, através de seu Prego-

eiro designado pela Resolução n° 35/2014, de 03/04/2014. toma público que realizará 
certame licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
- POR ITEM. 

DO OBJETO 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços dentro da área 
médica. especificadamente clinica geral e psiquiatria, para atender as necessidades, 
atendimentos e demanda do Centro de Atendimento Psicossocial de Álcool e outras 
Drogas 24 horas (CAPS AD-111), instalado recentemente na Rua Antônio Luiz Baggio, 
n°  339. na cidade de Marmeleiro/PR. 

DA HORA E DO LOCAL 
DATA 23/040014 
HORARIO 	09h0Omin 
LOCAL SALA DE LICITAÇÕES, silo na Rua António Carneiro Neto, n°801, Centro, 

na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP n° 85.601-000. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, bem como cópia do edital e anexos pode-
rão ser obtidas junto á Comissão de Licitação da AROS, no seguinte endereço: 

Rua António Carneiro Neto, e° 801, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, ou 
pelo telefone (46) 3524-5335. Ou ainda, mediante solicitação direcionada ao e-mail 
licitacao@arssparana.com.br. 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2014. 

GENUIR MERLOS 
PREGOEIRO/ARSS 

1.! 

Sexta-feira, 11.4.2014 - N° 5.322 JORNAL DE BELTRÃO 1C Atos Oficiais 
EDITAL N°  051/2014 

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste município, no uso de suas 

atribuiçhes legais conferidas pela Lei n° 9.503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) 

NOTIFICA 
Os propdetários, ou o legitimo possuidor. dos veiados abaixo relacionados. quanto 

a imposição de penalidade decorrente de auto de Infração de Trânsito. 
275650PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404)2012 do CONTRAN, notificamos 

que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração 
de trânsito, dispondo V. S.' oferecer recurso contra a infração junto ao DEBETRAN até 
1110412014, o qual será remetido á JARI para julgamento. 

Placa Veiculo Aulo de Infração 	Data Infração 	Código da Infração 

0018308 275650W000053974 5/12/2013 	74550 
MR0408 2756505000030946 5/12/2013 	74550 
A880614 275650E000035165 2/11/2013 	55412 
ABM0636 2756500000030908 51120013 	74550 
ABM0636 2756500000030909 5/12/2013 	74630 
AB00545 2756505000030958 5/12/2013 	74550 
ABP1236 2755505000030856 3112/2013 	74550 
AEC0044 2756500000030887 4/12/2013 	74550 
AEC1801 2756500000030898 4/12/2013 	74550 
AEN4211 275650W000053972 5/12/2013 	74630 
AFA0518 2756500000030922 5/12/2013 	74550 
AFI6113 2756500000030923 5/12/2013 	74630 
AFU2533 275050D000030859 3/12/2013 	74550 
AFX2546 2756500000030875 4/12/2013 	74630 
AGP0833 2756500000030831 3/12/2013 	74550 
AGW4090 275850W000053971 5112/2013 	74550 
AHD4534 275650E000035657 2/11/2013 	55412 
AHJ6490 2756500000030896 4/12/2013 	74550 
AHQ8438 2756500000030924 5/1212013 	74550 
AHU8706 275650W000053973 5/12/2013 	74550 
A118043 2756505000030884 4/122013 	74550 
AIM0922 275650E000035715 2/1112013 	55412 
A107803 2756500000030860 4/122013 	74630 
AJG7991 2756500000030941 5/122013 	74550 
AJN1427 2756500000030849 3/122013 	74550 
ALB1215 2756500000030955 5/1212013 	74550 
AMJ6378 275650W000053960 5(120013 	74550 
AMU8503 2756505000030892 4/122013 	74550 
AMZ0223 275650E000034977 2/1112013 	55412 
AMZ7892 2756505000030910 5/122013 	74550 
ANE0209 2756500000030948 5/12/2013 	74630 
ANT8277 275660F000030357 3/11/2013 	55412 
AOU3534 275650E000030669 3/11/2013 	55412 
APG3777 2756500000030882 4112/2013 	74550 
APK4296 2756500000030962 5(12/2013 	74630 
APK4296 2756505000030961 5/12/2013 	74550 
APS7288 2756500000030913 5/12/2013 	74550 
APV5254 2756500000030902 4112/2013 	74550 
A0A2193 2756505000030880 4112/2013 	74630 
A084310 2756500000030863 4/12/2013 	74550 
A058802 2756500000030963 5/1212013 	74550 
A014507 2756500000030858 3/1212013 	74550 
A015833 2756500000030879 411212013 	74630 
A053572 2756505000030865 4/12/2013 	74550 
A0V7714 2756500000030876 4/12/2013 	74550 
AQX6171 2756505000030862 4/120013 	74550 
ARF6808 275650E000034979 3/11/2013 	55412 
AR00082 275650W000053967 5/1212013 	74550 
ARG0082 275650W000053968 5/12/2013 	74550 
ARK6943 275650E000035716 2111/2013 	55412 
ART0692 275650F000030208 2(1112013 	55412 
ARX2326 2756500000030847 3112/2013 	74550 
ASB9002 275650E000035658 2/11/2013 	55412 
ASD3185 2756500000030937 5112/2013 	74550 
ASM7250 2756505000030842 3/12/2013 	74550 
0031065 2756500000030834 3112/2013 	74550 
ATD1937 2756500000030881 4/12/2013 	74630 
AT12181 2756505000030840 3/12/2013 	74550 
ATVV8508 2756505000030976 6/12/2013 	74550 
ATY7156 275650W000053963 5/12/2013 	74630 
AUE0074 275650W000053958 4/12/2013 	74550 
AUG4834 27565000100030965 6/12/2013 	74550 
AUH6174 2756500000030972 6/1212013 	74550 
AUR6752 270650W000053969 5/12/2013 	74550 
AUS5410 2756500000030943 5112/2013 	74550 
AVC2742 2756505000030926 /12/2013 	74550 
AVT9147 275650E000034978 3/11/2013 	55412 
AW2929 2756505000030846 3/12/2013 	74550 
AVV9776 2756500000030885 4/12/2013 	74550 
AVY2480 2756500000030951 5/12/2013 	74550 
AWP9688 2756500000030977 6/12/2013 	74630 
AWU2652 2756500000030921 5/12/2013 	74550 
AWW5823 2756505000030830 3/12/2013 	74630 
AW4115823 2756500000030824 3/12/2013 	74630 
AWW8385 2756500000030828 3/120013 	74550 
AXC6627 2756500000030872 4112/2013 	74550 
02(16845 2756500000030919 5/122013 	74550 
AXJ3605 275650W000053953 3/12/2013 	74550 
02102580 2756500000030927 5/12/2013 	74550 
A)4L2740 2756500000030868 4(1212013 	74550 
M910082 2756500000030857 3/12/2013 	74550 
02008037 2756505000030944 5/12/2013 	74550 
MP4437 2756500000030850 3J12/2013 	74550 
AYI0220 2756500000030938 5/120013 	74550 
8E80812 2756505000030917 5/1212013 	74550 
6E55991 2756505000030907 4/12/2013 	74550 
8E05991 2756500000030932 5/12/2013 	74550 
CGE3757 2756500000030833 3/1212013 	74550 
CGH9844 2756505000030894 4112/2013 	74550 
CI05897 275650W000053962 5/12/2013 	74550 
CPR9439 2756500000030836 3/12/2013 	74550 
CRY2193 2756500000030844 3/12/2013 	74550 
CSX6566 275050E000030729 2/11/2013 	55412 
CVK5767 275650W000053954 3112/2013 	74550 
CVL8591 275650W000053959 4112/2013 	74550 
CWC8225 275650E009032875 2111/2013 	55412 
CX53936 275650F000030038 2/1112013 	55412 
CX53936 275650E000030040 3/11/2013 	55412 
DDC0107 2756500000030889 4112/2013 	74550 
DEC3060 2750600000030966 6/12/2013 	74550 
0005064 2756500000030931 5/12/2013 	74550 
0TP4196 2756500000030964 5/12/2013 	74550 
02E9043 275650E000027486 2/11/2013 	55412 
E5610525 2756500000030920 5/12/2013 	74550 
0152210 2756500000030975 6/12/2013 	74550 
ETS9839 2756500000030854 3/120013 	74550 
EYX1034 2756505000030959 5/12/2013 	74550 
E0148749 2756500000030956 5/12/2013 	74550 
GRR8663 2756500000030895 4/120013 	74550 
GW06982 2756500000030853 3/12/2013 	74550 
98WV4482 2756500000030873 4/12/2013 	74550 
HCS0600 275650E0001327487 2/11/2013 	55412 
HGS3425 2756500000030870 4/12/2013 	74550 
HPU8311 2756500000030855 3/12/2013 	74550 
HRS6296 2756505000030888 4/12/2013 	74550 
6010252 2756500000030915 5/12/2013 	74550 
H514372 2756500000030968 642/2013 	74550 
HTV5711 2756500000030897 4/12/2013 	74550 
002566 2756500000030949 5/12/2013 	74550 
005640 2756500000030866 4/122013 	74550 
GM5173 2756505000030971 6(12/2013 	74550 
GV3898 2756505000030953 542/2013 	74550 
HE6762 2756505000030825 3/12/2013 	74550 
HW5121 2756500000030829 3/12/2013 	74550 
HY1755 2756505000030906 4/12/2013 	74550 
KJ8905 2756500000030950 5112/2013 	74550 
NX7584 2756500000030893 4/122013 	74630 
T06798 2756500000030843 3/12/2013 	74550 
TT3976 2750500000030930 /120013 	74550 

5(6123 2756500000030837 3/12/2013 	74630 
000205 2750500000030960 5112/2013 	74550 
XU0209 275550W000053970 5/12/2013 	74550 
1149090 2756500000030905 4/12/2013 	74550 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Cruzeiro do Iguaçu 

DECRETO LEGISLATIVO N°001/2014 
SÚMULA: Decreta Estabilidade de Funcionários Conversados. 
LURDES BERTOLDO, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO 

DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, nas termos que assegura o Art. 41° da Constituição Federal combinado com o 
Art.15° da Lei Municipal n° 073/1994, 

DECRETA: 
Art.1° - Figa assegu- 

rada a Estabilidade dos Funcionários nomeados mediante CONCURSO PUBLICO e. 
que completaram Irás (03) anos de efetivo exercido, conforme relação abaixo: 

NOME: 	 RG: 	 DATAM:IMISSÃO 
RENATO PAULO BAGATTINI 	1.351.010-5 	20101/2011 
PAULO CESAR PIN 	 1.434.136 	 20/010011 
LETICIA BOEIRA DA ROCHA 	10.198.542-3 	17/02/2011 
Art.2°- O presente Decreto entrara em vigor nesta data. 
Sala da Presidáncia da Câmara Municipal de 	Cruzeiro do Iguaçu - Estado do 

Paraná, aos dez dias da mos de abril do ano de dois mil e quatorze. 
LURDES BERTOLDO 

PRESIDENTE 
Registre-se e Publique-se. 

SANDRO PAULO BORTONCELLO 
SECRETARIO EXECUTIVO 

Prefeitic 	- 	a anema 
l'5,,  

E 	i 
MUNIC Pr. .5 CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara Proces-

so Licitalódo, nos lermos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 016/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMI-
NHÕES, ÇOLETIVOS, VEICULOS DAADMINIÊTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
- PR. ALEM DE SERVIÇOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Padecei de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima dado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 
so Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Tomada de Preços n°  008/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA COMPLETA DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO P01.1ÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA AVENIDA GERALDO FULBER (ENTRE 
A AVENIDA DAS FLORES E ATV. RICIERI CAPELETTI), TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 1.428,06 M', EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N°  469/2013 - SEOU/PAM - 
2013. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Censo. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Abril de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
DECRETO N° 331812014 

Simular Decreta Ponto Facultativo. 
Juarez Volri, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e considerando o Feriado de 18 de abril, Feriado de sexta-feira Santa: 
DECRETA 

Art. 1°- Fica decretado Ponto Facultativo no próximo dia 17 (quinta-feira) de abril de 
2013, em todas as repartições públicas municipais. 

Parágrafo Único - Excetua-se deste artigo a Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, e Secretaria de Desenvolvimento do Interior. 

Ari, 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de \ Morbo, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2014. 
Juarez Votri 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERO - PR. 
CNPJ: 75.636.530/001-20 
CONTRATADO: PAULO REITZ E MARLENE REITZ. 
CPF: 589.434.989-34 /018.891.269-00 
VALOR: Rb 5.000,00 
OBJETO: aquisição de imóvel com área de 117,51m2 

QUADRA 10, com denominação futura de LOTE 11-A, no 
nedy, destinado a construção de UBS (Unidade Básica de 
sidente Kennedy. 

FUNDAMENTO: kl. 24, X da Lei n° 8.666/93 e Lei Municipal 
Verá-PR, 11 de abril de 2014 

"%16.,Çrbatis, 

de Verá 
010/2014 

pertencente ao LOTE 11. 
Distrito de Presidente Ken-
Saúde) no Distrito de Pre- 

675/2014. 

MIM Carlos—darRnitr 
Ortlelf o Muni., 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
EDITAL N.°  034/2014, DE 10 DE ABRIL DE 2014 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°  0112014 
O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade como Edital de abertura n° 020/2014 do Processo 
Seletivo Simplificado n°01/2014, de 07 de março de 2014, resolve: 

CONVOCAR: 
Art.1° - As pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplifi-

cado n° 01/2014, para assumirem os cargos conlorme a seguir 
MOTORISTA: 
Classtricaçâo 	 NOME RG fr 

9 	100 ALFREDO ERUXEL 111162.432.7 SENAS 
2' 	LIMO recaia 3.275.4262I SSP/PR 
T 	DELMAR ROSA DE OLIVEIRA 7.764.365-6 SSI,PR 
1' 	ALUO KRUG 
9 	ANTONIO Y ALDI DE OLIVEIRA 

3.124.766.4 SZPOS 
1.366.640.0 SSP/PR 

PSICÓLOGO: 
ClasslIkago 	 NOME 	 RG N• 

	

DIANDRADAL EIELLO 	 10299.417.5 SEPIPR 
Art. 2 ° - Os convocados deverão comparecer na sala da Divisão de Recursos 	Hu- 

manos da Prefeitura de Marmeleiro, em horário comercial, para manifestar interesse 
na contratação temporária, bem como verificar a documentação exigida pelo edital de 
abertura, e apresentar: CTPS; Exame Médico Admissional e Conta Salário na Caixa 
Económica Federal. O não comparecimento no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente Edital, implicará na desistáncia tacha da vaga. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dez dias do 
mês de abril do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

PREGÃO PRESENCIAL 14° 067/2014 - PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n°06712014-PMM, 
objetivando a Aquisição sacolas (capas de napa).A empresa vencedora do certame Ar 

A empresa 	GILSON 	GILBERTO 	LISE, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob o 	n° 
04.255.66010001-74, no item 01 com valor unitário de 6,40 (seis reais e quarenta cen-
tavos), perfazendo um total de RE 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

Marmeleiro, 10 de abril de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 
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1 Capanema 

-elll'AÇA I ) 
MI 	:IMO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: I'regão Presencial n° 016/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTI VA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA ••• PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—Capanema 
-- Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Abril de 2014 
Gabriel Felipe Ciptiani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 31773/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°1108/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços e" 008/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA COMPLETA DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLI ÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA AVENIDA 
GERALDO FOLBER (ENTRE A AVENIDA DAS FLORES E A TV. RICIERI 
CAPELETT1), TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1.428,06 kV, EM ATENDI-
MENTO AO CONVÊNIO N° 469/2013 - SEDU/PAM — 2013. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Abril de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado cm horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Abril de 2014 
Luciano Dorochow icz — Presidente da Comissão de Licitação  

quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) e o valor de contrapartida no valor 
de R$ 9.050,00 (nove mil e cinquenta reais) conforme as especificações e condições 
e constantes do Edital e seus Anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: Dia 25/04/2014 às 14:00 horas, /tal  saild da 
Secretaria Geral do Município, sito à Rua Benedito Saltes— 1060 —AndaiSujeijor., 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados na Secretaria -
Geral do Município de Carlópolis, Rua Benedito Saltes, 1.060, nos horários das 
9:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00 horas e pelo telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 
211 e 207 e no site — link: Governo/licitação. 

Carlópolis, 09 de abril de 2014. 
Publique-se. 

Marcos Antônio David — Prefeito Municipal 

R$ 168,00 - 31989/2014 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 

026/2014 
PROCESSOS N" 120/2.014 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE — REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licita-
ção na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço por Lote — Registro de Preços, 
que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de móveis, materiais 
de informática, eletrodomésticos, dentre outros destinados a atender Escolas Mu-
nicipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. As 
especificações e condições constarão no Edital e seus Anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: Dia 29/04/2014 às 14:00 horas, na sala da Sec-
retaria Geral do Município, sito à Rua Benedito Saltes— 1060 —Andar Superior. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados na Secretaria 
Geral do Município de Carlópolis, Rua Benedito Saltes, 1.060, nos horários das 
9:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00 horas e pelo telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 
211 e 207 e no sita— link: Governo/licitação. 

Carlópolis, 09 de abril de 2014.    
Publique-se. 

Marcos Antônio David — Prefeito Municipal 

R$ 168,00 - 31991/2014 

Cascavel 

R$ 144,00 31769/2014 AVISO DE LICITACÃO - PREGÃO PRESENCIAL 83/2014 — SEMEL 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados no preparo de 
refeição para os atletas representantes do Municipio de Cascavel, para as equipes 
de manutenção e de presos da Penitenciária Industrial de Cascavel, através do 
sistema de registro de preços pelo período de 12 (doze) meses. Abertura: Dia 
29/04/2014 às 15h01 min. O texto do edital e informações poderá ser obtido no 
Paço Municipal de Cascavel. Tel: (0xx45) 3321-2297. Site: www.cascavel.pr.gov. 
brilicitacoes. Cascavel/PR, 10 de abril de 2014. Marlene Santos Guedes, Diretora 
do Departamento de Compras. 

R$ 72,00 - 32517/2014 

Céu Azul 

1 Carambei 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ — ESTADO DO PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS N°.4/2014 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 30/04/2014 
Horário: 09:00 horas 
OBJETO: Prestação de serviços para execução de reforma da 
Unidade Básica de Saúde Nova Holanda. 
Valor máximo: R$ 123.553,63 (Cento e Vinte e Três Mil, Quinhentos e 
Cinqüenta e Três Reais e Sessenta e Três Centavos). 
Maiores informações, bem como a íntegra do edital poderão ser 
solicitados na sede da Prefeitura Municipal de Carambeí no 
Departamento de Compras e Licitações à Rua das Águas Marinhas, 450 
— Centro ou pelo fone: (42) 3915-1010, fax: (42) 3915-1008 ou pelo 
email: compras@carambei.pr.gov.br  

Carambeí, 10 de abril de 2014, 

 

 

AVISO DE LICITACÃO — TOMADA DE PRECO N° 5/2014 —M.C,A.  
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
profissionais na área tributária e fiscal para a execução de serviços de levantamento 
de dados, análise e identificação, revisão c recuperação de créditos de contribuição 
previdenciária incidentes nas folhas de pagamentos em favor do Município de Céu 
Azul, conforme descrição e especificação constantes neste edital e anexos. Abertura 
dia 29/04/2014 às 14:00.0 texto do Edital c informações poderá ser obtido no Paço 
Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.compras@netceu,com.br.  
Céu Azul/PR, 09/04/2014. Jaime Luis Basso — Prefeito Municipal. 

JOSÉ CARLOS QUEIROZ 

Secretário Municipal de Administração 

R$ 144,00 - 32277/2014 

1 Carlópolis 

1 Colombo 

1,25 72,00 - 32250/2014 

  

AVISO DE LICITACÃO  
EDITAL— PREGÃO PRESENCIAL N°. 039/2014 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 

024/2014 
PROCESSOS N" 077/2.014 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Global, que tem por 
objeto a contratação de empresa para aquisição de Conjunto de Secagem de Grãos 
originado de Convénios entre o Município e o Ministério da Agricultura com re-
passe de recursos via Caixa Econômica Federal, conforme Contrato de Repasse n° 
785310/2013/MAPA/CAIXA, sendo o valor do repasse de RS 146.250,00 (cento e 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de transporte de cargas diversas, 
com os custos de manutenção dos veículos, combustível e profissional habilitado 
(motorista), encargos e impostos inclusos, conforme quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo VII), que integra o presente edital. 
Data: 28 de abril de 2014 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sede da Prefeitura Municipal de Colombo. 
Preço Máximo: Constante no Edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad- 



AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

Edital N° 016/2014 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

O Município de Capanema, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
75.972.760-0001,60, com sede à Rua Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 1080, Centro, torna público rerratificação do edital, onde se 
lê: 

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES, leia-se: 

- Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM 
DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Capanema, 14 de Abril de 2014. 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro do Município de Capanema - PR 

„, 	p 



	Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos-kno,N.'e Modalidade -devem ser iguais aos informados ed informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 16 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processot 16 

Descrição do Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 

CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621360339039 

eço máximo/Referência de preço - 205.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 11/04/2014 

Data Abertura das Propostas 29/04/2014 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

onfirmar 

14/4/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
C 

Voltar 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.brfTCEPR/M uni ci pal/AM UEditarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Capanema, 18 de abril de 2014 

Prefeitura Yuniciyaí 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N9 060/2014 
Tomada de preços N9 007/2014 

Data da Assinatura: 16/04/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema.Pr, 
Contratada: 	CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N° 5, LOTE 5•6•A DA QUADRA 09, SETOR 50, BAIRRO 
SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407150 Ma.  
Data Inidal de vigência 1604/2014, data final de vigência 15/09/2014. 
Valor total: R$ 620.570,00 (Seiscentos e Vinte Mil, Quinhentos e Setena Reais), 

Undamir Maria de lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2014 
Pregão Presencial 219  012/2014 

Data da Assinatura: 1010412014. 
Contratante: 	Munici0o de Capanerna-Pr. 
Contratada: 	MEDICAMENTOS DE AZ EIREll • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR. 

Valor total: R$ 64.096,00(SessenM e Quatro MI e Noventa e Seis Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N9 05812014 
Convite No 014/2014 

Data de Assinatura: 14104/2014. 
Contratante: 	Mu nidpio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI CIAITDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA 
COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAIARAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA 
E RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.027,54 141. 
Data Inidal de vigência 14/04/2014, data final de vigência 13107/2014. 
Valor total: R$ 50.798,66 (Cincidenta e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta e 
Seis Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunieiyal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N9  06112014 
Prego 113  013/2014 

Data da Assinatura: 16/0412014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	&.1C )(TUNDA' S. A.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RE1ROESCAVADEIRA NOVA PAPA USO PELA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • P(1 
Data Inidal de vigência 16/04/2014, data Anal de vigência 15/10/2014. 
Valor total: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YUniCi.PaCCá raro-- 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PP 004.2014 

10040 DE 01 RIR) R01.0 COMPACTAM E01 DOO TRATOR DE ESTEIRAS MO DEPARTAMENTO aoroázo CO 
IRMICIPIO DE CAPAREM. PR, em coárandade oarn o Irdso Dido adiça 24 da 418.660/93. 

Nanem-PT, 09/00014. 

EXTRATO DE CONTRATO 11. 049/2014 
Nemo aspersa IP 000014 

COM da Assinabia: 	001/2014. 
Conhtante: 	Kualicio de Catenerro.D. 
ConiTaDida: 	TERRA BRASRTERRANARAGER LTDA- TIP. 
Oblet0: 1.0C.ACJO DE O1 (üc) noto CONPACTADOR F 01 DOC TRATOR DE ESTEIRAS PARA O DEPARTNIEWO 
RODOWARIO DO RUIRMO DECAPAREM. PR 
Data Dedal de vigiada 09100014, dab firol de r410:1) 07/07/2014 
Vabr tad: M96.000,00 (Noventa e Seis NI Mis). 

LIeSOR Nada tk Iara Danada 
IMOD Hunickiel 

02 
,.. 	Prefeitura ,Municipar de 

Capanema. 

6.. TERMO ADITIVO ao Contato n. 1080011, que entre sl 
celebram de um lado o MUNIdPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa L C 13 CONSTRUÇÕES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE CAPANEMA, Inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNP3) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 	a 	empresa L C B 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PADRE CIRILO, N. 140 
• CEP: 	85760000 	- 	BAIRRO: 	CENTRO, 	CAPANEMA/PR, 	inscrita 	no CNP] 	sob 	o 	n. 
79.038.790/0001-54, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	LUIZ 	CARLOS 	BOHN, 
CW223.027.860-68, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as parta 
sujeitas as normas da Lei 8.656/93 e suas alterações subseallent., ajustam o presente 
Contrato, em deCOrrêncla do Edital Tomada de preços n° 001/2011, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 19/05/2011, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n.. 001/2011, anue as partes acima Identificadas, para 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E CANALIZAÇÃO PLUVIAL NA RUA RIO 
GRANDE DO NORTE NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIAI° EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE 	REPASSE N°0309389.23/2009-MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA, 	conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execuçao do Contrato n° 100/2011 para mais 03 (trás) meses conidos a 
partir da data de termino do 5° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por ate 
Termo, permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/04/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 L C B CONSTRUÇÕES LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LUIZ CARLOS 80119 

ESTEMUNHAS: 

-..' NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura M uni cip á de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Perigo! de Souza, 1080- Capenema - Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 009/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n° 009/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE 24.000,00 M5  DE PAVIMENTAÇÃO/RE,CAPE SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES COM SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO EXISTENTE BASE DE MACADAME SECO E BRITA 
GRADUADA, IMPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACAS DE OBRA NA 
ESTRADA MUNICIPAL (ENTRE QIII DO PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEM A E COMUNIDADE DE SANTO ANTONIO DO SIEMENS), EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 20.23.2014.0012 - PARANACIDADE. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07 de Maio de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pmigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horMio 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Abril de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de licitação 

esc 	I 	a P̂Tr  
-„a77;,W.::::.:"..áik".9•;,.. 	- .È. 

O Município de Capanenta, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
75.972.760-0001,60, com sede à Rua Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 1080, Centro, torna público rerratificação do edital, onde se 
lê: 

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE 	SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS 	PESADAS, 	CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES, leia-se: 

- Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
MANUTENÇÃO PREVENTNA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, 	CAMINHÕES, 	COLETIVOS, 	VEÍCULOS 	DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM 
DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Capanema, 14 de Abril de 2014. 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro do Município de Capanema - PR 

	

,r, 	Prefeitura Ylunicpafá 

	

,3 	Capanema 

PORTARIA 56362014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:014 - MODALIDADE•Comfte 
Considerando que o prodedinerdo icialódo esta de mordo can lei n° 6666193 e suas atenções, 
especialmenle em seu migo 43, homologo o Edial de licitação modáidade Canele re01421314 e Adjudioo, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA CCM 

PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAJARÁS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA E RIO 
GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 2027,54 M. 
Em empáfia*, ao disposto no m1109, amaçado I da Lá 8.665, de 21 dejunho de 1993, toma-se último 
resultado da i 	emraf 	emulando 	Iven 	es 	o dado menor r 	ceiem; 

AA. COLUSSI &CIA LIDA-ME 	 1 	il 
Vala letal dos gastos com e Lziaçãomodaidade Convite N°014314, RI 55.798,56 (CinqUenta e Oto MI, 
Setecentos e Noventa e Oto Reais e Samerta e Sás Centmos). 
Homologo a presente iciação, 

CAPANEMA,14 de abri á 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,r, 	Prefeitura Yunkiyaí á 
e , 
	 Capanema 

PORTARIA 5833Q014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO: 007 -MODALIDADE • Tomada de preços 
Considerando que o procedinento iciableio esta de doado com lei n° 86393 e suas agerações. 
espechlmente a seu artigo 43, homologo o Edial de Liciaçáo modsidade Tornada de preços rP 007/2011 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASCA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N°5, LOTE 5-6-A DA QUADRA CO, SETOR SO, BAIRRO SANTO 
EVENTO, MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 Iff. Em cumprindo 
ao disposto no art109, parágrafo 1 da lei 8.665, de 21 de illál0 de 1993, torna-se púbico o rematado da 
liciação em en~seriando olá vericedodee peio dedo menor 	bar, 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA 	 1 	1 
Veta (dal dos gados com a Liciaçáo modalidade Tomada de paços No 00712014, RI 620.570,00 
(Seiscerios e Vinte MI, Ou'inherÍos e Setenta Reás). 
Hanclogo a presente ilação, 

CAPAREM, IR de abri de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA hUNICIPAL 

„ ',r, 	Prefeitura YluniciyaC á 
Capanema 

PORTARIA 563412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:013 -MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o pra:aduado iciatódo esta de amolo na lei O 866E93 e suas alterações. 
especialmerte em seu artigo 43, homologo o Edita de titilação modaldade Pregão n° 01312014, objeto: 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE VOÇAO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumpriu* ao duplo no ad.199, 
paragafo 1 da Lei 8.656, de 21 de julho de 1993, (orna•se púbico o miado da idlação em apiade 

sentando dá vencedodes) aela dedo menor amou item 

y1 

i:.71. 
HYUNDAI S. A. 	 ll 

Valor total dos gastos com a Liciação modalidade Pregão N°013/2014, R$ 230000,03 (Duzentos e Trinta MI 
Reás). 
Hornciogo a presente Mia*, 

CAPANEMA, 16 de abri de 2014 
URDAM MARIA TEMA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Nacional de 
o n° 75E72.760-00010, com sede à 

n* 1080, Centro, toma público rerratificaçâo 

MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COL NOS, VEICULOS DA ADMINISTRA- 

DÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÁNI-
CO E SOLDAS LEVES. 

Capanema, 14 de Abril de 2014. 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro do Municipio de Capanema - PR 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

O Sr. VANILSO MASCHIO, inscrito no CPF: 
856.912.249-72, torna público que requereu ao IAP - Ins-
tituto Ambiental do Paraná, a LICENÇA DE INSTALA-
ÇÃO para o LOTEAMENTO CAVICHIOLI, no municí-
pio de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

O Municipio de 
Pessoa Jurickca do Minateno 	aze 
Rua Av. Pedro tfiriato Pango! de Som 
do adiar, o 	lé 

DE M • 
NHÕ COLETIVOS,  

EA77 
-sspor 

MA-PR ALÉM D 
Objeto_ 1.,!: 

REALIZAÇ 00 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
IVA EM MAQUINAS PESADAS. CAMI-

VEICULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANE- 
" 	 Q E 	IGO;E:SOLDAS LEVES, leia-se: 

O DE EMPRESA PARA 
NTIVA E CORRETIVA EM 

VENDE-SE 
TERRENOS DE 1.000; 2,000M. 
E 3.000M., no contorno Oeste, 
a direita da Bica D' Agua, atrás 
do motel Granfinalle. Área In-
dustrial, próprio para barra-
cões. obs: 1.000m. R$ 60 mil. 
2.000m. R$ 100 mil e 3.000m. 
R5140 mil. Aceito carro. Tratar 
(46) 9975-8591 ou 8815-6098. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL 05551..010 

stroa DE viciLANa4 SANITi/UA 
Maila .605441* 34.4455. eus Ook Viam. PA 

CEM 1.40.00. ratenc14611.1114194 
lane1954445915.0145052 

AUTORIZAÇÃO 
O Departamento de Vigilância Sarateris de Dois Vizinhos - PR autoriza a 

Farmácia Brasil Popular, insana no CNPJ sob re.  19.388.181/0001-93, tendo 
como responsável técnica Madona Guedes Brasil Vescovi CRF - PR te 
26.496, em conformidade oarn a Portaria n• 344 da 12,05/1998 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, are regulamenta o uso e a disponsação de 
Refinadas,a comercializar os medicamentos: ISOTRETINOINA 
(ROACUTAN). 

Esta autorização poderá ser cancelada au alterada em conformidade com a 
Legislação. 

Dois Vizinhos, _10...J..0422014_ 

'rãNe..54P4. 
511014 N.C. DerAgro5 

Farnue0aica59594ci• m Sn. 

VENDE-SE 
ÓTIMA OPORTUNIDADE! Quer mo-
rar em um lote urbano com caracte-
rísticas de chácara? Temos uma do-
ma opção! Terreno com 1.90009, arbo-
rizado e linda visão panorâmica, pró-
ximo da Unisep. R$ 150.000,00. Cre-
ci J4545. Tratar (46)3523-6333/8401-
7899/ 9974 -9246. (Detalhes no site) 
www.imobIllariaslcom.br   
ÓTIMA OPORTUNIDADE: 02 lo-
tes no loteamento dalabeta, 01 com 
1.000m2(20x50) por r$ 80.000,00 outro 
com 2.000m2(200100) r$ 160.000,00 
-com Infra-estrutura pronta, em ótima 
localização F: (46) 3524-6631/9974-
0615/9922-4310. 
ÓTIMO INVESTIMENTO! TERRENO 
- Particular, com visão panorâmica da 
cidade, no prolongamento da Av. Jú-
lio Assis (próx. o trevo), com 2.000m.. 
Estudo proposta ou parcelo. F: (46) 
9971-7552/9975-5111.  
TERRENO - 12X25 no jardim semi-
nario, rua belgica. plano. otimo lugar. 
aceito carro no negocio. R$ 82.000,00. 
Tratar (46) 9972-0200. 
TERRENO - 360m°, no El: Jardim Itá-
lia II, rua Calábria. R$ 90 mil. Tratar 
(44) 9852-3351 cl Vatter  
TERRENO - Bairro Alvorada (Próxi-
mo ao Lago). Possui 15 x 30m. Tra-
tar (46) 3523-6333/8401-7899. Creci 
J4545 (Detalhes no site) wwwimobi-
hariasicom.br 
TERRENO- de 3.750 ma, na Água Bran-
ca, de frente para a PR 483, plano, ex-
celente localização, próx. Bonetti Nu-
trições. F: (46) 9111-13812. 
TERRENO - loteamento Marinas do 
Sol (loteamento Meurer), alagado de 
NPI. R$ 135 mil. Confira F(46) 3524-
0192/ 9131-4994 vivo. 
TERRENO -rua Rio Grande do Sul. B: 
Alvorada, 66346(15044,20). R$ 350 mil. 
Tratar (46) 9116-5364 ou (45) 9922-1172 
TERRENO NO BAIRRO CANGO - Ex-
celente terreno, com 560m., com 14 
metros de frente, localizado na Rua 
São Marcos. Plano e bem localizado. 
Creci J4545. Tratar (46) 3523-6333/ 
8401-7899/ 9974 - 9246. (Detalhes no 
sita) www.imobiliariasl.com.br  
TERRENO NO BAIRRO JARDIM SE-
MINÁRIO - Ótimo terreno comercial 
com 380m., na Travessa Malvinas es-
quina com Rua Laurindo PC, junto ao 
contorno Leste. Negócio de ocasião! 
R$ 126.000,00. CRECI J4545. Tra-
tar (46)3523-6333/ 8401-7899/ 9974-
9246. (Detalhes no cite) www.imobi-
liariaslcom.br  
TERRENO NO LOTEAMENTO BOA 
VISTA - Excelente terreno com 16 x 
30 metros, local alto com vista privi-
legiada da cidade, localizado no Lo-
teamento Boa Vista, Bairro Industrial 
CRECI J4545. Tratar (46) 3523-6333/ 
8401-7899/ 9974-9246. (Detalhes no 
sita) www, imobiliariasLcom.br  
TERRENO NO LOTEAMENTO SUL 
-Com 322,53m°, localização alta com 
ampla visão. Infra - estrutura pronta. 
R$ 128.000,00. Aceita - se negocia-
ção (bitrem engatado ou não e auto-
móvel de médio valor). CRECI J4545. 
Tratar (46) 3523-6333/8401-7899/9974 
- 9246 (Detalhes no sita) www.lmobl-
liariaslcom.br  
TERRENO PLAINO - 12x29, Cana lo-
calização, com casa de madeira em ci-
ma, no bairro da Cango. Troca-se por 
sobradoou apartamento, ou, aceito par-
ceria para construção no lote. Aceita-
mos propostas. Tratar (46)9975-0912 
TERRENOS - NO LOTEAMENTO 
NORTÃO, NA CIDADE NORTE! Cre-
ci J4545. Tratar (46) 3523-6333/ 8401-
7899/.9974 - 9246. (Detalhes no site) 
wwwlmobiliariaslcom.br 

ZANATTA CORRETOR DE IMÓVEIS 
VENDE: LOTE com 02 CASAS, em 
doma localização! Casa mista, na 
frente do terreno e casa em madei-
ra, nos fundos. Lote com 484m.  (11 
x44). Localizado no bairroAlvorada, 
próximo ao centro da cidade, acima 
da ponte que liga o bairro São Mi-
guel ao bairro Alvorada, na rua An-
tónio Carneiro Neto. R$250 mil. Tra-
tar: (46) 3523-0576,8806-6363 (Cla-
ro), 9911-0904 (Tim), 9125-4469 (Vi-
vo) ou 84138-9488 (01). Grani F21037. 
EmalimanatlaimoveiseMolmall.com  
Veja essa e outras opções no sita: 
WWW2ANATTAIMOVEIS.COM,BR  

ZANATTA CORRETOR DE IMÓVEIS 
VENDE: LOTE com 300 ire (12 x 25). 
Financlável peio plano Minha Casa 'te-
nha Vida. Localizado no bairro Novo 
Mundo, Rua Castro Alves, próximo 
a Escola Municipal. R$ 60 ml I. (Cód. 
LO-032) Tratar: (48)3523-0576. 88136-
8363 (Claro), 9911-0904 (fim). 9125-
4469 (Vivo) ou 8408-9488 (01). Cim-
a F 21037. Email:zanattaimoveis@ 
hotmall.com  Veja essa e outras op-
ções no site: WWW2ANATTAIMO-
VEIS.COM.BR  

VENDE-SE 
OPORTUNIDADE DE NEGO-
CIO! ZANATTA CORRETOR DE 
IMÓVEIS VENDE: LOTE de es-
quina, medindo 375 rn. (15 x 
25). Localizado na Br 483 Km 
3, loteamento Santa Felicidade 
(em fase de acabamento), pró-
ximo a Raffer e ao bairro São 
Miguel. R$ 65 mil. Tratar: (46) 
3523-0576,8806-6363 (Claro), 
9911-0904 (11m), 9126-4469 (Vi-
vo) ou 8408-9488 (0i). Creci F 
21037. Email:zanattaimoveis@  
hotmail.corriVeja essa e outras 
opções no site: WWW.ZANAT-
TAIMOVELS.COM.BR  

VENDE-SE 
IMOBILIARIA TRINDADE : Lo-
te de frente para o asfalto de 
13x40m. (520m1), com escri-
tura e próprio para financia-
mento minha casa minha vida, 
localizado no centro de Nova 
Concórdia.RS 28.000,00 a vis-
ta ou R$ 20,000,00 de entrada 
e 10 parcelas de R$ 1.000,00. 
Tratar (46)3524-1818 ou 5933-
3313 VVWVV.imobiliariatrinda-
defb.com.br. 

VENDE-SE 
PLANO MINHA CASA MINHA 
VIDAZANATTA CORRETOR DE 
IMÓVEIS VENDE: LOTE URBA-
NO 450 rn. (15 x 30). Financia-
vel pelo Plano Minha Casa Mi-
nha Vida. Rua Rio Negro, Bair-
ro São Francisco. 48 mil, aceita 
troca por outro terreno. Venha 
até nós e simule o seu financia-
Mento. (Cód. LO -034). Tratar: 
(46)3523-0576, 88068363 (Cla-
ro), '3911-0904 (Tini), 9125-4469 
(Vivo) ou 8408-9488(0i). Creci F 
21037. Email:zanattaimoveis@  
hotmail.cornVeja essa e outras 
opções no sita: VVVVW.ZANAT-
TAIMOVEIS.COM.BR  

VENDE-SE 
TERRENO - 1.480W, a 2 mil 
metros do Banco do Brasil, 
prós. a Latco. RS 90 mil. Aceito 
carro no negócio. Tratar (46) 
9975-8591 ou 8815-6098. 

Esporte/Atos Oficiais 

Marmeleirenses se destá0 
em competição de ciclismo 

Atletas da Escola de Ciclismo de Marmeleiro com os 
troféus que conquistaram no final de semana. 

Da assessoria 
Domingo, 13, a Escola de 

Ciclismo de Marmeleiro se 
dividiu. Uma parte competia 
em Santa Catarina e outra no 
Rio grande do Sul. Em Ma-
ravilha (SC) os atletas con-
quistaram dois primeiros 
lugares toa categoria sub-23 
Pró e Sport, com os atletas 
Fábio Casali e Maicon Cen-
tenaro. Os manneleirenses 
ficaram também em 3° e 4° 
lugares na categoria Júnior 
com Leonardo Corlasso-
li e Maicon Centenaro. No 
mesmo fim de semana, eito 

Erechim (RS), Jhonatan Si-
dinei Tiburski largou muito 
bem teve a quebra de sua bi-
cicleta. Com  uma bike em-
prestada, ainda ficou com a 
7° colocação e assino fechou 
um fim de semana de muita 
forca superação. 

A Escola de Ciclismo de 
Marmeleiro conta com o 
apoio das seguintes empre-
sas: MTA, Marine Malhas, 
Balem e Freitas, Eletroplay, 
Eays Informática, Minatto 
Móveis Artesanais, Rádio 
Cristal, Peça Peças, Calota 
Bikes e Prefeitura. 

Hoje tem rodada da Copa 
Farmácia Cristo Rei de Bocha 

JdeB -  Acontece hoje à A competição é organizada 
noite mais uma rodada da 3' pela Abelbo, em parceria 
Copa Cristo Rei de Bocha com a Secretaria de Espor-
em Equipes entre empresas. tas de Francisco Beltrão. 

3a Copa Farmácia Cristo Rei de Bocha 

Quinta-feira (1014) 
Cantinho Gula x Inviolável 

Zatta Materiais de Construção 3x0 Mano Manfroi 
Escola Tio Patinhas 1x2 Farmácia São Miguel 

Vinhos Graciani 2x1 Mudanças Arcosul 
Agro Tolher/Bar do Nego 3x0 Pantanal Máquinas/Mecânica Dalhanhol 

Vista Alegre 1x2 Mercado Dayomar/Chapeação Ferreira 

Hoje 
19h30 Inviolável x Vista Alegre (Bar do Carlos) 

19h30 Mano Manfroi x Vinhos Graciani (Miniguaçu) 
19h30 Dayomar/Chap. Ferreira x Pantanal/Dalhanhol (Ferreira) 

19h30 Mudanças Arcosul x Agro Tolher/Bar do Nego (João Gabriel) 
19h30 Escola Tio Patinhas x Cantinho Gula (Renascença) 

19h30 Farmácia São Miguel x Zatta Mat. Const. (São Miguel) 

VENDE-SE 
OPORTUNIDADE DE NEGÓCIO! 
ZANATTA CORRETOR DE IMÓ-
VEIS VENDE: LOTE medindo 360 
m.(12 x 30). Localizado no Bair-
ro Jardim Bandeira, na cidade 
de Marmeleiro (próx. a entrada 
da cidade). De R$ 46 mil, por 
RI 30 mil. (CU. CA-070) Tratar: 
(40) 3623-0670, 8600-6363 (Cla-
ro), 9911-0904 (Tim), 9125-4469 
(Vivo) ou 8408-9488 (0i). Creci 
F 21037. Email:zanattaimoveis@ 
holmail.com  Veja essa e outras 
opçóes no sito: WWW.ZA NAT-
TAIMOVEIS.00 M.B R 

VENDE-SE 
TERRENO - 32401., no Lotea-
mento Nortão, próx. a Sadia. 
R$ 60 mil. Financiamento Mi-
nha Casa Minha Vida. Tratar 
(46) 9975-8591 ou 8815-6098 

VENDE-SE 
TERRENO DE ESQUINA - De 
5400 (18x30), 2.000m do Hos-
pital Regional, na Agua Branca, 
RS 40 mil. TERRENO 1.000m. 
R$ 55 mil. Tratar (46) 9975.8591 
ou 8815-6098, 

VENDE-SE 
TERRENO - 500rre, a 4 mil me-
tros da Av. Júlio Assis. R$ 30 
mil. Oferta Imperdivel. Tratar 
(46) 9975-8591 ou 8815-6098. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Eamdo doParang 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIG1011.10ADE N.  49/2014 

OBJETO: Aquideillo de PM descadómis armam para dedbrilaçao aduno • infanol para 
OEA ISIS. arn rama de parada cardlaca. clinsadse adocem° de bombeiros 

Em cumprimenio ao mspordo no ar1.105, parágrafo 1 da Lei 8,886, do Zr der junho de 
1993, romã-9e publico o remelado da Ibilaçâo em OPIgmfa. aPnesenfando 0(0) vencedorim)oalo diabf o mem. Pino pra Bom: 

1900924000 hem un4044 05490954 Vate work. 

CMIPAR 501/51050 4EOUrP55155105 MOUCOS 
0110150900.5 LODO 

1 UN 10.00 
00154 RI 

225,00 
145 

225000 

GRUPAR COMERCIO LIE EOUIPAIN504709 MEC5055 
P.051501C051.705 

,. 	.. ..- 	. 	. 

t 184 100 225,00 450.00 

mala). 	 .000.00ta rN • solda:mios 

1.00.1290 a emente 0020040. 

enziece 	4 de abre de2014 

;17ELI.10 0 
PREFEITOMUNICIPAr. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONVITE 812014 

OBJETO Calamoca° ele empresa para esecroyao da Instalar" e organdagio de =Ia, 
apache. cabo, de rede e fibra Orca, no-prédio da Prefeitura MuNcipar, hdluinio o 
forneeknento do material e rogo de 0600. 

Em cumprimeolo ao disposto no ad.109. parágrafo 1 da Ler. 8.888, de 21 de junho de 
1902, torna-se pti0020 o resultado da liciragem em magra% exemptando o(t) 
sencedodes) pelo critério menor preço por nené 

001•455200e nen 00400. 09994944 V....'.  
55 V...  M SESS é 50.VA LIDA -EPP 1 	UN 11,00 107,01) 2.05P00 

.5.5.5 5 SUA 1.000 - EPP 2 	UN 17.00 	. 091,00 15.147.00 1E55 5 SILVA 1.705 - EPP 9 	UN 503.00 2,70 155500 
1099 0 5100 1.70A - EPP 4 	UN 70,00 12,10 547.00 ,ESS 5 SILVA L1125 • EPP 5 	UN 70.00 Ma moo ESS a SILVA 1.200 - EPP iS 	LM 100.00 15,40 1.2e0.00 ESS & SLVA LT04- E0A O 	1.121 2324.00ESS 

10.00 33,20 
&SILVA 1.204- 000 e 	1 	ali 11.00 139200 17.49090 Ess aHLVA LTDA -EPP 

Vai 	1 tal d 
O 	PONTO 240,00 54,00 12.900,00 

00 corra ° 0000+4 n 51 ]014 - 58.021.000ldeel0 	e 91.00  mil V115 e UM rea9. 

Homologo a presente licitagno, 

Francisco U IOde abril ae114 

CANTELMON • 
PREFEITO MUNICIP 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul 
ESTADO DO PARANÁ 

Municipio de Bom Jesus do Sul 
MCI n° 1/2014. 

Modalidade: Leilão 
"ripo de Licitação: Maior Preço. 
alidade Promotora: Municipio de Bom Jesus do Sul. 
O Municipio de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ rf 

01612443/0001-04, com sede na Avenida !piranga 72, Bom Jesus do Sul, Paraná, 
toma público e para conhecimento dos interessados que realizará Leilão de Bens 
Móveis, às 09:00 horas do dia 07 de maio de 2014, na forma da Lei n°  8666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores para Alienação dos seguintes Bens: 
01 (um) Automóvel Mama Volkswagem, Modelo Gol CL, Ano 1992/1992, Placas ADT-
-9203.Cor branca, Chassi n° 9BWZZZ30ZNT004090;01 (uma) Camioneta Furgão 
Marca Fiat, Modelo Ficino, Ano 1993/1994, Placas CTV-7009, Cor branca, Chassi n° 
98D146000P8330343;01 (uma) Camioneta Marca Fiai, Modelo Strada Are Rex, Ano 
2009/2009, Placas ARB-4633, Cor branca, Chassi n° 913027833M97141018;01 (um) 
Automóvel Mama Volkswagem, Modelo Jetta, Ano 2010/2010, PlacasASW-1670, Cor 
prata, Chassi n°3VWAE11K1AM132661;01 (um)Automovel Mama GM, Modelo Monza 
Class. 1993/1993, Placas LYU-9868, Cor cinza, Chassi n°9BGJJ11SPPB057477; 01 
(um) Microonibus Mama FIAT, Modelo Ducato Minibus, Mo 2006/2007, Placas A011-
7440. Cor branca, Chassi n° 93W244M2372013053; 01 (urna) Motoniveladora Marca 
Caterpillan Modelo 120 B;01 (uma) Pá Carregadeira Marca Caterpillar, Modelo 930 
704; 01 (uma) Carreta Coletor de lixo:02 (dois) Tanques Distrhuidores de adubo or-
gânico liquido: 01 (uma) Ensiladeira tração mecânica; 01(uma) Sucata de Motocicleta 
Mama Star, 125, Sem Documentação para Trânsito; 01(uma) Sucata de Motocicleta, 
Sem documentação para Trânsito; 97 (noventa e sete) Pneus de várias marcas e bito-
las; Diversas sucatas de móveis, maquinas e equipamentos de informática_ 

DOO do Edital poderá ser retirada junto ao Departamento de Administração do 
Municipio, no horário normal de experiente. 

BOM Jesus do Sul - PR, 14 de abril de 2014. 
ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

ORAÇÃO À SANTO EXPEDITO 

Intercessão do Glorioso Mártir Santo Expedito nos recomende. Oh meu 
Deus junto a Vossa bondade a fim de que com sua ajuda obtenhamos o 
que os nossos próprios méritos são imponentes ao alcançar, que asim se-
ja. Glorioso Santo Expedito, honrado pelo reconhecimento daqueles que 
invocam a última hora c para negócios urgentes, nós suplicamos que ob-
tenhamos da bondade misericordiosa de Deus por intercessão de Maria 
Imaculada "Data-  a graça que com toda submissão solicitamos a vontade 
divina. (Pedir a graça). Oferece I Ave Maria, 1 Pai Nosso e 1 Glória ao 
Pai. Por alcançar uma graça ofereço esta oração. 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/04/2014 
	

Edital n°: 016 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 
75.978.452/0001-41 

AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 016), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Ám .1,(vwd 
ssinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municpal de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/04/2014 
	

Edital n°: 016 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JUARES ANTONIO MARCELLO & CIA LTDA - ME 
14.512.660/0001-66 

R DIONISIO WONS, 337 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CIDADE/UF: Capanema/PF 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 016), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunicipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

t)  • 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/04/2014 	Edital n°: 016 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COPINI & FILHOS LTDA 
75.581.074/0001-68 

AV BRASIL, 1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UE Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 016), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.:.Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal are 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/04/2014 
	

Edital n°: 016 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
72.441.363/0001-73 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3078 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO CIDADE/UF: Capane 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 016), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

ssinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 7080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Stiuniciyal de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

trt 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/04/2014 Edital n°: 016 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME 
19.201.459/0001-81 

AV PARANA, 288 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 016), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME  
CNPJ N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERA ÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID 

DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade RG.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio Grande do Sul e do CPF N° 555.120.389-15, e ROSANI ISABEL 
LASTA ISBRECHT, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identidade RG.N° 
302.795.3995, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande 
do Sul e do CPF N° 007.728.429-14 , sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada, denominada ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede e foro á Av. 
Rio Grande do Sul s/n, Bairro São José Operário, Cep 85760-000, nesta cidade de 
Capanema, estado do Paraná, com contrato social arquivado na junta comercial do 
estado do Paraná sob n° 41202938861, por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e 
Segunda e última alteração de contrato social arquivada sob n° 20034045813, por 
despacho em sessão de 09 de janeiro de 2004, resolvem assim de comum acordo, 
alterar e consolidar o seu contrato primitivo e posterioreã alterações de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:-  O Capital social no valor de R$ 11.0000,00 (onze mil 
reais), dividido em 11.000(onze mil) quotas, totalmente integralizadas, de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, fica levado para 43.000 (quarenta e três mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujo aumento 
novalor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) é assim subscrito pelos sócios: 
1)-O sócio DARCY PEDRO ISBRECHT, que possuía na sociedade 9.900 (nove mil e 
novecentas) quotas de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalizando R$ 9.900,00 (nove mil e 
novecentos reais), passa a ter 38.700 (trinta e oito mil e setecentas)quotas, totalizando 
R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais), cujo aumento no valor de R$ 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais é assim integralizado pelo sócio: 
a)-R$ 28.670,00 (vinte e oito mil e seiscentos e setenta reais), com sua entrega para a 
empresa das seguintes máquinas e equipamentos usados: 
Um torno 'mor, mod. mínimo 05, n° 26663, no valor de R$ 9.500,00. 
Um aparelho de solda Mig, Smashweld 350, n° F0834463, no valor de R$ 5.000,00. 
Uma prensa e posto de mola NP-60, série 1878, no valor de R$ 3.500,00. 
Duas Bigornas, no valor de R$ 800,00. 
Uma Furadeira Imotomil, no valor de R$ 1.200,00. 
Um elevacar jurubatuela Tipo 403.000,cap.duas toneladas, no valor de R$ 2.100, 
Um soldador Palmer 300, elétrico, no valor de R$ 1.250,00.- 
Um Guincho Girafa, capacidade duas toneladas, no valor de R$ 1.320,00. 
Um conjunto de solda oxigênio, no valor de R$ 1.100,00.- 
Um macaco jacaré vinte toneladas, no valor de R$ 1.000,00. 
Um macaco a ar capacidade trinta toneladas, no valor de R 
Um macaco de chassi, hidráulico, cap. vinte toneladas, no valor de R$ 400, 
Uma paleteir 	pacidade três toneladas, no valor de R$ 1.100,00. 

Lucas Miguel Pezzini 
Substituto 

Yeteitura Municipal de espane 
:.'ertifico que este documento é cópia 
ºo original. 	 10,  1 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID  
Fls. 02 

b)-R$ 130,00 (cento e trinta reais) integralizado em moeda corrente do País, nest 

A lar 
e Dei 
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2)A sócia ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT, que possuía na sociedade 1.100 (mil 
e cem) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.100,00 
(um mil e cem reais), passa a ter 4.300 (quatro mil e trezentas) quotas, de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), cujo aumento no 
valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) é integralizado em moeda corrente do 
País, neste ato. 

CLAUSULA SEGUNDA:- Em conseqüência da presente alteração de contrato social,o 
capital social no seu valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), fica assim 
distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS QUOTAS PERC. CAPITAL R$ 

1)-DARCY PEDRO ISBRECHT 38.700 90,00 38.700,00 
2)-ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 4.300 10,00 4.300,00 

TOTAL 43.000 100,00 43.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA:-  O endereço da sociedade passa a ser Avenida Rio Grande 
do Sul n° 1078, Bairro São José Operário- Cep 85760-000- Capanema, estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em 
consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n° 10406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e demais alteração contratuais que, adequado as disposições da referida lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

Prefeitura Municipal de Capane 
Certifico que este documento St:60811cl 
do original 	A  _p 	

rr / iO4 Capanema, 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 

CNPJ N° 72.441.363/0001-73  
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade RG.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio Grande do Sul e do CPF n° 555.120.389-15 e ROSANI ISABEL 
LASTA ISBRECHT, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identidade RG.n° 
302.795 	expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande - 

1-1413E • 

ktt  
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃ  
Fls.03  

do Sul e do CPF N° 007.728.429-14, sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede á Avenida Rio Grande do 
Sul n° 1078, Bairro São José Operário, Cep 85760-000, na cidade de Capanema estado 
do Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do estado do Paraná sob 
n° 412029038861 , por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e Segunda e última 
alteração de Contrato social arquivada sob n° 20034045813, por despacho em sessão de 
09 de janeiro de 2004, resolvem de comum acordo consolidar seu contrato primitivo, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002 mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome Empresarial de ISBRECHT 
& ISBRECHT LTDA-ME &tem sede e domicilio na Avenida Rio Grande do Sul n° 
1078- Bairro São José Operário, Cep 85760-000- Capanema, estado do Paraná. 
Parágrafo único:- A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do Território Nacional, a critério dos sócios. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é: 
45.20.0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
45.20.0-03 — Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 
52.29-0/02 — Serviços de reboques de veículos. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 
reais) divididos em 43.000 (quarenta e três mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, já integralizados pelos sócios: 
SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
1-DARCY PEDRO ISBRECHT 38.700 90 38.700,00 
2-ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 4.300 10 4.300,00 

TOTAL 43.000 100 43..000,00 
CLAUSULA QUARTA:-A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/1993 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos no artigo 1.052 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios que prestarem serviços á sociedade tem direito a 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada em comum acordo. 
Parágrafo único: O(s) sócio(s)quotista(s), não administradores, que prestarem serviços 
á sociedade poderão receber salários de acordo com a CLT, ao invés de pró-labore, sem 
prejuízo de uma possível distribuição de lucros conforme consta na cláusula oitava. 
CLÁUSULA OITAVA:-0 exercício social será coincidente com o ano calendário, 
terminado em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do 
balanço patrimonial e efetuada a apuração dos resultados, em conformidade com as 
disposições legais pertinentes, os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sóc.  s, na 
proporção de suas quotas, ou mantidos em reserva na sociedade. 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID 
FIs.04 

ANCA 
CLAUSULA NONA:-A administração da sociedade ficará unicamente a cargo cfcTST. 
DARCY PEDRO ISBRECHT, ao qual cabe a responsabilidade ou representação da 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 
Parágrafo único:-Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
exercício determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas á todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada 
neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do CC/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios serão obrigados a reposição dos 
lucros retirados, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros se distribuírem com prejuízo de capital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais 
que lhe sejam aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se enquadrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema-Pr., 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento 
contratual. 

E, por e tarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em três 
vias de igual te. forma, que serão assinadas por todos os sócios. 

Capanema-Pr., 15 de março de 2013. 
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Paraná 85760-000 
Av. Rio Grande do Sul, 1939 - São José Operário 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema- PR. 

REF.PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 
Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art.4°.,VII, da Lei 
10.520/2002, a empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, cumpr 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
N° 916/2014, cujo objeto é a REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR., AL 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
descrição constante do ANEXO L 

Capanema-Pr., 	de abril • e 2014. 
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DARCY PE 
RG.N° 203.59 
SÓCIO AD 

ISBRECHT 
141-SSP-RS/CPF N° 555.120.389-15 
STRADOR 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Á Comissão de Licitação do Município de Capanema-Pr 

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções 
e multas previstas neste ato convocatório, que a empres 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
n° 72.441.363/0001-73, é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência cómo critério de desempate no 
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 016/2014, realizado 
pelo Município de Capanema-Pr. 

Capane' Pr., 28 de abril 2014. 

Av. Rio Grande do Sul, s/n° - Fone: 46 3552-2098- Bairro São José Operário - 85760-000 - Capanema - Paraná 



Lote : 001 Lote 001 

esProposta - Versão: 1.1.2.7 28/04/201410:3933 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 
002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

44,00 DARVEL 

29,25 DARVEL 

Preço Unitário 

42,00 

26,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

2.000,00 H 

000,00 H 

Preço Total 

ISBRECHT LTDA 
441.363/0001-73 

84.000,00 

52.000,00 

136.000,00 

136.600;00 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 16/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 72.441.363/0001-73 	Fornecedor : ISBRECHT 8, ISBRECHT LTDA 
	

E-mail: 
Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1078 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone: 463552-2098 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9032872171 
	

Contador: Adezide Ernesto Poloni 
	

Telefone contador: 4635521182 
Representante: 
	

CPF: . . - 
	

RG: 

Endereço representante: 
	

Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738 - CAPA NEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 38439-9 
	

Data de abertura: 29/04/2014 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios d- lei complementar n°123/2006). 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME  
CNPJ N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID 

DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade RG.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio Grande do Sul e do CPF N° 555.120.389-15, e ROSANI ISABEL 

LASTA ISBRECHT, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identidade RG.N° 
302.795.3995, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande 
do Sul e do CPF N° 007.728.429-14 , sócios componentes da sociedade empresarial 

limitada, denominada ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede e foro á Av. 

Rio Grande do Sul s/n, Bairro São José Operário, Cep 85760-000, nesta cidade de 
Capanema, estado do Paraná, com contrato social arquivado na junta comercial do 

estado do Paraná sob n° 41202938861, por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e 

Segunda e última alteração de contrato social arquivada sob n° 20034045813, por 

despacho em sessão de 09 de janeiro de 2004, resolvem assim de comum acordo, 
alterar e consolidar o seu contrato primitivo e posterioreã alterações de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:-  O Capital social no valor de R$ 11.0000,00 (onze mil 
reais), dividido em 11.000(onze mil) quotas, totalmente integralizadas, de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, fica levado para 43.000 (quarenta e três mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujo aumento 
no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) é assim subscrito pelos sócios: 
1)-O sócio DARCY PEDRO ISBRECHT, que possuía na sociedade 9.900 (nove mil e 
novecentas) quotas de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalizando R$ 9.900,00 (nove mil e 
novecentos reais), passa a ter 38.700 (trinta e oito mil e setecentas)quotas, totalizando 
R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais), cujo aumento no valor de R$ 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais é assim integralizado pelo sócio: 
a)-R$ 28.670,00 (vinte e oito mil e seiscentos e setenta reais), com sua entrega para a 
empresa das seguintes máquinas e equipamentos usados: 
Um torno Imor, mod. mínimo 05, n° 26663, no valor de R$ 9.500,00. 
Um aparelho de solda Mig, Smashweld 350, n° F0834463, no valor de R$ 5.000,00. 
Uma prensa e posto de mola NP-60, série 1878, no valor de R$ 3.500,00. 
Duas Bigornas, no valor de R$ 800,00. 
Uma Furadeira Imotomil, no valor de R$ 1.200,00. 
Um elevacar jurubatuela Tipo 403.000,cap.duas toneladas, no valor de R$ 2.100,00. 
Um soldador Palmer 300, elétrico, no valor de R$ 1.250,00.- 
Um Guincho Girafa, capacidade duas toneladas, no valor de R$ 1.320,00. 
Um conjunto de solda oxigênio, no valor de R$ 1.100,00.-
Um macaco jacaré vinte toneladas, no valor de R$ 1.000,00. 
Um macaco a ar capacidade trinta toneladas, no valor de R 
Um macaco de chassi, hidráulico, cap. vinte toneladas, no valor de R$ 400,00. 

Uma paleteiir pacidade três toneladas, no valor de R$ 1.100,00. 
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DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade RG.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio Grande do Sul e do CPF n° 555.120.389-15 e ROSANI ISABEL 
LASTA ISBRECHT, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identidade RG.n° 
302.795 	5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO  DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID  
Fls. 02 

b)-R$ 130,00 (cento e trinta reais) integralizado em moeda corrente do País, nest 

2)A sócia ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT, que possuía na sociedade 1.100 (mil 
e cem) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.100,00 
(um mil e cem reais), passa a ter 4.300 (quatro mil e trezentas) quotas, de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), cujo aumento no 
valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) é integralizado em moeda corrente do 
País, neste ato. 

CLAUSULA SEGUNDA:-  Em conseqüência da presente alteração de contrato social,o 
capital social no seu valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), fica assim 
distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS QUOTAS PERC. CAPITAL R$ 

------ 
D-DARCY PEDRO ISBRECHT 38.700 90,00 38.700,00 
2)-ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 4.300 10,00 4.300,00 

TOTAL 43.000 100,00 43.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA:-  O endereço da sociedade passa a ser Avenida Rio Grande 
do Sul n° 1078, Bairro São José Operário- Cep 85760-000- Capanema, estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA:  DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em 
consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n° 10406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e demais alteração contratuais que, adequado as disposições da referida lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME  
CNPJ N° 72.441.363/0001-73  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO  
Fls.03  

do Sul e do CPF N° 007.728.429-14, sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede á Avenida Rio Grande do 
Sul n° 1078, Bairro São José Operário, Cep 85760-000, na cidade de Capanema estado 
do Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do estado do Paraná sob 
n° 412029038861 , por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e Segunda e última 
alteração de Contrato social arquivada sob n° 20034045813, por despacho em sessão de 
09 de janeiro de 2004, resolvem de comum acordo consolidar seu contrato primitivo, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002 mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome Empresarial de ISBRECHT 
& ISBRECHT LTDA-ME & tem sede e domicilio na Avenida Rio Grande do Sul n° 
1078- Bairro São José Operário, Cep 85760-000- Capanema, estado do Paraná. 
Parágrafo único:- A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do Território Nacional, a critério dos sócios. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é: 
45.20.0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
45.20.0-03 — Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 
52.29-0/02 — Serviços de reboques de veículos. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 
reais) divididos em 43.000 (quarenta e três mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, já integralizados pelos sócios: 
SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
1-DARCY PEDRO ISBRECHT 38.700 90 38.700,00 
2-ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 4.300 10 4.300,00 

TOTAL 43.000 100 43..000,00 
CLAUSULA QUARTA:-A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/1993 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos no artigo 1.052 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios que prestarem serviços á sociedade tem direito a 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada em comum acordo. 
Parágrafo único: O(s) sócio(s)quotista(s), não administradores, que prestarem serviços 
á sociedade poderão receber salários de acordo com a CLT, ao invés de pró-labore, sem 
prejuízo de uma possível distribuição de lucros conforme consta na cláusula oitava. 
CLÁUSULA OITAVA:-0 exercício social será coincidente com o ano calendário, 
terminado em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do 
balanço patrimonial e efetuada a apuração dos resultados, em conformidade com as 
disposições legais pertinentes, os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sói +s, na 
proporção de suas quotas, ou mantidos em reserva na sociedade. 
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CLAUSULA NONA:-A administração da sociedade ficará unicamente a cargo o r. 
DARCY PEDRO ISBRECHT, ao qual cabe a responsabilidade ou representação da 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 
Parágrafo único:-Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
exercício determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas á todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada 
neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do CC/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios serão obrigados a reposição dos 
lucros retirados, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros se distribuírem com prejuízo de capital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais 
que lhe sejam aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se enquadrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema-Pr., 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento 
contratual. 

E, por e tarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em três 
vias de igual te. forma, que serão assinadas por todos os sócios. 

il 

Capanema-Pr., 15 de março de 2013. 

ri 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComerCial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 

I Natureza Jurídica: SOCIEDADE  EMPRESÁRIA LIMITADA 

' Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
lEmpresas - NIRE (Sede) 

41 2 0293886-1 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
1AV RIO GRANDE DO SUL, 1078, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 

- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- SERVICOS DE REBOQUES DE VEICULOS. 

Data de iníCi 
de Atividadé 

20/07/1993 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

72.441.363/0001-73 	 XXXXXXXXXX 

Capital: R$ 	43.000,00 

,'(QUARENTA E TRES MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	43.000,00 
(QUARENTA E TRES MIL REAIS) 

lndeterminadd 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$)  EsPécie de Sócio Administrador 

38.700,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 

4.300,00 SOCIO 

DARCY PEDRO ISBRECHT 
555.120.389-15 

ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 
007.728.429-14 

Último Arquivamento 

Data: 16/04/2013 	 Número: 20131778757 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 23 de abril. de 2014 . 
. 	• 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

09/07/1993 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

72.441.363/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRADOURO 

AV RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1078 	BRCAO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
BAIRRO/DISTRITO 

SO JOSE OPERARIO 
CEP 

85.760-000 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/04/2014 às 11:04:57 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DARV EL REPARACAO DE VE3CULOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 129042014-88888363 
Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
CNPJ: 72.441.363/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à erificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<h -.//www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 24/04/2-014. 
Válida at 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r 	, 



CAIXA EC 	MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	72441363/0001-73 

Razão Social: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME 

Nome Fantasia:DARVEL REPARACAO DE VEICULOS 

Endereço: 	RUA OIAPOS S/N / SEDE / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/04/2014 a 22/05/2014 

Certificação Número: 2014042313271329760980 

Informação obtida em 23/04/2014, às 13:27:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
CNPJ: 72.441.363/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:09:29 do dia 23/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2014. 
Código de controle da certidão: 4770.B7B3.2CDF.3086 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



    

Eertidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page 1 of 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11729640-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.441.363/0001-73 

Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Esta Certidão tem validade até 21/08/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ  Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11729640-75 

Emitida Eletronicamente via Internet 
23104/2014 - 11:16:18 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Certidão Page 1 of 2 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/06/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6901/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5X24444RR5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25968 	 72.441.363/0001-73 	9032872171 
	

06 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3078 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Abril de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5X24444 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 

CNPJ 72.441.363/0001-73, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111Illi  1111111111111 III 
CAPANEMA/PR, 

1111111111111111111111 
r22 	de• 

111111g 11111 1 1111 1 11111 III 
4, 14:25:56 

VITOR 
	

A 

PODELIR. JUDICIÁRIO 
,1utzo de DIrettO da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 

'Av. Pa: ;cot; de Souza. 1212 
umecto Contador, Distribuidor, Paildor, 
Depositário Éq'tblico e AIrdeddr ~dal 
CNPJ 01.262.1~0g457 
Dtree Steveris Facoto -11~ 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



Jahefionato de Wrotesto de gítufos de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone !Fax. (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagpmalicom 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ISBRECHT 

& ISBRECHT LTDA — ME., sociedade empresária limitada estabelecida  

na Av. Rio Grande do Sul, s/n° em Capanema-PR., inscrita no CNPJ sob o  

n° 72.441.363/0001-73, tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

CaÇanema, 22,!5 abril de 2014. • 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'Veta Salet474elue .4~144 
Escrevente Substituta 

CPF 524 á —  "-04 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

Padre ~712 •   C."  parará 
CaPw"a  B5760_000"   

FUNMPEN 
V.rf Onprry 

bWkEh .9aoGh .42dur 
Controle: 

743143.51%2 
Consulte esse selo em 
ttttpltfunamen.com_br 

wiri-drESTO De 
irtioS0 D 	 pR 

Ti-gt1.1:0-S DE CAPAN""  24drio 	 iii‘s ° 

S. rEscht„,..tmader \Vá°  
escrevente 
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PODER JUD I C I ÁR I O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 72.441.363/0001-73 
Certidão n°: 46980422/2014 
Expedição: 23/04/2014, às 13:29:16 
Validade: 19/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 72.441.363/0001-73, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; su decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé o Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. -\\ 

• r•,..• r 
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Isbrecht & Isbrecht Ltda. I. 	1? . 4. .9' 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 016/2014 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 
72.441.363/0001-73, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
DARCY PEDRO ISBRECHT, portador do documento de identidade RG n° 
203,590-8141 emitido pela SSP/RS, e do CPF n° 555.120.389-15, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

f

Cap.a-Pr., 28 4' abril de 2014. 

Á' 
ODARCY P ril)`  PrSBRECHT 

RG.N° 203.5)0 8141-SSP-RS/ CPF N° 555.120.389-15 
SÓCIO ADMINISTRADOR. 

ERVIÇO.  NOTARIM:De,CARANENE 
. 	, 

Aolemtgátr.  
n°.13 2, Cana 	 m 	3552,371.0  

o D 	 I 

Iinetur-eArídiakda-da.5D.W,:-TrEDRO-ISELRErw-1",--de- 
NRC 21,73) e:Selo: à$0,52..G3 	fna=P ^4:de atiril de 

t X43: 

872111i W: 
Ag 	teDelega"de Designado I 

Centro 	„. 

çavo_  

Rua Alagoas, 1332 

85760-000 
Av. Rio Grande do Sul, 1939,- São José Operário 

Capanema Paraná 



. SERVIÇO :NOT4ROk CAPÁNEM 
AdóiátMigt5et.Pe - 	,"(fitpeill• 	 „ 

"I 	"gigt'C5100..''Fi 'çai?.:05iel:44':àpeutnj@pp1111aITMRw (46) .3552-3710  
$‘10. 	 :,8 frOleA0Feeiii'  

EDIENSZIF"y 
EPPILF/MIEÇA-  CP DE IrEicut.cos 

Isbrecht & Isbrecht Lte a. 

tiçieléialf  

• ORd 
•• 	•- 	• 	• 

lar Miguel Pezitni'. AgenteDelegadoÚaelgriaci 

Av. Rio Grande do Sul, s/n° - Fone: 46 3552-2098 - Bairro São José Operário - 85760-000 - Capanema - Paraná 

Capanema-Pr., 2 e abril de 2014. 

DARC 
RG.n 

SÓCIO AD 

O ISBRECHT 
590.8141-SSP-RS — CPF n° 555.120.3 9-
vtINISTRADOR. 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO L.DA 
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 016/2014 

A empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, inscrita no CNPJ N° 
72.441.363/0001-73, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
DARCY PEDRO ISBRECHT, portador do documento de identidade n° 
203.590.8141, emitido pela SSP/RS e do CPF n° 555.120.389-15, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
art.27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 



Capanema, 28 de Abril de 2014. 

75.581.074r001 -68 

copiNi & FILHOS LTDA. 

AV-BRASIL,. 1199 
CAPAJVEMA 

SANDRO TATIANO COPINI 

RG N° 5.340.922-0/ CPF N° .788.284.739-91 

Sócio Administrador 

Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411 - FAX (46) 3552-1690 - e-mail: copini@ampernet.com.br 	- .85760- I,00 - CAPANEMA - PARANÁ 
Inscrição Estadual 33500647-01 CNPJ 75.581.074/0001-68 
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copiei 
COPINI & FILHOS LTDA. 

Peças e Serviços 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 16/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa COPINI & FILHOS LTDA cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N°. 16/2014, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE 

TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES, conforme descrição constante do ANEXO I. 



 

UNTA c o IvIERCIA 

 

DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

Folha 01 
Os signatários deste 

COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.340.922-0 — SSP/PR, residente e domiciliatIo,',effi 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 
2. CRISTIANO RICARDO COPINI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 03/01/1980, empresário, inscrito no CPF n° 023.561.579-05, portador do 
Documento de Identidade RG n° 6.226.271-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 
3. DEONILDA SALETE COPINI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 788.281.809-78, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 2.180.702 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de COPINI & FILHOS LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n° 1199, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n° 41200270811 em 15/05/1981 e posteriores alterações sob n°: 
970512007 em 25/03/1997, 20010686860 em 28/03/2001 •e 20033885940 em 
06/01/2004, resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade VALDIR COPINI, brasileiro, casado, pelo 
Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 060.220.819-04, 
portador do Documento de Identidade RG n° 693.175 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Terceira Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital 
social que era de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), é elevado para R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real), com um aumento de R$ 13.000,00 (treze mil reais), inteiramente subscrito e integralizado 
neste ato pelos sócios da seguinte forma e condição: R$ 13.000,00 (treze mil reais) com a 
utilização dos Lucros Acumulados, contabilizados na firma e dividido entre os sócios 
proporcionalmente as suas quotas de Capital, e a distribuição que era: Sandro Tatiano Copini 
23.500 quotas — R$ 23.500,00, Cristiano Ricardo Copini 18.800 quotas — R$ 18.800,00, e 
Deonilda Salete Copini 4.700 quotas- R$ 4.700,00, passa a ser: Sandro Tatiano Copini 30.000 
quotas — R$ 30.000,00, Cristiano Ricardo Copini 24.000 quotas — R$ 24.000,00, e Deonilda 
Salete Copini 6.000 quotas — R$ 6.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Terceira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 60.000,00 (sessenta mil feais), totalmente integralizado e 
dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País pelos sócios: 
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DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

SÓCIOS . PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
SANDRO TATIANO COPINI 50% 30.000 30.000,00 
CRISTIANO RICARDO COPINI 40% 24.000 24.00Q,0R 
DEONILDA SALETE COPINI 10% 6.000 6.000,00 
TOTAL 100% 60.000 60.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a sócia DEONILDA SALETE COPINI, 
cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 6.000 (seis mil) quotas 
integralizadas pelo valor nominal de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao sócio ingressante VALDIR 
COPINI dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio SANDRO TATIANO COPINI, cede e transfere, com o 
consentimento dos outros sócios, parte de suas quotas, um total de 12.000 (doze mil) quotas 
integralizadas pelo valor nominal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao sócio ingressante VALDIR 
COPINI, dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA QUINTA: O sócio CRISTIANO RICARDO COPINI, cede e transfere, com o 
consentimento dos outros sócios, parte de suas quotas, um total de 6.000 (seis mil) quotas 
integralizadas pelo valor nominal, de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao sócio ingressante VALDIR 

dando COPINI, 	plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Terceira Alteração do Contrato Social 
Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: SANDRO TATIANO COPINI, 
30.000 quotas — R$ 30.000,00, CRISTIANO RICARDO COPINI, 24.000 quotas — R$ 24.000,00 
e DEONILDA SALETE COPINI, 6.000 quotas — R$ 6.000,00, passando a ser: SANDRO 
TATIANO COPINI 18.000 quotas -- R$ 18.000,00, CRISTIANO RICARDO COPINI 18.000 
quotas — R$ 18.000,00 e VALDIR COPINI 24.000 quotas— R$ 24.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Terceira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte redação: O 
capital social será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), totalmente iritegralizado e dividido em 
60.000 (sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
VALDIR COPINI 	 , 40% 24.000 24.000,00 
SANDRO TATIANO COPINI 30% 18.000 18.000,00 
CRISTIANO RICARDO COPINI 30% 18.000 18.000,00 
TOTAL 100% 60.000 60.000,00 
CLÁUSULA SÉTIMA: Da Consolidação' do Contrato - À vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM 
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a parti 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposiçõe 
da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO' SOCIAL CONSOLIDADO 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 



  

Jt!NTA`G"OM.ERCI'Ai 

  

DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

1. SANDRO TATIANO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.340.922-0 -- SSP/PR, residente e domiciliado, em, 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 1 ' 
2. CRISTIANO RICARDO COPINI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 03/01/1980, empreSário, inscrito no CPF n° 023.561.579-05, portador do 
Documento de Identidade RG n° 6.226.271-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000; 
3. VALDIR COPINI, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresário, inscrito no CPF n° 060.220.819-04, portador do Documento de Identidade 
RG n° 693.175 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à 
Avenida Brasil, n° 1199, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de COPINI & FILHOS 
LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n° 1199, Centro, Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000, registrOa na Junta Comercial do Paraná sob n° 41200270811 
em 15/05/1981 e posteriores alterações sob n°: 970512007 em 25/03/1997, 
20010686860 em 28/03/2001 e 20033885940 em 06/01/2004, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de COPINI & FILHOS 
LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Brasil, n° 1199, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comércio Varejista de Peças e Acessórios para 
Veículos Automotores e Oficina Mecânica de Reparação de Automóveis. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 
60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), já integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
VALDIR COPINI 40% 24.000 24.000,00 
SANDRO TATIANO COPINI 30% 18.000 18.000,00 
CRISTIANO RICARDO COPINI 30% 18.000 18.000,00 
TOTAL 100 % 60.000 60.000,00 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 1981, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender ceder as que 
possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da preferência 
no prazo de 60 (sessenta) dias;  



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA AL I 	ERAÇA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

COPINI & FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n° 75.581.074/0001-68 

II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou haver* 
I 

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 	 , 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio SANDRO 
TATIANO COPINI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.., 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de,s6cios. 

Parágrafo Único: Quando as delibprações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os 'Ocios e por esses assinadas, fica dispensada neste caso, 
a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Noà quatro meses seguintes ao término do exercício social 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas, as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios;; remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas rege 
se-á pelas normas da sociedade anônima.' 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

COPINI &. FILHOS LTDA - ME 
CNPJ n0  75.581.074/0001-68 

 

Folha 05 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 20 de Novembro de 2007. 

Sandro Tatiano Copini 

Valdir Copini 

Testemunhas:  

farialálaU 
Vanessa Dalek 
RG 9.223.013-9 - SSP/PR 



COPINI & FILHOS LTDA. 
copini 

Peças e Serviços 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTp 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa COPINI & FILHOS LTDA, CNPJ n° 

75.581.074/0001-68 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 16/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 28 de Abril de 2014. 

EP 85760Orcartorlopenl@hotrnail uxn 	(46) 3552-3710 
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SANDRO TATIANO COPINI 

RG N° 5.340.922-0 / CPF N° 788.284.739-91 

Sócio Administrador 

75.581.074/0001-68 

COPINI & FILHOS LTDA. 

AV. BRAStL, 1199 
85760..000 - CAPANEMA 

SERVIÇO: NOTARIA 	CAPÁNÉMÁ 

ri° 13k , Capa 

NOTq 

Av. Brasil, 1199 - Fone (46) 3552-1411 - FAX (46) 3552-1690 - e-mail: copini@ampernet.com.br 	- 	85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 
CNPJ 75.581.074/0001-68 	 Inscrição Estadual 33500647-01 



Cada E.F. Lucatelli 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pánina: 0011 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

I Nome Empresarial 
COPINI 8, FILHOS LTDA ME 

Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA  LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de I 	 CNPJ 	 I Data de ArquiVárnentó do 1 1 dátade mitic  

Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0027081-1 	 75.581.074/0001-68 	I 	15/05/1981 	1 	01/0611981 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, .Cidade, UF, CEP) 
LAV BRASIL, 1199, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ÁCESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E OFICINA MECANICA DE 
REPARAÇÃO DE AUTOMOVEIS;  

Capital: R$ 	60 000,00 
(SESSENTA MIL REAlá)' 

Capital Integralizado: R$ 	 Microempresa 
(SESSENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolÁdminIstradOr/Térrnirio do Mandato 	 Término do 
Norne/CPF ou CNPJ 	 ParticiPaçâo no:capital (R$) Espécie de'Sócio AdminIsttador 	Mandato  

VALDIR COPINI 	 24.000,00 SOCIO XXXXXXXO  

060.220.819-04 
SANDRO TATIANO COPINI 	 18.600,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXX)  

788.284.739-91 

CRISTIANO RICARDO COPINI 	 ia.000,cio soCio 	 xxxxx 
023.561.579-05 

Microernpresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

"Vi 

Último Arquivamento 

Data: 27/12/2007 	 Número 20075122189 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

CAPANEMA - PR, 25 de abril, de 2014 

'SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Y',/~.4Riarkwn.,,vp 	' 
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Município de Capanema 

	
Pág ina: 1 

Pregão 16/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 	Fornecedor : COPINI & FILHOS LTDA 

	
E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Endereço : AV BRASIL 1199 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500647 - 01 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: SANDRO TATIANO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 

Endereço representante: AV BRASIL 1199 - CENTRO- CAPANFJV1A/PR- CEP 85760-000 
E-mail representante: 
Banco: 104 - CEF 

RG: 5.340.922-0 
Telefone representante: 

Data de abertura: 27/04/2009 Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANE3V1A/FR 	Conta: 731-5 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
Lote 	 , 	 " 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Unitário Preço Total Preço Máximo 	Marca 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 2.000,00 H 44,00 0,00 0,00 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE 2.000,00 H 29,25 	COPINI & FILHOS 20,00 40.000,00 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 200,00 H 120,00 0,00 0,00 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 100,00 UN.  200,00 0,00 0,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 100,00 H 150,00 0,00 0,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 40.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 40.000,00 

 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

COPINI & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.581.074/0001-68 

75. 81.07410001-68 

COPINI 8, FILHOS LTDA. 

AV. CRA.SPL, 1191 
85760-000 - CAPAIVEMA 	o 



JUARES ANTONIO MARCELLO & CIA LTDA — ME CNPJ: 14.512.660/0001-66 
E-mail iguacuautopecasehotmail.com  - fone : (046) 3552-3552 

Rua Dionisio Wons, 337 — São Cristovão — 85760-000 

CAPANEMA - PR 

Capanema, 29 de Abril de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa JUARES ANTONIO MARCELLO & CIA LTDA cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2014, cujo objeto 

a contratação de serviços de mecânica para veículos elves, conforme descrição 

constante do ANEXO I. 

Capanema , 29 de Abril de 2014. 

Sócio Administrador 

SERVIIÇO:N ARiALÀ1tAPA 
delas Miguel'Pe "ri 

I  
ma - Pr - CEP 857G0 00 

do .t.o..diá.0 
de.  2oi4''.'a 

rn: (40' 

„lw Agente Delegado Designado 
; • ▪ 	Rua Alagoas, 1332 

Centro 	.(`- 
-CAPAO.: 

E-mail iquacuautopecasahotmail.com  - fone : (046) 3552-3552 

Rua Dionisio Wons, 337 — São Cristovão — 85760-000 

CAPANEMA - PR 



JUARES ANTONIO MARCELLO & CIA LTDA — ME CNPJ: 14.512.660/0001-66 
Rua Dionisio Wons, 337 — São Cristovão — 85760-000 

E-mail iquacuautopecasQhotmail.com  - fone : (046) 3552-3552 r 	'  
CAPANEMA - PR 	

t 	 ) 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa JUARES ANTONIO MARCELLO & CIA LTDA —

ME , CNPJ n° 14.512.660/0001-66, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 016/2014, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

ago n°13 

Capanema,29 de Abril de 2014 
.aatirtátLi  Incil 

sÉiiViço:NoTARI CAI,j4 ,0E CA 
Ad 	et Pe 

2, Capane  d, Pi:;ÇO? 

Sócio Administrad 

Rua Dionisio Wons, 337 — São Cristovão — 85760-000 

E-mail iquacuautopecasehotmail.com  - fone : (046) 3552-3552 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Pregão 16/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

E-mail: iguacuautopecas@hotmail.com  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 14.512.660/0001-66 	Fornecedor : JUARES ANTONIO MARCELLO & CW LTDA - ME 

Endereço : R DIONISIO WONS 337 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90609109 - 76 	 Contador: 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: JUARES ANTONIO MARCELLO 	 CPF: 806.320.929-04 

Endereço representante: R DIONISIO WONS 337 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI Data de abertura: 17/05/2013 Conta: 61600-1 

29/04/2014 09:26:05 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Máximo Marca Qtde. Unid. 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : .001 	'Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

44,00 

29,25 IGUAÇU PEÇAS E SERVIÇOS 

120,00 

200,00 

150,00 

	

2.000,00 	H 

	

2.000,00 	H 

	

200,00 	H 

	

100,00 	UN 

	

100,00 	H 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 0,00 

19,90 39.800,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 39.800,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 39.800,00 

Telefone representante: 

RG: 



SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA — ME CNPJ: 19.201.459/0001-81 
Av. Paraná, 288 - Santo Expedito 

E-mail silvonei olkoskiahotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA- PR 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a SSJ MECANICA E 

AUTOPEÇAS LTDA — ME , com sede Av. Paraná, 288, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.° 19.201.459/0001-81 .e Inscrição Estadual sob n.° 90647926-50, representada 

neste ato por suas qualificação (ões) do(s) outorgante (s) Sr (a) JAIR KALSEHNE, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG n 7.164.685-8 e CPF 

nomeia e constitui seu bastante Procurador o(a) Sr 	SILVONEI JOSE 

OLKOSKI, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 8.903.415-9 e CPF n.° 

009.933.009-10, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a empresa 

SSJ MECANICA E ATUOPEÇAS LTDA ME perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL no. 016/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) 

em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 29/04/2014 

SERVIÇO NOT IA ... 
• Ad .  eMig 
. . 	,,. ,......-.-. 
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)s----LS,LeAA"Q 
JAIR KALSEHNE 

Av. Paraná, 288 - Santo Expedito 

E-mail silvonei olkoski(Cotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 



Capanema , 29 de Abril de 2014. 

JAIR KALSEHNE 

7.164.685-8 / 019.958.579-20 

? Sócio Administrador 

Ar- 
mirttán,,..ái 

2473)..4 .1 

;PJag n° Cap 

AdeW:Mig01-Pé" 
P = Pr CEP 55760.500 	09P90  W' (46):355 

014,- ás 

Av. Paraná, 288 — Santo Expedito 

E-mail silvonei olkoskiahotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 

SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA CNPJ: 19.201.459/0001-81 
Av. Paraná, 288 — Santo Expedito 

E-mail silvonei olkoskiChotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR I 	I 	; 	. 

Capanema, 29 de Abril de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA - ME cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2014, cujo objeto é 

a contratação de prestação de serviços de mecânica de veículos leves, conforme 

descrição constante do ANEXO I. 
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Adelar MjyuC Pezzini 
Agente Delegado Designado 

RuaAlagoas, 1332 • 

%Centro  -CAPAt4#' 

SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA CNPJ: 19.201.459/0001-81 
Av. Paraná, 288 — Santo Expedito 

E-mail silvonei olkoskiahotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 
r • •

j  
! 	; „ • 	6-, 

	

' 	• 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA , CNPJ n° 

19.201.459/0001-81, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apério de desempate 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 016/2014, realizado pelo M 

de Capanema — PR. 

no 

SERVIÇO NOVO-80;M 

Capanema,29 de Abril de 2014 :121àAladoash°13 2,.Capanem,Pr-CEp:800: 

fé,custatilaSa';'41 
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JAIR KALSEHNE 

7.164.685-8 / 019.958.579-20 

Sócio Administrador 

Av. Paraná, 288 — Santo EXpedito 

E-mail silvonei olkoskiahotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Pregão 16/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

Contador: 

CNPJ: 19 201 459/0001-81 	Fornecedor : SSJ MECANICA EAUTOPECAS LTDA ME 

Endereço : AV PARANA 288 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 

Agência: - - - / 

Representante: SILVONEI JOSÉ OLKOSKI 	 C PF: 009.933.009-10 

Endereço representante: R GUAIRACAS 236 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
E-m ail representante: 

Banco: Data de abertura: Conta: - 

2.000,00 

2.000,00 

200,00 

100,00 

100,00 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

29/04/2014 09:20:50 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

E-mail: silvonei_olkoski@hotmail.com  

Telefone: (46) 3552-3291 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

H 44,00 0,00 0,00 

H 29,25 	TOP CAR 18,00 36.000,00 

H 120,00 0,00 0,00 

UN 200,00 0,00 0,00 

H 150,00 0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 36.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 36.000,00 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : . 001 	Lote .001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 

SSJ MECANICA EAUTOPECAS LTDA ME 
CNPJ: 19.201.459/0001-81 

RG: 89034159 
Telefone representante: 



553 MECÂNICA E AUTOPEÇAS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 

sria 
DO PARANÁ 

\N REG 

1. CECILIA OLKOSKI, brasileira, casada no Regime de Comunhão Parcial 

nascida em 11/11/1954, empresária, inscrita no CPF n2  524.397.12 

portadora do Documento de Identidade RG n2  3.192.555-0 — SSP/PR, residente 

e domiciliado em Rua Tamoios, n9 1011, Capanema, Estado do Paraná, Centro, 

Capanema — PR CEP 85760-000; 

2. JAIR KALSEHNE, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Parcial de Bens, 

nascido em 28/11/1977, inscrito no CPF n° 019.958.579-20, portador do 

Documento de Identidade RG n° 7.164.685-8 - SSP/PR, Residente e Domiciliado 

à Avenida Paraná, n2  1190, Bairro Santo Expedito, Cidade de Capanema, Estado 

do Paraná, CEP 85760-000, neste ato constituem uma sociedade limitada, 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de SSJ MECÂNICA E 

AUTOPEÇAS LTDA, e terá sede e domicílio à Avenida Paraná, n° 288, Bairro Santo 

Expedito, município de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

dividido em 40.000 ( mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas 

neste ato pelos sócios: 

CECILiA OLKOSKI 	 26.668 QUOTAS 	R$26.668,00 

JAIR KALSEHNE 	 13.332 QUOTAS 	R$13.332,00 

TOTAL 	 40.000 QUOTAS 	R$40 .000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será: — CNAE 45.30-7/03, Comércio a varejo de peças e 

acessórios novos para veículos automotores; — CNAE 45.30-7/04 Comércio a varejo de 

peças e acessórios usados para veículos automotores; - CNAE 45.20-0/03 Serviços de 

manutenção e reparação elétrica de veículoS automotores; — CNAE 45.20-0/01 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; - CNAE 45.20-

0/05 Serviços de lava.,,ern lubrificação e polimento de veículos automotores; - CNAE 

82.91-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais; - CNAE 45.20-0/02 

Serviços de lanternagem ou Funilaria e pintura de veículos automotores. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades em 23 de Outubro de 2013 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

ura Mumapal de Capane 
Certifico que este documento é cópia fi 
do original. 
Capane 
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SSJ MECÂNICA E AUTOPEÇAS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 

CLÁUSULA QUINTA: QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedi 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurá"cto,2-.--' 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas 

á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. , 

1 ' 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios CECILIA OLKOSKI 

e JAIR KALSEHNE, com poderes e atribuições de administraflores, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado., no entanto, em atividade's estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 

período determinado que nunca poderá exceder a um ano ; devendo o instrumento de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado . 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo a 

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso . 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 

sociedade serão definidas na reunião de sócias. 

Parágrafo único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 

contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinados, fica dispensada 

neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore" observadas as disposições regulamentares 

pertinentes . 
,-,rweitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 
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SSJ MECÂNICA E AUTOPEÇAS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de outro sócio remanescente, o 

valor se seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-

se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 

tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não 

está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

ede, ainda que temporariamente., o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência. contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 

presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na lei nº 10.406, de 10 de 

¡aneiro de 2002, e noutras disposições legais que lhe forem aplicáveis. Ainda 

permanecendo dúvidas reger-se-á peias normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema —PR 23 de Outubro de 2013. 

CECILiA OLKOSKI JAIR KALSEHNE 
Prefeitura Municipal de 1 /4Japanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 2111 oiv 7yr 
Capanema, 

1' 



Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxkxxxxiçxxxx)W 

Último Arquivamento 

Data: 04/11(2013 
	

Número: 20136245161 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

CAPANEMA - PR, 28 de abril de 2014 

• -• I11111111111iliii 23161iii 111111 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanernta 
Ceitilico que em* documento é cópia fiel 
do originai. 
Capanema, 	/ — - 

/1  

Lif,gRálYi 
KL 3.463.294-4 IM 

J 

DESiErsinrdliWg.NTO. r' 
DEPAR:JAMMire 

NTIÀ ÇjOi0157,- 

P4iirw. 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 

ISSJ MECÂNICA E AUTOPEÇAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento clOi!: Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0774410-0 	 XXXXXXXXXXXXXX 	 04/11/2013 	 1,23/1020136) e 

5  

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA PARANA, 288, SANTO EXPEDITO,  CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 	 • 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 
- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- SERVICOS DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS; E 
- SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

Capital: R$ 	40.000,00 	 Microernpresa ou 
(QUARENTA MIL REAIS) 

	
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
	

Microempresa 
(QUARENTA MIL REAIS) 

,Praz9 de Duração 

indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 

JAIR KALSEHNE 
	

13:332,00 SOCIO 
	

Administrador 
019.958.579-20 

CECILIA OLKOSKI 
	

26.668,00 SOCIO 
524.397.129-49 

Administrador 

Término do  
Mandato 

XXXXXXXXXX; 

XXXXXXXXXX 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.11 

' Ti 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TOP CAR MECANICA E AUTOELETRICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV PARANA 

85.760-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

SANTO EXPEDITO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

288 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAAAR 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.201.459/0001-81 
" ATRIZ 

M E EMPRESARIAL 

SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA - M E 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
04/11/2013 

8/4/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

49"'  ReCeaa 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/04/2014 às 14:51:09 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Pági 

Copyright Receita Federal do Brasil - 28/04/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 



Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 034632014-88888459 
Nome: SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA - ME 
CNPJ: 19.201.459/0001-81 I • 	

! 

; 	--. 
'c. z.3; 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 11/02/2014. 
Válida até 10/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 28/04/2014 



CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19201459/0001-81 

Razão Social: SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME 

Nome Fantasia:TOP CAR MECANICA E AUTOELETRICA 

Endereço: 	AV PARANÁ 288 / SANTO EXPEDITO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014 

Certificação Número: 2014042819061239559446 

Informação obtida em 28/04/2014, às 19:06:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/4/2014 https://www.sifg  e.cabe.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg  eC FSImpri mi rPapeLasp?VAR PessoaM atriz=21550237&VAR Pessoa= 21550237&VAR Uf= PR&VA... 

IMPRIMIR  VOLTAR 

ps://www.sifg e.caixa.g ov.br/Empres a/C rf/C rf/Fg eC FSImpri mi r PapeLasp?VAR PessoaM atri z= 215502378NAR Pes soa=21550237&VAR U f= PR &VAR Insc... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA - ME 
CNPJ: 19.201.459/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:47:22 do dia 05/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2014. 
Código de controle da certidão: 39A5.6A94.24A8.2419 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplica  c o es/ATS PO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 28/04/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11749053-48 

Emitida Eletronicamente via Internet 
28/04/2014 - 14:45:27 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÁ 

4-Nha 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

FIH1N041 

 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
CCM RPO tx5 ES155130,- 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11749053-48 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.201.459/0001-81 

Nome: SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como a descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Cart. 	verá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 26/08'2014 - Fornecimento Gratuito 

d_j u 	28/04/2014 



idão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.lo...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FÁZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/06/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: Q CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6953/2014 
9ZTMH282QE5T2444T9P5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

38709 	 19.201.459/0001-81 
	

275 
ENDEREÇO 

AV PARANA, 288 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, Atividades de cobrança e informações 
cadastrais 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Abril de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5T2444T9P5 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

1 	 28/04/2014 19:07 



Prefeitura Municipal de Capan 
Certmou que este docurnecdoé cópia 
do original. 
Capanema, 	 1'4  

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/C001 

Obs.-  Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

A\/ PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

r. 

1  , 	r1 r 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SSJ MECANICA E AUTO PECAS LTDA - ME 

CNPJ 19.201.459/0001-81, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

ITEM II III 111111111111111111t111 
CAPANEMA/PR,,25 de Abri de 2014, 14:44:54 

VITOR HÚGd PINÓNO 



PrefeltUra Munidpai de Capanema 

Certifico que este documento e cópia fiel 

do originai. 
Capanema,  

FUNARPEN 

SELO flIGITA 
CNVrs, 3 Swry 49. 

Controlei. 
o93Rj .C-XEM 

Consulte esse selo ero 
b:Iffuna;pen.cOnl• br 

0
s0  

tèl‘.1' 	5._„.0- 

	

.c.' 	-£.. 

£:W)  

vRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12.78 

benortato de.  9,-)rotesto 'jítulos ele eapci.nema ERCQ 

NIÁR;ID SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
- Tabelião 

Rua Padre Cinto, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanernaagmail.con-, 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes . neste Ofício, neles não consta que SSJ  

MECÂNICA E AUTOPEÇAS LTDA ME., sociedade empresária limitada  

estabelecida na Ave Paraná, 288, Bairro Santo Expedito em Capanerna- 

PR., inscrita no CNPJ sob o 	19.201.45910001 81, tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 	O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 28 de abril de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.201.459/0001-81 
Certidão n°: 47177361/2014 
Expedição: 28/04/2014, às 15:40:32 
Validade: 24/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.201.459/0001-81, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



JAIR KALSEHNE 

7.164.685-8 / 019.958.579-20 

Sócio Administrador 
SERVO NOTARÍAIL 

CEP 8576'000 eartil 
. 	„ 	. 	. 

layMá'n°:13 2;papanci 

gltal 

Av. Paraná, 288 — Santo Expedito 

E-mail silvonet olkoskiRhotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 

wigueJ.Perinrri.  2  Agente Delegado Designado m 

• Rua Alagoas, 1332 
Centro 

"CANO' 

▪ W(46) 52,37 

SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA — ME CNPJ: 19.201.459/0001-81 
Av. Paraná, 288 —Santo Expedito 

E-mail silvonei olkoskiahotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO r, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 	 i 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 016/2014 

SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA inscrita no CNPJ/MF n° 

19.201.459/0001-81, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a , JAIR 

KALSEHNE portador(a) do documento de identidade RG n° 7.164.685-8, emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n°019.958.579-20, DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR,29 de Abril de 2014. 



SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA— ME CNPJ: 19.201.459/0001-81 
Av. Paraná, 288 - Santo Expedito 

E-mail inuacuautopecasahotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 016/2014 

SSJ MECANIA E AUTOPEÇAS LTDA inscrita no CNPJ/MF n° 

19.201.459/0001-81 , por intermédio de seu (s) representante(s) legal (ais), o(a) 

Sr(a) CECILIA OLKOSKI , portador (a) da Cédula de Identidade RG n 

3.192.555-0 e CPF n.524.397.129-49, e Sr (a) JAIR KALSEHNE, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 7.164.685-8 e CPF n. 019.958.579-20 , DECLARAM, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

SERVIÇO RO i.‘, CAPA 
A. ar sgjt ea  

a 	agoa .:13 , papan a P ,C;Bá760 Vi 	Pa 	tirialj. •ai 2C (45).1/552-3 

elo Digit 

.1aeonnharn 

Agentedig elegi"ado DsPeséignadoill 

ed, Rua Alagoas, 1332 ,s• 
Centro je- 
'0 Qapatasall' 

JAIR KALSEHNE 

7.164.685-8 / 019.958.579-20 

Sócio Administrador 

Av. Paraná, 288 - Santo Expedito 

E-mail iquacuautopecas(Cotmail.com  - fone : (046) 3552-3291 

CAPANEMA - PR 

Capanema, 29 de Abril de 2014. 



—47k_ '171:'ej) Uçfli 
SILVONEI JOSE OLKOSKI 

Preços: 

ttKALSEHNE 

SOCIO ADMINISTRADOR 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 16 29/04/2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
' • 	i i 

Por este instrumento, a empresa SSJ MECANICA E AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n°14.512.660/0001-66, com sede à Rua Dionisio Wons, 337, representada 

neste ato por seu Sócio Administrador, o(a) Sr(a) JAIR KALSEHNE, portador(a) do 

documento de identidade RG n° 7.164.985-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n°806.320.929-04, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 

como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 

Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca 

de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC 

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOEST 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

Os signatários deste instrumento: 
1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro)  natural de Capanema, Paraná, 

divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-
20, portador do Documento de Identidade RG n° 1.414.933 — 3 — SSP/PR, 
residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000; 

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 407.765.819-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.723.691 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Centro, CEP 85760-
000; 

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, portador do 
Documento de Identidade RG 3.500.748-2 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 555.124.539-04, portador do Documento de 
Identidade RG n° 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,-
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de 
Identidade RG n° 3.397.962-2 — SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 008.075.959-93, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 1.723.852 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - 
EPP, com sede na Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 
19/06/1974 e posteriores alterações sob IN.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em 
15/07/1977, 240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em 
29/07/1987, 45339-9 em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em 
15/01/2004 e 20098690744 em 14/01/2010, resolvem alterar e consolidar o 
contrato social e posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Nona Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o objeto social. Comércio Varejista de Peças para Veículos 
Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e Tra sporte Rodoviário de 
Cargas, passando a ser: Fabricação de Máquinas e Eq 
Pecuária Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Co 

dura Municipal oe 
Certifico que este documento é cópia fle 

dOOriginal. 
Capanema, 	/ O 	/ 

a Agricultura e 
eças para 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA -
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria è-,'4ttanspo 
Rodoviário de Cargas. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação da Cláusula Terceira da Nona 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do objeto social passa a ter a seguinte  
redação: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a AgricuhtWa+ 
Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de Peças para 
Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e Transporte 
Rodoviário de Cargas. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Nona Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o nome empresarial da sociedade INCASUL INDÚSTRIA 
DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EPP, passando a ser INCASUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, sem solução de 
continuidade; assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Primeira da Nona 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA - EPP. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada 
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP 

CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-20, 
portador do Documento de Identidade RG n° 1.414.933 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 
85760-000; 

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 407.765.819-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.723.691 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida IndependênCia, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 3.500.748-2 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema Estado do Paraná, à Rua Earaíb / tro, CEP 85760-000. 	de Gapanfama 

1 	Prefeitura múnkcipa1 
é cópia fiel 

Certifico que este 
do original 	• 
Capanema, 



em 19 de Junho de 1974, e seu 
Prefeitura Municipal de Gapanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	A  p 

Capanema, 'Xe /0 	/ .41// 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - DP1/ 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

/./ 
4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Univerááli& 

empresário, inscrito no CPF n° 555.124.539-04, portador do Documento de Ideilikláde-
RG n° 3.643.808-8 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de Identidade 
RG n° 3.397.962-2 - SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 008.075.959-93, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 1.723.852 - SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de INCASUL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, com 
sede na Avenida Independência, n° 1142; Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e 
posteriores alterações sob IN.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em 15/07/1977, 
240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em 29/07/1987, 45339-9 
em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em 15/01/2004 e 
20098690744 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial INCASUL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 1142, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a 
Agricultura e Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de 
Peças para Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e 
Transporte Rodoviário de Cargas. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ ç 
TEREZINHA MARCELO 50 % 50.000 50.000,00 
ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
GILBERTO CIRILO MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10 % 10.000 10.000,00 
PAULO MARCELO 8 % 8.000 8.000,00 
PEDRO MARCELO 8 %.000 8.000,00 
TOTAL 190-4N ,W0.000 100.000,00 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA = EP 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas oiNinggidg 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condiçács, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ILBERTO 
ANTÔNIO MARCELLO, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes 
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõ s de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QU 
ou outra 	encia, media 

manifestarem à respeito da 

os sócios se manifestem ou 

de suas quotas, 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LiOA 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

olha Ó5 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam seis: . 	ad-£0:g.,eflire o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de"I 	'•'Jâiieiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 



INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA 

FONE: (46) 3552 1141 
Av. Independência, n2 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

	
ç• 

CNPJ: 75.978.452/0001-41 	 INSC EST: 33500057-99 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

empresa INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

LTDA - ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 016/2014, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

(.4 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM ` 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 4, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE 

TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES, conforme descrição constante do ANEXO I. 

ó io Administrador 

978.452/0001-4T 
INCASUL Incitástri2 e Comércio de 

LI:da, EPP 

Av. IndependC.:ci? 	- Centro 
85760-000 CA'  PÂNEMA - PR 

Capanema, 28 de Abril de 2014. 

TÔNIO MARCELLO 

-2/CPF N° 488.519.309-53 



TÔNIO MARCELLO 

8-2/CPF N° 488.519.309-53 

ocio Administrador 

1'75.978.452/0001-471 
INCASUL !ndústrie.,-  e Corne cio de. 
Implemento: Ake,1rfrAfr.ÉJ Ltda. EPP 

INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA 

FONE: (46) 3552 1141 
Av. Independência, n° 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.978.452/0001-41 	 INSC EST: 33500057-99 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME, CNPJ n° 75.978.452/0001-41 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

i Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na /e 
' tegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

d sempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 016/2014, realizado pelo 

unicípio de Capanema — PR. 

Capanema, 28 de Abril de 2014 

Av. independênci' 1142 - Centro 
85760-000 - CAPANEMA - PR 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 
Certificamos que as informações abaixo constam dot documentos arquivados nesta`Junta Comercial esão vigentes 
na data, da sua expedição. 

Nome Empresarial 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP 

Natureza Juridlca:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0159937-0 	 75.978.452/0001-41 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA INDEPENDENCIA, 1142, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PEÇAS E ACESSORIOS, EXCETO 
PARA IRRIGACAO, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, POSTO DE MOLAS, SERVICOS 
DE TORNO E CARPINTARIA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS. 

Data de. Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 
Microempresa ou 

l Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

'Sócios/Participação no Capital/Espécie, de Sódo/AdrhinistradoriTérMino do Mandato 
Norne/CPF ou CNPJ 	 PartIcIpaoão no capital (R$} Espécie de Sócio AdmInIstrddot 

PAULO MARCELO 	
fII 

8.000,00 SOCIO 
555.124.539-04 

PEDRO MARCELO 	 8.000,00 SOCIO 
555.124.969-72 

GILBERTO CIRILO MARCELLO 	 12.000,00 SOCIO 
284.927.499-20 

ILBERTO ANTONIO MARCELLO 	 12.000,00 SOCIO 
488.519.309-53 

TEREZINHA MARCELO 	 50.000,00 SOCIO 
008.075.959-93 

ROBERTO CARLOS MARCELLO 	 10.000,00 SOCIO 
407.765.819-53 

Ultimo Arquivamento 

Data: 21/10/2011 	 Número 20118120328 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA- PR, 24 de abril de 2014 
,14/222422-7 

Mi MEI 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Administrador 

leitura Municipal de Capane 
ertifico que este docum 	é cópia fiai II 

io original 
Capanema,  
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 	Fornecedor : INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 

	 E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1142 - CENTRO - Capanema/FR- 05'85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 33500057 - 99 	 Contador: NADIRSAGGIN 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

RG: 35007482 Representante: ILBERTO CARLOS MARCELLO 	 CPF: 488.519.309-53 

Endereço representante: RUA PARAIBA SN - CENTRO- CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Telefone representante: (46) 3552-1141 

Conta: 8538-3 Data de abertura: 01/10/2009 

Preço Unitário Preço Total 

44,00 88.000,00 

29,25 58.500,00 

120,00 24.000,00 

200,00 - 	20.000,00 

150,00 15.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 205.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 205.500,00 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
Lote.:' 001 	Lote 001 	 • 	••• 	 • 

	

N° Item Descrição do Produto a Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 	 2.000,00 H 

002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE 	 2.000,00 H 

003 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 	 200,00 H 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 	 - 100,00 UN 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

44,00 INCASUL 

29,25 INCASUL 

120,00 INCASUL 

200,00 INCASUL 

150,00 INCASUL 

INCASUL 	 10 DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 
5.978.452/0001-41 

Av, Independência, 1142 - Centro L  86760-000 - CAPANEMA - PR 

INCASUL Indústria e Comércio de 
Implementos Agrícolas Ltda. -..EPP 

7. 	.452/0001-4 t 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 
	 28/041201415:10:55 



INCASUL = DUAS RIA DLCARR, °CUIAS S~STE LTDA. 

CGC.(MF) 	75 978.452/0001 

CONTRATO SOCIAL 

GONÇALVES MARCELLO, brasileiro, casado, industrial, 
residente e domiciliado em, Capanema, Estado do Para 
nál  á Avenida Indepenancia, s/12, portador do Títu 
lo de Eelitor nQ 461,; 83a Zona Eleitoral, 15a Sec - 
ção, Capanema, Paraná, 'MEZINHA MARCELO, brassilei 
ra, casada, do comércio, residente edomiciliada em 
Capamma, Estado do Paraná, á Avenida Independéncia 
s/n2, portadora do Título de Eeli, digo de Eleitora 
n2 460, 83a Zona Eelitoral, 158 Secção„ Capanema, 
Paraná, e GOSMA DORIGON, brasisleiro, casado*  do / 
comércio, residente e domiciliado em Caparem, Esta 
do do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n2, portador do 
Título de. Eleitor n2 1826, 83a Zona Tileitorall  154 
secção, Capanerna. Paraná, resolvem por éste instru-
mento particular de contrato*  e na, melhor forma de 
?.direito constituir urna sociedade mercantil por quo 
tas de responsabilidade limitada, que se regerá pe-
las leis ngs. 3.708 de 10 de janeiro de 1.919 e n2. 
4,..726 de 13 de julhode 1.965., pelas demais disposi-
ç5es aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condi 
Olef_'; seguintes 

,CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade girará sob a denominação 
social de "INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.H 
tendo sua sede e f8ro gt Avenida IndependénCia;  sink, ma cidade/ 
de Capanema, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sodiedade tem por objeto mercantil -O 
ramo de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS; CARROCERIAS PARA VEt= 
CIMOS AUTOMOTORES, CARROÇAS E FERRAMENTAS EM GERAL, PARA A AGRA 
CULTURA, e COMÉRCIO DE FERRAGENS EM GERAL‘ ,  

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração- da sociedade será 
por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - O Capital Social, inteiramente albscrito 
e realizado na forma prevista neste ato, na importância de cr$ 
cr$ 170.0000_00 (cento e setenta mil cruzeiros), dividido em ... 
170.000 (cento e setenta mil) quotas de ciai 1,00 (um cruzeiro 
cada uma, fica assim distribuido entre os s6cios: 

a) GONÇALVES MARCELLO, 154.000 (cento e cinquenta e (Nati.%) 
mil) quotas no valor total de cr$ 154.000,00 (cento e cinquenta 
e quatro mil cruzeiros) integralizado neste ato na seguinte for- 

ma:  1) Com o patrim8nio líquido de sua firma individual no va 
lor de cri 98.000,00 (noventa e oito mil cruzeiros), registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 120.621 
despacho em sessão de 02 de. julho de 1.96990~ 	 rol 
60 às Eis.. 423, por despacho em sessão c-"-i-e'etWrSg 	G 

dOMigina• 
Capariema, 
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_ - 
,sequancia 	fls. 2, 
2a. Anotarão sob n2 10,5461  por despacho em sessão de 13 abril 
de 1973 e 3a, AnOtWaZi—So13 n212.899, por despacho em sessão de 
07 de dezembro de 1973, a qual se extingue por incorporação 
presente sociedade, assumindo esta, a respónsabilidade do seu / 
Ativo e Passivo; 

2) Cr$ 48,000,00 (quarenta e oito mil cruzeiros), pela en 
trega no presente ato e ;por este valor, para ,,!incorporação a 
sociedade de =veículo de marca "CBEVROLET", tipo caminhão,ano 
de fabricação 1973,. cõr Azul Imperial, Chassis nº C683CBR46144 
Motor de 149 HP„ conforme Certificado de Propriedade n2 425123 
expedido pelo Departamento de Trânsito do Paraná, que se obriga 
a transferir à sociedade, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
a contar desta data; 

3) (4 8.000,00 (oito mil cruzeiros), pela entrega no pre 
sente ato _e por este valor, para incorporação -à sociedade de 
um veículo de marca nCREVROLET°, modelo camionete Pick-Up, c8r/ 
Verde e Bege, ano de fabricação de 19610  chassis 061A-1.643M, / 
motor com potência de 142 F., conforme Certificado de Proprie-
dade n2 78809, expedido pelo Departamento de Transito do Paraná, 
que se obriga a transferir à ,:sociedade, no prazo máximo de 90/ 
(noventa) dias, a contar desta data. 

b) TEREZINHA MARCELO, 6.000 (seis mil) quotas no valor to-
tal de cr$ 6.000000 (seis mil cruzeiros), integralizadas no pre 
sente ato em moeda corrente do País. 
111 	c) GOSMA DORIGON, 10.000 (dez mil) quotas no valor total / 

de crt 10.000100 (dez mil cruzeiros), integralizadas no presen-
te ato em moeda corrente do País, 

CLAUSULA qUINTA  - A respónsabilidade dos sócios é limitada 
à importância total do capital social, nos termos do artigo 22, 
da lei n2 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, 

CLAUSULA SEXTA  - As deliberaçaes sociais, ainda que impli-
quem em alteração contratual pederão ser tomadas por , sócios / 
que representem a maioria absoluta do capital da sociedade, con 
soante a faculdadedeferida pelo artigo 62, parágrafo 22, do De-
creto n2 57,651, de 19 de janeiro de 1.966, 

CLÁUSULA SÉTIMA  - As quotas da sociedade são indivisíveis/ 
e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título , a 
terceiros sem o consentimento unânime dos demai,, sócios, cabenfe 
do a êstes o direito de preferência na sua aquisição, na propor 
ção das quotas que :possuírem, 

CLÁUSULA OITAVA  - O sócio que desejar transferir suas quo-
tas deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe 
o preço, ferina e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça :ou renuncie ao direito de preferência, o 
que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do rece-
bimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio -/ 
alienante. Decorrido asse prazo, sem que se a exerc.ide.g 612,13~31% 
to de preferencia, as quotas poderão ser li ^. 

aura mum .p,  

caparem, 	

cópia fiei 
das.. 	

. 
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sequência ... fls. 3. 
CLÁUSULA NONA - • A sociedade será administrada por um ou / 

mais .sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmen 
te, o uso da finta e a representação ativa e passiva, judicial: 
e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o 
seu emprêgo sob qualquer pretexto ou modalidade em operaçOes es 
tranhas ao objeto social, especialmente à prestação de. avais, 7 
endossos, fianças ou ceuçOese de favor. 

putusuLA DÉCIMA - Pelos serviços que prestarem à sociedade 
perceserão os sócioSs, atítulo de remuneração "pro-labore" quan-
tia mensal fixada em comum até os limites da dedução fiscal pre 
vistos na legislação do, impOsto de renda, a qual, poderá ser Is 
vada à conta de despesas gerais da sociedade. 

CLAUSULA DACIMA PRIMEIRA - Fica investido na função de Ge-
rente da sociedade o sócio GONÇALVES MARCELLO, que fica dispeiss 
sado de apresentar caução legal. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - .Fica criada uma filial na cidade 
de Capanema, Estado do Paranás  à Rua Tamoios. s/n2. Para a qual 
se destina a. parcela de cr 30.000,00 Ltrimta 141 cruzeiros) do 
capital da sociedade, para efeitos fiscais. 

CLÁUSULA. DÉCIMA TERCEIRA - O ano social coincidirá com o/ 
ano civil, devendo, a 31 de dezembro de cada ano ser procedido/ 
o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescriçOes legais/ 
e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribui -
dos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, po-
dendo os lucros, a critério dos sócios, serem. distribuidos ou 
ficarem em fundo de reserva na sociedade. 

CLÁNSUIJA,DACIMA QUARTA - O falecimento de qualquer sócio / 
não dissolve necessàriamente a sociedade, ficando os herdeiros/ 
e sucessores sabrogados nos direitos e obrigaçOes do "de cujuso, 
podendorela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos de 
mais. Parágrafo Primeiro - Apurados por balanço os haveres/ 

do sócio falecido, serão pagos em cinco pres 
taçOes mensais e iguais, vencendo-se a pri - 
moira, noventa dias após apresentada à rocie 
dado autorização judicial que permita forma-
lizar-se a operação, inclusive, perante o Re 
gistro da Comércie. 

arágraão Segundo - Fica,enteetanto„ facultada median 
te consenso uni nine entre os sócios e herdei 
ros„ 7 outras condiçOes de pagamento,, desde  
que não afetem a situação econOsicesfinancei 
ra da sociedade. 

Parágrafo Terceiro - Mediante acOrdo com os sócios su. 
pérstites os herdeiros poderão ingressar na 
sociedade, case não hajaailag eletaatap4ma is - 
quanto à sua capacidade /bs 	+1. • 	,•••, 	é cóptafiel 

3  



Pedro Bento Tubiana 
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Natalino Gregorinl 
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INCASUL- IND. DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA. se~Cia'fls« 

E, por assim terem justo e Contratado, la -/ 
vram, datam e assinam, juntamente com dUas/ 
testemunhas, o presente instrumento, eia cin-
co vias de igual teor e forma, devidamente / 
rubricado pelos sócios no verso de suas Lo 
lhas, obrigando-se fielmente kpor si e por / 
seis herdeiros, a cumpri-lo fielmente em to-
dos os seus târmos. 

Capanemap 28 de maio de 1.974. 

glOW7r-2-1 	Mg  
Gonçalves Marcello 

Te zinho Marcelo 

,1~01 02141,r-rs-
Gosma 2igo.  

TESTEMUNIMS:  

DEMONSTRAM DO USO DA FIRMA: 

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA. 

/1,1e_4.!42  er  
alvis marcello - Gerente 

Prefeitura Municipal de Gapanerna 
Cientifico que este d • 	cobu 

Capanema, 	 _AL/ do original. 
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Alteração Contratual 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI i!eikp l'-
INCASUL INDÚSTRIA DE nitkOCERIAS SUDOEST:  iTIT* 

CNPJ n° 75.978.452/0001-41 
Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro?  natural de Capanema, Paraná, 

divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499- 
20, portador do Documento de Identidade RG n° L414.933 — 3 — SSP/PR, 
residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, 
Centro, CEP 85760-000; 

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

	

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF 	407.765.819-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.723.691 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Centro, CEP 85760-
000; 

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brsileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 3.500.748-2 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 555.124.539-04, portador do Docurnentó de 
Identidade RG n° 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,,  
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de 
Identidade RG n° 3.397.962-2 — SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 008.075.959-93, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 1.723.852 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - 
EPP, com sede na Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 
19/06/1974 e posteriores alterações sob n°s.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em 
15/07/1977, 240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em 
29/07/1987, 45339-9 em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em 
15/01/2004 e 20098690744 em 14/01/2010, resolvem alterar e consolidar o 
contrato social e posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Nona Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o objeto social Cométcio Varejista de Peças para Veículos 
Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e Transporte Rodoviário de 

	

Cargas, passando a ser: Fabricação de Máquinas e Eq 	e 	a Agricultura e 
Pecuária Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Co 

SOCIEDADE LIMITADA 

gais  Rfficipal de Capanema 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DE e-  A4ROCERIAS SUDOESTE LTDA - ÉP 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria 
Rodoviário de Cargas. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação da Cláusula Terceira da Nona 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do objeto social passa a ter a seguinte 
redação: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a Agricultura e 
Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de Peças para 
Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e Transporte 
Rodoviário de Cargas. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Nona Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o nome empresarial da sociedade INCASUL INDÚSTRIA 
DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EPP, passando a ser INCASUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, sem solução de 
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Primeira da Nona 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA - EPP. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada 
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP 

CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-20, 
portador do Documento de Identidade RG n° 1.414.933 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 
85760-000; 

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF 	407.765.819-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.723.691 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 3.500.748-2 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema Estado do Paraná, à Rua Paráb / • , e ro, CEP 237r-rert rut°-PP'-rmuntdpai cie ua 

Certifico que este 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DE CATÍROCERIAS SUDOESTE LTDA - E 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão UniverSá1:24 l3exis4, 
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.539-04, portador do Documento de Ideriiidádê-.." 
RG n° 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de Identidade 
RG n° 3.397.962-2 — SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 008.075.959-93, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 1.723.852 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de INCASUL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP, com 
sede na Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e 
posteriores alterações sob n°s.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em 15/07/1977, 
240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em 29/07/1987, 45339-9 
em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em 15/01/2004 e 
20098690744 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial INCASUL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 1142, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a 
Agricultura e Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de 
Peças para Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e 
Transporte Rodoviário de Cargas. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
TEREZINHA MARCELO 50 % 50.000 50.000,00 
ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
GILBERTO CIRILO MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10 % 10.000 10.000,00 
PAULO MARCELO 8 % 8.000 8.000,00 
PEDRO MARCELO 8 % ..000 8.000,00 
TOTAL 19Q-N S0.000 100.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas 
prazo é indeterminado. 

em 19 de Junho de 1974, e seu 
Prefeitura Municipal de Uapanem 
Certifico que este 	é cópia fiel 

do original. 
Capanema, 



. C 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DE CArtkOCERIAS SUDOESTE LTDA - E 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas OiNàrgeridá 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e con.diçães, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem (0; 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ILBERTO 
ANTÔNIO MARCELLO, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes 
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõ s de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QU A: A socieda 	 lquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra d 	encia, medi 	alteração c 	nada por todos os sócios. 

Certi que este fico 
refeitura Municipal 	

uapanema 
cópia fiei 

do original 
apanema, 



SOCIEDADE LIMITADA 
DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

INCASUL INDÚSTRIA DE eArtk.00ERIAS SUDOESTE Tiro 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 
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Prefeitura Municipal cie Lapane 
Certifico que este 	é cópia 
do original. 	A 
Capanerna, , e o 

Alteração Contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam 	0-4.t..adEts::,.‘bre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, del J-fk:Jãrieiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 19 de Outubro de 2011. 



CáOltal Integralizado: R$ 
(CEM MIL REAIS) 

100.000,00 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ;E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

91;41 ili 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 	 .. 

Nome Empresarial 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio,! 

41 2 0159937-0 	 75.978.452/0001-41 	

1 	Atoxxx  Constitutivoxxxxxxx 	, ,. 	de.,1   ?6  Atividadeii974  Empresas - NIFtE (Sede) 

. 	,  
1 Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro; Cidade, UF, CEP) 

AVENIDA INDEPENDENCIA, 1142, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85:760-000 
[ 
Objeto Social . 	 - 	L. ,.. - 
FABRICACAO DE MAQUINASSE EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PEÇAS E ACESSORIOS, EXCETO 
PARA IRRIGACAO, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, POSTO DE MOLAS, SERVICOS\ 
DE TORNO E CARPINTARIA E TRANSPORTE RODOVIARIO QECARGAS. 	.,-;;;:, i,,..:. .., 	.:;' '..¡, 

-- 	 í Capital: R$ 	100.000,00 ...  
Microernpresa ou 	Prazo de Duração 

(CEM MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 	 Il 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término dd. 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

PAULO MARCELO 	 8.000,00 SOCIO 
555.124.539-04 

PEDRO MARCELO 	 8.000,00 SOCIO 	 XXXXXX XX 
555.124.969-72 

GILBERTO CIRILO MARCELLO 	 12.000,00 SOCIO 
284.927.499-20 

ILBERTO ANTONIO MARCELLO 	 12.000,00 SOCIO 	 Administrador 
488.519.309-53 

TEREZINHA MARCELO 	 50.000,00 SOCIO 
008.075.959-93 	

4 1,0:0;n.: 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 	 10.000,00 SOCIO 

407.765.819-53 

Ultimo Arquivamento 	 Situação 
Data: 21/10/2011 	 Número: 20118120328 	 REGISTRO ATIVO 

Ator. ALTERAÇÃO 
Stattis' 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 24 de abril de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Cada 	ucatelli 
RG.: 3.463.294-4 / PR 



CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 

CEP 

85.760-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**AAAltAk 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1142 

MUNICÍPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 	** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/04/2014 às 13:44:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2014 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

24/4/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

1011P Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.978.452/0001-41 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
30/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 

INCASUL INDUSTRIA E COM ERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto 
para irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

http://www.receita.fazenda.g  ov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 1/1 
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Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

‘, 	tf 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 069682014-88888452 
Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS L 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 

, 
	
ederal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 

e entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 10/03/2014. 
Válida até 06/09/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCNDUPCNP1.HTML  



AI 
IXA 5.CONÕ 	 RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75978452/0001-41 

Razão Social: INCASUL INDUSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/04/2014 a 20/05/2014 

Certificação Número: 2014042103260786642215 

Informação obtida em 24/04/2014, às 13:52:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/4/2014 https://www.sifg  e.caba.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC F SImpri mi rPapel.asp?VARPessoaM atriz= 5122425&VAR Pessoa= 5122425&VARUf= PR&VAR I , 

https://www.sifg  e.caba.g ov.br/Empresa/C rf/C rf/Fg eC FSImpri mi r Papel .as p?VARPe,ssoaM atri z= 5122425&VARPess oa= 5122425&VARUN PR &VAR ins cr= ... 1/1 



24/4/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(k1 ti 1. 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:50:47 do dia 24/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2014. 
Código de controle da certidão: 8D4A.AB96.02AF.2423 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PAMNÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11736682-35 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/04/2014 - 13:49:29 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade até 22/08/2014 - Fornecimento Gratuito 

24/4/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

PARANA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11736682-35 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.978.452/0001-41 

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=75.978.452/0001-41&eCadicrns=&eNumlmage=23h1.28&eFinalidade.L... 1/1 



24/4/2014 
	

Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO S IERIORMEN 	IE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENIE CERTIDÃO 'IEM VALIDADE AlE, 
23/06/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6921/2014 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5C24444BP2 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA -
ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

965 	 75.978.452/0001-41 	33500057 - 99 
	

123 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, 
Comércio a varejo de peças e ace$01141~MkgolgtrfiraáfkiWilIMAIkte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças,~giORTRWsâtaqe9~059009% usinagern, tornearia 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.log ic?idC erti dao= 11552 
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CAPANEMA/PR, 

I II 1111 111E1111 II 
ril de 

1111111111 11111 11111111111111 
4, 15:06:39 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquiyos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

INCASUL INDUSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ 75.978.452/0001-41, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

VITOR HUG Ar o 

  

rtprál JUDICIÁRIO 
j.utto de tirana da Comarca do 
Çapanelif3- Estado do Forno* 

' Av. Pa:igot de Scuza, 1212 
Cartárb do Contador, Distrituidor, Partldcf, 
Deposítárk) Púbico e Avaliador Mictai 
CIAIN 01259.1~0t41  
Otite Stayens Faceto - nate 

Custas = R$ 24, 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

VRC 
Certidão 67,00 
Buscas 3,00 
Selo 11,46 
Funarpen 
Total 81,46 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
VNVr L .Tp7w v .4YPh h 

Controle: 
Gx3M I . r NRX 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  pt• 

Jaberionato de Wrotesto de 1tu[os de Capanema - WqZ._ 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanema@gmailcom  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que INCASUL  

INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA ME.,  

sociedade empresária limitada estabelecida na Av. Independência n° 

1142 em Capanema-PR., inscrita no CNPJ sob o n° 75.978.452/0001-41,  

tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 	O referido é verdade 

dou fé. 

Ca anema, 24 de abril de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 

ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 
Certidão n°: 47043290/2014 
Expedição: 24/04/2014, às 14:00:28 
Validade: 20/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

75.978.452/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação:" 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às'obrigaçóes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões.: cnd 



INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA 

FONE: (46) 3552 1141 
Av. Independência, n° 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.978.452/0001-41 	 INSC EST: 33500057-99 

• .1.-,"1" 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 016/2014 

INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA -

ME, inscrita no CNPJ/MF n° 75.978.452/0001-41, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, portador do documento de identidade 

RG n° 3.500.748-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 488.519.309-53, DECLARA, sob 

as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

rl• 

Capanema, 28 de Abril de 2014. 

NIO MARCELLO 

F N° 488.519.309-53 

dministrador 

75.978.452/0001-41 

INCASUL hdústriEl Comércio de 
impk.wrientos•is,gríceüi3s - Ltda. EPP 

Av. 	 Centro L  85760-000 - CAPANEMA - PR 



Capanema-PR, 28 de Abril de 2014. 

TÔNIO MARCELLO 

2/CPF N° 488.519.309-53 

io Administrador 

75.978.452/0001-4-11  
INCASUL !ndústria e Comércio de 
mplemento$ AgrieGias Ltda. EPP 

Av. Indeper- r,..iu. .J142 - Centro 
85760-GOO.- 'C-AP/-itE.MA -- PR 

INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA 

FONE: (46) 3552 1141 
Av. Independência, 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.978.452/0001-41 	 INSC EST: 33500057-99 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 016/2014 

INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ/MF n° 75.978.452/0001-41, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, portador do documento de identidade 

RG n° 3.500.748-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°488. 519.309-53, DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

rendiz. 



INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA 

FONE: (46) 3552 1141 
Av. Independência, n9 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.978.452/0001-41 	 INSC EST: 33500057-99 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 016/2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

75.978.452/0001-41, com sede à Av. Independência, n° 1142, Centro, Capanema/PR, 

representada neste ato por seu Sócio/Administrador, o Sr. ILBERTO ANTÔNIO 

MARCELLO, portador do documento de identidade RG n° 3500748-2, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n°488. 519.309-53, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro 

de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 

a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 

Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

CP 

empresa notificações de qualquer natureza 

fornecimento dos materiais/produtos co 

proceder a todos os demais atos neces 

no Edital de Pregão acima identifi 

Preços: 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

es na Ata de Registro de Preços; e h) 

cumprimento das obrigações contidas 

seus 	os e na Ata de Registro de 

ILBE 

8-2 

CELLO 

309-5 

ILBERTOj~
i
v'ji~i~iO MARCELLO 

748-2 

nistrador 

2,510â 

/ . I 

1 -4i_
• 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA 

0:DE 	 A SERVIÇOS DE MAO,DE:OBR DE.MECANICA PESADA 
.• 	-.• ••• .• . 	. 	.• 	:•• 	•:• ", 	.•:, 	•, .. 	• 	• .. 	•.• • •:::••. 

Fornecedor 2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,00 

1 	 42,00 

Fornecedor 77 
	

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS LTDA- 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

44,00 

: Itera 0002: ÉFt ESTA00,DE:skrviç 	É:MÃO,Cig 	 mái-0; .Top,CAF? 

Fornecedor 54519 	 SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,00 

1 	 18,00 

Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 

R odada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,25 

Fornecedor 985 	 COPINI & FILHOS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 20,00 

Fornecedor 2541- 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26,00 

Fornecedor 48865 	 JLJAR ES ANTONIO MAR CELLO & C IA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,90 

Item: bOoá.• -;PRESTAÇÃOi:,E EÉRS/i0.•.0É:rtMcS.' -eAN I do, .-  	_. , :M‘-4: JNCASUL. :• 

Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTBA - 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 120,00 

1 	 120,00 

Ouarificlada 

2 000,00 

Vencedor 

Declinou 

2.0000 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

'200,OC 

Vencedor 

Itern F.,13 	 MIG COM EOPNE.CIMENTO-pç.nmktER!A,L...: • •  	.  

COMPLETO EQUIPAMENTO,  • • 
• .• 	••• 	• 	• 	• 	, 	• 	. 

Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS LTDA- 

Valor 

200,00 

200,00 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Valor 

150,00 

150,00 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na Lersão: 5507 ri 29/04/2014 10:24:43 

Item: 0005. PRESTAÇÃO pE.SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA C OM_ FpN EÇ IM ÇNT.O.D E MATERIAL 

.• • . . ... • •COMPLETO • 	O . 	• 	 _ 	- 	 . 
Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 

100..90  

Vencedor 

Quagidadé: 

Vencedor 

INGASUL • 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 16/2014 

Página:1 



GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

GNORI COPINI & FILHOS LTDA 
SA RO TATIANO COPI 

VIANDA FATIMA 
/ 	Membro 

MERCIO DE IMPLEMENTOS 
5 LTDA - ME 

O NIO MARCELLO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA 

ISBREC 
DARCY 

SSJ MECANICA E AUTO PECAS LTDA ME 
SILVONEI JOSÉ OLKOSKI 

RECHT LTDA 
BRECHT 

4- 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 16/2014 

1 I 	I 	I".! I" 
1Í 1; 	é 

Página:2 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5507 n 	 29/04/2014 10:24:43 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 16/2014 
= 

Página 1 

Rem 	Produto/Serviço UN Quantidade 	Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei 
. 	. 

Fornecedor: 	INCASUL INDUSTRIA.ECOMERCIO CNPJ: -769764521000-41 Telefone: (46) 3552'. 1141 Statne:: 

Lote 001 - Lote 001 59.000,00 

003 	37288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO H 200,00 	Habilitado INCASUL 120,00 24.000,00 * 

004 	37289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECI UN 100,00 	Habilitado IN CASU L 200,00 20.000,00 * 

MENTO DE MATERIALCOMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 	37290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FO H 10000 	Habilitado INCASUL 150,00 15.000,00 * 

RNECIMENTO DE MATERIALCOMPLETO E EQUIPAMENTO 

Fornecedor: 2041-1.  ISBRECHT & ISBRECHT LTDA.  .. CNPJ: 72441.363/6001-73 Telefone: Status: Habilitado 8400000 

Lote 001 - Lote 001 84.000,00 

001 	36797 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÀN H 2.000,00 	Habilitado DAR VEL 42,00 84.000,00 * 

ICA PESADA 

FOriiecedor: 0019-0 ..SS.VMECAHICA E AUTOPECAS Li-DA m CNPJ: 19.201.459/0001-81 Telefone: (46) 3552-3291 Status: 'abilitado 36090,00 

Lote 001 - Lote 001 36.000,00 

002 	36798 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÃN H 2.000,00 	Habilitado TOP CAR 18,00 36.000,00 * 

ICA LEVE 

VALOR TOTAL: 179.000,00 

Emitido por GABRIEL CIPR IAN I, na wrsão 5507 n 	
29/04/2014 10:2527 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

!! 	/ I.: 
‘! 	é  Çt 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 016 - Pregão 

Aos vinte e nove dias de abril de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER, VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 016, que 
tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 
LEVES, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: COPINI & 
FILHOS LTDA, INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA -
ME, ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, JUARES ANTONIO MARCELLO & CIA LTDA - ME e SSJ 
MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes SANDRO TATIANO COPINI, ILBERTO ANTONIO MARCELLO, DARCY 
PEDRO ISBRECHT, JUARES ANTONIO MARCELLO e SILVONEI JOSÉ OLKOSKI. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 
Lbte Item PtodutolSeriço Marca_ Umidade QíJantidade Prãço PreçOitotal' 
1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 

MECÂNICO 
INCASUL H 200,00 120,00 24.000,00 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL UN 100,00 200,00 20.000,00 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 100,00 150,00 15.000,00 

r 

TOTAL 59.000,00 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
Lote Item Produto/Serviço . Marca : Unidade Quantidade - Preço Preço total 
1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA DE MECÂNICA PESADA 
DARVEL H 2.000,00 42,00 84.000,00 

TOTAL 84.000,00 
SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME 
Lote Item próditO/ServiCol Marca LMdada' Quantidade: Preço Preço-1(4V 
1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA DE MECÂNICA LEVE 
TOP CAR H 2.000,00 18,00 36.000,00 

TOTAL 36.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema ; 5 In 	n ct  

5, ‘1 i; 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

<----- 	 L.----- 	__ 

EL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

VANDA F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

GILSO 	A 	I HUBER 
APO O À LICITAÇÃO 

	

. 	prma , 

	

ARLEI ADAIR ::./' k; 	:%, MINER.' 
APOIO À LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyal de 
Capanema k 

À Empresa 

SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME 
19.201.459/0001-81 
AV PARANA, 288 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Prezado Senhor JAIR KALSEHNE. 

Considerando as disposições do item 35, e seus subitens, do edital Pregão 
Presencial n° 016/2014. 

Considerando a discricionariedade da Administração Pública, verificada a 
conveniência e a oportunidade, em revogar os seus próprios atos. 

Considerando a necessidade de um processo administrativo que assegure ao 
licitante vencedor a oportunidade de se manifestar sobre a possível revogação. 

Considerando que por razões de interesse público ventilado pela Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, quanto ao item 02 do certame, especificamente quanto a 
incompatibilidade da delimitação da natureza do serviço licitado e descrito no item 4.3 do 
Anexo I do Edital (Termo de Referência), com a demanda da Administração Municipal, no 
que tange a manutenção da sua frota. 

Considerando o dever da administração pública em atuar em prol dos 
princípios da economicidade e eficiência. 

Fica a empresa SSJ MECANICA E AUTOPECAS LTDA ME, para que, no 
prazo de cinco dias, em querendo, encaminhe ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema, manifestação quanto ao cancelamento do item 02 do presente procedimento 
licitatório. 

Capanema-PR, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze 
(02/ 05/ 2014). 

LINDA IR MARIA D LARA D • Á RDIN 
Prefeit do Município de Capanema - PR 

)f.-,c(-31)0 	is 0)-105 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 13/05/2014 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Prefeitura Municpal de 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 016/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 
LEVES, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
ForneCedõr Lote. Item Prodyto/Serviço Marca QyantiOade Preço 
ISBRECHT & ISBRECHT 
LTDA 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
PESADA 

DARVEL 2.000,00 42,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 

INCASUL 200,00 120,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL 100,00 200,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

INCASUL 100,00 150,00 

PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Perigai de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

PORTARIA 5850/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 016 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 016/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEICULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor. Lote. '" Item< P;rOdtitO/SerViçoi.;•:  Nilár0'.: QI;iáfit10000..... P0.0. 
ISBRECHT & ISBRECHT 
LTDA 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
PESADA 

DARVEL 2.000,00 42,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 

INCASUL 200,00 120,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

INCASUL 100,00 200,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

INCASUL 100,00 150,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 016/2014, R$ 143.000,00 
(Cento e Quarenta e Três Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 13 de maio de 2014 

LIND Á MIR MARIA E LARA D 	RDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .Wlunícipar de 
Capanema 

  

     

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08112014 
Pregão Presencial N° 016/2014 
Data da Assinatura: 13/01/2014 
Contratante: 	municio,. oe Capanema-Pi 
Contratada: 	INCASUL INDLSTRIA E COMERCIO de ..LEMENT,25 copa 
ME.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARO REAU2A0.0_ DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINNOES, 
COLETIVOS, VEICULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL d77 CAPANEMA • PR, ALÉM DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES.  
Valor total: RS 59.000,00(Cingdenta e Nove Mil Reais). 

lindarnir Maria de ima Delaidin 
Prefeita Municipal 

Proteduni Municipal de Capanema - Estado do l'andi.td 

Av. Pangot de Souza. 1080- Capanema -Patena - I.entro 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°012;2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana. toma piibEco que realizará 
Processo Licnaterio, nos termos a seguir. 
Modalidade. Tomada de Preços 0°  01212014 PkIC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXTCUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E "FERRAPLANAGEd NAS 
RUAS PADRE CIMO. MATO'.;ROSSO TIPIF.Iy, PIAI I. :., DE MAli 

E PROJETADAS 	r. 	.AMBAS "40 r,•ÂLME:-Ik ,4I4ANL 1)%. 

CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO LNi.s. ARRA DE 13 571.42 'A' 

Abertura das propostas (0:00 horas do ma 03 de (uoho de 2014 

Local Prefeitura Municipal de Capaaema. At Parig.ol 
Capanema Peralta - Centro 

Demais informações poderio ser obtidas no endereç, acima eirado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-PT. 16 de Main de 2314 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Mutue ipal de t'apanerr,a - Estado do Paro: 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Pariri - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 1,1'024/2014 

MUNICIPIO DE CAPAI,EMA, Estado do Patena. toma públie:, que realizara 

Processo LicitaMrio. nos termos a seguir: 
.-lodalidade.  Pregão Presencial n' 024,2014 -pmc 

Tipo de Julgamento.  Menor preço por LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DAS kLAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 

CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do do :14 de Junho de 21014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema .1v Pango,. de soara. Miro 
Capanema - Parará - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em borario 

normal de expediente 

Capanema-Pr. 16 de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Pararia 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCLAL N° 01912014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LIL'ITATÓRIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 0 I 9/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 

Pregão Presencial n" 01912014, cujo objetar é a AQUISIÇÃO DE 

BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÉNCIA SOCA - CRAS 
E DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA IGD SUAS. para revisão do 

objeto. 

Capanema, 15 de Mato de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

II 1 ! It •-• ‘.; 

11 

6.° TERMO ADITIVO ao Contrato 	161/2012, que entre si 
celebram de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO 
TON 

Pelo presente instrumento particular que Roa de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional te Pessoa bridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pele Prefeita municipal abamo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPFIMF sob o e° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado,  R OTAVIO 
FRANCISCO DE MITOS. 1563 CHÁCARA 92 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
insulta no CEPO sob o n° 75.9131 99310002-08 reste ate por seu representante legal, IVO 
ANTÓNIO MuLIER CPF:115.546.329.49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as panes suieites as normas da Lei 8.666193 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n. 030/2012, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Contraio Firmado em 13/1217012, objeto oo Edital de licitação, 
Modalidade Corista n.1  03812012, entre as partes acima identificadas, para CONI13ATAÇÁO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE 
SUE DA LOCALIDADE DE CRISTO REI, ÁREA DE AMPLIAÇÃO 96,33M° EM ATENDIMENTO A 
PRÉ-PROPOSTA N° 4104502583208/8268 conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
eAriertfa,no nu iornUdoe ederOnedte de proposta (anexo 06), lisa promugauo o prazo te 
execuyio cie Contrato e5 161/2012 nana mais 01 ium) mês corrido a parar ta data de termino 
do 5° aditivo de contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato onginerio, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajuscarlos Ornam o presente em 02 (0005) vias de igual teor e forma na 
,sano das testemunhas mim 

I2/05/21334 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
LiNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS. 

NOME 
CP8 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av Patim de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇ ÀO - PREGÃO PRESENCIAL N°022;2014 

.Vl1.iNICIPIU DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizara 

Processo Licitatório. nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial 022(2014 - PMC 
Tipo de JulgamentO: Menor preço por ITENI 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQL1SIÇÃO DE GLEO DIESEL S. 

In PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Mato de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1 024-

conanema Pararia - Centre 
oca informaçiies poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário

Erma! de expediente 

Capiinema•Pr. I6 de Maio de 2014 

taribriel Felipe Cionant - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de ,Iapanema - Estado de Parana 
.Av Parvo de Souza. 1080- II'apanema -Parana - Centre. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCLAL 02312014 

MUNICIPIO DE CAPANEM.A. Estado do Paraná, torna público que realizara 

Processo i witatórte, nos teimes a segue. 
Modalidade Pregão Presencial n°0212014 -PMC 
Tilar de Julgamento ,, Icor preço por ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE TRATOR DE ESTEIRAS. 
PA  CARREGADEIRA. ESCAVADEIRA HIDRÁLlICA E CAMINHÃO 
IRUCK BASCULANTE PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR 
Abertura das propostas 09-00 horas do dia 02 de junho de MI 4 
Local. i'releitura Municipal de Capanema, 	Perigo! de Souza. 1081-. 
Capanema - Param -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas RU endereço acima citado em horano 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 16 de Maio de 2014 

tintine! Felipe Cipruini Pregoeuo 

Prefeitura Yuniciyat.  de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 082/2014 
Pregão Presencial No 016)2014 
Data da Assinatura: 13/05/2014. 
Contratante: 	Munkipá de Capanema.pr, 

Contratada: 	ISSRECHT & ISBRECHT LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS. VEICdLOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR, ALÉM DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
va br total. Rs 84•000,00IDitenta e Quatro MV Reais), 

Lindam Mana de Iara Denardin 
Prefeita %%ripai 

Prefeitura Yunieipafde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NO 080/2014 
Tomada de preços N°  088/2014 

Data da Assinatura: 0910S/2014. 
Contratante: 	Inuoictoia de Capanema-Pt 
Contratada: 	A.A. COLUSSI &Cio LIDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA COMPLETA DE 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIT,A COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA 
NA 5489110 GERALDO R.RBER !ENTRE 4 AVENIDA DAS FLORES E E TV. RICIERI CAPEIEM). 

VAL2ÁNDÓ UMA 	1.408,00 M1  EM ATENDIMENTO mC .CONVÉN1C 	469251' • 
.SEDWPAM 
Dato Inicial de viganco 09/05/2014, data final de vigència 0E/0912014 
Valor total: RI 00.000,00 (Sessenta Mii Reais). 

Lindamir Nana de Lara Danaria 
Prefeita Municipal 

Prefeitura VunicipaC de 
• , 	Capanema 

PORTARIA 5849/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO i119.901(WtRIC 
LittcrACAc 398 - MODALiÓADE • TotnêTe de orem,: 

Considerando coe a atocemmento Actuo esta do 200(00 can te, al  36E6,92 e sisas afetações. 
especialmente em seu angu 43, homologo o Edital ele licitação modaídale Tocadela caças n° 8062014 e 
Adjudtco, objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
COMPLETA DE DRENAGEM PLIJVIAL E PAVIUNTAÇÃO POUÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, 
LOCALIZADA NA AVENIDA GERALDO PULBER (ENTRE A AVENIDA DAS FLORES E A TV. RICIERI 
CAPELETTIL TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1428,06 M'. EM ATENDIMENTO AO CONVÉM N'4692013 
- SEDUIPAM - 2013. Em comprime* ao disposto no an.109. odorai° 1 da Lei 8.666. de 21 de lanho de 
1993. torna-se pelÉm o resdado da !citação em epigrale, aposentando o(s) venceaorles) pelo cinero 
menor preço 01 (elo.  

- .. 
A. COLUSSI d CIA LIDA - ME 	 11 	1 	 t 

Vaiai total cos gastos coma Lotação moda9dads Tomada de preços NP 0082014. RS 60.000.00 (Sessenta 
Wt Reais', 
Homologo a pescam sob*a. 

CAPANEMA 09de mu de 29,4 
LINOPIAIR MARIA DE LARA DENARD.N 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Ylunictpaíde 
Capanema 

Considerando que e oroceoemento eotatono eus 	e acordo 	8686 	e' suíS alterações 
especialmente 	aro seu litigo 43, homologo o Edital de licilaçáo modaddade Pregáo o° 1160010. objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS CE 
MANUTENCÁO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS. CAMINHÕES. COLETIVOS 
vEicuLDS DA ADMittiSTRAÇA0 MUNICIPAL DE CAPAREM',  • PR. ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES Em otimamente Ao disposto no ari 109. parágrafo 1 da Lei 8.566. de Orle 
Isolo de 1111 torna-se pdblico o resultado de Mação aro epigrafe apresentando Ne) eenoedolles) Nb 
dado menor preço P0r11011- 

NWÃiá.. 	....::•.. 	. 	... 	• 	.:. 	... 	• 	ilale.. 	leni 
 

mEcHT ó is311E0dT L'Jt 	
. --I 

illiCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENEDS AGROLAS1110 -ME 	n 	3.4 e 5 J 
,/ator total oos gastos com a Lidado° modalidade Pregão AP 0162014 RS 10.000.00 (Cento e Querem e 
TIES Mil Reais). 
Homobgo a presente Soilaçao. 

CAPANEMA. 13 de moo de 2014 
UNDAZAIR MARIA DE IARA DEFINEM 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Wiunicipar de 
Capanema 



á 
uantid • Preço' 

nitario :...... 

Item 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA PESADA 

Lõte.  

1 1 

Marca .do. 
produto 

DARVEL 

Unidade 
de 
medida  
H 2.000,00 42,00 84.000,00 

84.000,00 

Descrição do produto/serviço . Preço total 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 082/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 

Aos treze dias de maio de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 016/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA, sediada na AV RIO GRANDE DO SUL, 3078 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
72.441.363/0001-73 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
DARCY PEDRO ISBRECHT, portador do CPF n° .555.120.389-15  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais). 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1/22 
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3.1. A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de 

uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 

por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1 - A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura. 

4.2 - Inclui-se nos serviços a serem prestados a assistência nas áreas de injeção eletrônica —

convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro mecânico. 

4.3 - Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas próprias 

ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

4.4 - Os serviços ora contratados não poderão ser sublocados a terceiros. 

4.5 - O contratante vencedor fica obrigado a socorrer os veículos da Prefeitura a qualquer hora do 

dia ou da noite, de segunda a domingo. 

4.6 - A empresa vencedora ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

4.7 - O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura do contrato. 

4.8 - O(s) bem(ns) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 

apresentada em duas vias. 

4.9 - O(s) bem(ns) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.10 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a atender. 

4.11 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
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4.12 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do serviço, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração de garantia. 

4.13 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o bem e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 

sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 

outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

4.14 - A empresa vencedora deverá entregar os serviços nos locais indicados pela Prefeitura, em 

até 02 (dois) dias após solicitação. 

4.15 - De acordo com a complexidade dos serviços, a Administração Municipal concederá mais 02 

(dois) dias úteis para a entrega dos mesmos, sendo que a empresa prestadora deverá comprovar 

tal fato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única. 

5.2.0  prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subseqüentes à apresentação  da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos serviços prestados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de  

liquidação de empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 5.13.1.Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional:prograáatica Fonte de recurso 

2014 190 02.001.04.122.04022-020 000 

2014 380 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 390 05.001.04.122.04022-023 510 

2014 400 05.001.04.122.04022-023 511 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 
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2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1470 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2920 12.001.22.661.22012-222 000 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nu 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto 

Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, q 

cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe rep actuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancela tento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  

CAPANEMA - PR 



e Prefeitura niunicipaC de 
Capanema 

, 
if 

10.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

10.3- As demais penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na 

entrega do serviço, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total 

do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% do valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução parcial do contrato, isto é, quando o contratado não entregar o objeto da licitação em 

quantidade e qualidade previstas no edital e seus anexos, e deixar de efetuar o reparo ou a troca 

no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação. 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

10.4- Além das sanções acima discriminadas, as empresas licitantes estarão sujeitas às seguintes 

punições: 

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.5- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilicitos praticados. 

10.6- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.7- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar COM a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.9- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.10- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.11- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.12- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 29 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 12/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão no 016/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DARCY PEDRO ISBRECHT, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 13/05/2014. 

LIND á I MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeit. M nicipal 

1 

DARCY PEDRO ISBRECHT 
Representante Legal 

ISBRECHT & ISBRECHT T CA 
tenr. b a r- ..// 

, 	ly 

Testem nhas: 	
Sold101.. 

NOME: C4-,i on 	uri Huber 
CPY 	55.119.969-04 

.."-, 
.111111101.1.~11 

Noi ,'..,-;;;; 	- 	-- 	riam 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 

Aos treze dias de maio de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 016/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME, 
sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 75.978.452/0001-41 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ILBERTO ANTONIO MARCELLO, 
portador do CPF n° .488.519.309-53  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento. 

1.2. Descrição: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca.do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

uantid: . 	. 
ade 

Preço 
tinitá.rip• 

PreçO total.  

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO 

INCASUL H 200,00 120,00 24.000,00 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL UN 100,00 200,00 20.000,00 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 100,00 150,00 15.000,00 

59.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 59.000,00 (Cinqüenta e Nove Mil Reais). 

1.3.A existência de • preços registrados não Obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
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para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Capanema. 

3.2. A Prefeitura efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de 

uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 

por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo; 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1 - A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura. 

4.2 - Inclui-se nos serviços a serem prestados a assistência nas áreas de injeção eletrônica —

convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro mecânico. 

4.3 - Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas próprias 

ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 

qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

4.4 - Os serviços ora contratados não poderão ser sublocados a terceiros. 

4.5 - O contratante vencedor fica obrigado a socorrer os veículos da Prefeitura a qualquer hora do 

dia ou da noite, de segunda a domingo. 

4.6 - A empresa vencedora ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
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4.7 - O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura do contrato. 

4.8 - O(s) bem(ns) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 

apresentada em duas vias. 

4.9 - O(s) bem(ns) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.10 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a atender. 

4.11 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.12 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do serviço, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração de garantia. 

4.13 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o bem e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 

sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 

outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

4.14 - A empresa vencedora deverá entregar os serviços nos locais indicados pela Prefeitura, em 

até 02 (dois) dias após solicitação. 

4.15 - De acordo com a complexidade dos serviços, a Administração Municipal concederá mais 02 

(dois) dias úteis para a entrega dos mesmos, sendo que a empresa prestadora deverá comprovar 

tal fato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única. 

5.2.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subseqüentes à apresentação  da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos serviços prestados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de 

liquidação de empenho.  
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5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 5.13.1.Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonté.4rgOrs0. 

2014 190 02.001.04.122.04022-020 000 

2014 380 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 390 05.001.04.122.04022-023 510 

2014 400 05.001.04.122.04022-023 511 

2014 700 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 710 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 720 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1200 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1470 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1780 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1790 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2420 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2920 12.001.22.661.22012-222 000 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto 

Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatárids) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n" 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
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8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7. 892/13. 
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8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às'Seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
10.3- As demais penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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b) Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega do serviço, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total 
do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% do valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução parcial do contrato, isto é, quando o contratado não entregar o objeto da licitação em 
quantidade e qualidade previstas no edital e seus anexos, e deixar de efetuar o reparo ou a troca 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação. 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 
10.4- Além das sanções acima discriminadas, as empresas licitantes estarão sujeitas às seguintes 

punições: 
a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
10.5- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
10.6- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 
10.7- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.9- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.10- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.11- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.12- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no respectivo 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 29 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 12/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 016/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 
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Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ILBERTO ANTONIO MARCELLO, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 13/05/2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

ILBE 	Y ' 	‘' --- 	• 	I0 MARCELLO 
_____,----- 	pres- fk•ante Legal 

INCA'U INDU 	RIA E COMERCIO DE 
IMPLEM 	TO AGRICOLAS LTDA - ME 

-tentora da Ata 

Testemunhas: 

NOME: G" on Am 	i Huber 
CP 	• 555.119.969-04 

01\71E: 	. e 'ie Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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6 TERMO ADITIVO ao Contrato n" 161/2012, que entre si 
celebram de dm lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ coe 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LOOP. 

Pelo presente instrumento particular sue limei de um odiai MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Maçam oe Pessoa luridica ICISPD sob o n° 75.972.760/0001-6a neste ato 
representada pela Prefeita Muniopei abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN, inscrita no CPF/MF sob o 	990.34.189.53 
neles assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LODO, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscnla no CNP) soo o riA 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legai, IVO 
ANTONIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorràilei do Edital Convite n° 038/2012, mediante es seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Contrato firmado em 13/12/2012, objeto ao Edital de licitação, 
Modalidade Convite n.v 038/2012, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE 
SAUDE DA LOCALIDADE DE CRISTO REI, ÁREA DE AMPLIAÇÃO 96,3311,  EM ATENDIMENTO A 
PRÉ-PROPOSTA 90  410150258320818268, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 1,i:ornado-  o prazo de 
execuçao do Contrato MI 161/2012 para mais 01 (um) mos [ando a partir de data de termino 
do 	adiuvo de contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: as demais Obustlas do :Ontralo Domino. não atingidas Dor este 
Ferino, permanecem inditelOaS. 

E, da assim estarem ams:ados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
imsedça das testemunhas abaixo 

.:danem 12/050011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLEk 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF 

Prefeitura Munimpai da Captarem - Estado do Paraná 
Av Parigot ire Souza. 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITACÀO - PREGÃO PRESENCIAL N°02312014 

MUNK11.0 DE ¡AFANEM& Estado do Pararia. torna pUblicc. que realizara 
Processo 1h:inalem, nas termos a seguir 
Modalidade. Pregão Presencial o'023;2014 -PAIO 
Tban de Julgamento. Menor preço ror ITEM. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA ce,riva:00 DE E13RESA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA DE TRATOR DE ESTEIRA& 
PA CARREGADEIRA. ESCAVADEIR.A HIDRÁULICA E CAMLNILÃO 
!RICK BASCULANTE PARA 11111.1ZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO. OBRAS E SERVICOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas le):,:s3 horas iludia 02 de Ralho de MI4 
Local. PreiellUra Municipal de Capanema, Av. Parigot de Som. IORo-
Capaneina - Paraná -Centro. 
Demais informações poderão Ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente 

Capanema-Pr. 16 de Mino de 2014 

Gabriel lielme C immani - Pregertre 

Prefeinra Municipal de Caisinerna - Estado do Parava 
Av paisor de Souza. 108E—Capanema - Pararia -'.'entre. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAI N°02212014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. toma publico que realizará 
Procaso Licitatório. nos termos a seguir: 
Modalidade' Pregão Pregoara' n°022:2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OLEO,DIESEL 3-

10 PARA USO 541 TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PU/ LIL'A íID MUNICIPIO DE CAPANF.MÁ - PR. 

Abertura das propostas: 000 horas do dia 29 de Maio de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souga. "080-
Caparrems - Paraná Centro 

,nas inibirmaçiies poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
\---riloral de expediente. 

Capanema-Pr. :6 â Mato de 2014 

abria) Felipe Cipriani - Pregoeira 

1 

Prefeitura _Municipal de 
Capanema 

Pregas nar' 
Data da Assinatura. 13;05/261e. 
Contratante: 	Município cc Capanema-Pa. 
Contratada: 	iNCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE Ir,LEMENiOS Ab,ICOLAS LIDA 
ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRFIVA Em MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DO CAPANEMA 	PR. ALÉM DE 
SERVIÇOS DE TORNO MEÚNICO E SOLDAS LEVES. 
Valor talar Rs 59.000.0D(Onqüenta e Nove Mil Real,  

undamir Maria de ara Danada. 
Prefeita eitinicipal 

4 iNr 

Prefeitura -Municipal de Capanema — ESTIOU do Panin.:1 

Av Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇ'"IS N°012:2014 

MUNICIPO DE CAPANEMA, Estado do Param. torro pubtico que realizará 
Processo L ICllatdrid. nos termos a seguir 
Modalidade. Tornada de Preços n° 012/2014 - Pás 
Tipo de Julgamento'. -mien& preços POR ITEM 
°lajeio CONTRATAÇAG DE EMPRESA ::&PECIAL"...DA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVNENTAÇÀO POUPE/RICA COEI PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLITLAL E TERRAPL.ÁNAOEM NAS 
RIJAS PADRE CIRILO. MATO GROSSO E 'I1B LR IÇA. PIAUÍ 2' DE MAIO 
E PROJETADAS "A' E '13" AMBAS NO PERNETA() URBANO DE 
CAPANENLA - PR, TOTALIZANDO UhrIA ÁREA DE 10.57142 500  
Abertura das propostas. 09:00 horas do dia 03 de Juno de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av Parigot de Souza. 10100-
Capanema - Paraná Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capatiema-Pr. 16 de Mato de 2014 

Luciano Dowchowniz - PR,slatnte da '.'.:rnissão aio Lançai:, 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1010- Capanema Paraná Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°024/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Parana. roma pública que realizara. 
Processo Licitatáno. nos termos a segue: 
Modalidade: Prego Presencial n°024/2)14 PMe 
Tipo de Julgamento Menor preço por LOTE 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISiçÃO DO TEÇAS PARA 
-MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS DÁ. ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEALA - PR. 
Abertura das propostas: 14:09 horas do dia 04 de Junho de 2014 
Local' Prefeitura Munimos' de Capanema. Av Pangos de Souza. 1011D-
Capanema Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horano 
normal de expediente 

Capanema-Pr. I6 de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura N.4unicipal de Capanema -- Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza. 1080 Capanema ?maná -- Cem,. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N°019!2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 

Pregão Presenciai n° 01912014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇOES DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

E DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÉPIO DE CAPANEMA - P12. EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA 101) SUAS, pana revisão do 

objeto 

Capanema, 15 de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Prefeitura Municiyal de 
Capanema 

PORTARIA 58500014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAOÃC ry!e. • MDDA,I3ADE Pregai; 
Coisidemadd 	t: agi-mente /craca ema ir ima° ,fir,  
espeaageme em Seu ansiá 43, homologo o Edttal de bOtamto modableue Pregão a° 01612014. uo)eto 
REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS CE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHÕES. COLETIVOS 
VEICULOS DA ADJMNISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR. Alá DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES Em canprimento ao (Aspaste To mi 105. oãgrale 1 da lei 8:666: de 21  de 
judo: de 1993 toma-se pude o resultado da kitação em epigraN apresentando ms) vencedones) pelo 
odeio merd x400 porilem.  

-01,-9-0dai ' :. ele-  ted 
SBRECHT&ISBRECHT LIDA 
NCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLASITDA -ME )1 kl, 4e S1  
Valor lutai dos gastos coma bailamo modalidade Prega° 01612014. RI 143.000.00 (Cento e Quarenta e 
Três Mil Reais). 
Honmlogo a presente Mtaças 

CAPANEMA. 13 de mato de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Ivluniciyatie 
Capanema 

PORTARIA 5849i2014 
IEiclidiT

AAODE0 208 -MODALIDADE
HOM0LiOGAÇLÃDAOEDET  ATOADJuliaaoDdICeA;,5„CR10 

LICITAÇÃO 
Considerando que c mocedimenlo iimathno esta de acordo coo lei n° 6666G3 e suas alterações 
especialnienN em seu adgo 43. homologo o Edital de lidiaçãumodaidade Tornada de moços nt coarzoi4 e 
Adjuden, abjeto CONTRATAÇÃO OF. EMPRESA ESPECM.LIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
COMPLETA DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES. 
LOCAdZALSA NA. AVENIDA GERALDO FULEIER )ENTRE A AVENIDA DAS 51.0RES E A N RIC0Ri 
CÁPELET70, TOTALIZANDO AMA ÁREA DE t.428,06 lie EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N'469/2015 

SEDUIPAM - 2013. Em cumprimenlo ao disposto na ad.109. parágrafo 1 da LM 8.656. de 21 de junho de 
1593, ioinaise pubSre u resdado ira tcitaçõo em emgraN, apresentando o(s) venceuones) pelo 05011 
menor preço 00 item 
firrieheddr.. 	j. 1 ,  • 	 1c e 	fiem  

AA. COLUSSI & CIA LTDA- ME 	 ii1 	11  
Valor letal dos gastos com a Idação modaldade Tomada de preços 111 00812014. RS 60.000.00 (Sessenla 
Mil Remi. 
Homologo:ignota dação. 

CAPANEMA.. 090e rodo de 2014 
UNDAILIIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .Wlunicipatá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08212014 
Pregão Presencial NF 016/2014 
Data da Assinatura: 0/0512010. 

Menic.on na Caprema-Pi 
Donirata0a 	1SBRECHT & ISBRECHT 
Objáto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES 
COLETIVOS. VEiCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 	PR. ALÉM DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Valor total. RS 04.000,00(0itenta e Quatro Mn Reais;. 

undamir marra de Lara Dehardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiyák 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO080i20,4 
Torno ce  preços Ne DOS/2011 

Data da Assinatura. 09/0S/2014, 
Contratante: 	Municiam de Capanemor. 
Contratada. 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA COMPLETA DE 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA 
NA AVENIDA GERALDO FOIBER (ENTRE A AVENIDA DAS FLORES E A TV. RICIERI CAPELEYDU, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1.423,06 Ma, EM ATENDIMENTO AC CONVÊNIO 0° 469/2013 - 
SEDUIPAM - 2013. 
Data inicial de vigência 09105/2011, data final de vigência 08!09/2014. 
Mor total: RS 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 

lindamir Maria de Iara Danar& 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura ivluniciparde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Dl PREÇOS 441/2215 
Areais Presenciai Ou 016;2014 
Data da Assinatura: 13/05/2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Po, 
Contratada: 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE imPLEMENTIE AiiRICOLAS :rim • 
mE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONiRATAÇÂO DE EMPRESA PARÁ REAtIzAÇÀO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEICULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA" . PR, ALHO DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SALDAS LEVES 
Valor total: es 59.300,00(CimMenta e Nove mi Risinst 

Lindamn Piaria de .ara Denardin 
Prefeita municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Soun, 1080- Ca pa nema - Paraná - Ceou. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°0122it14  

MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. torna pribhco que realizará 
ProCesso Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços o' 01212014 •• PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÀO P,..4.11WRICA !'Oh! PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLI'VLAL F TER.RAPLANAGE41 NAS 
RIJAS PADRE CIRILO. MATO GROSSO E TIBIRIÇA. PIAUI. 2,  DE MAL/ 
E PROJETADAS "A' E 'Ir, AMBAS. NO PERLMETRO URBANO DO 
CAPANE4A • PR, 113TALIZANDO LILA ÁREA i)E 10.573.4'2 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Junho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av Parigot de Souza. 1030 - 
Capanema - Paraná - Centrn. 
Demais infonnajiies poderão ser obtidas no endereço acima Aedo em horano 
normal de. expediente. 

Capanema -Pr, 16 de Maio de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de L icitação 

Prefeitura Municipal de Capanema - Eatodo Jo Paraná 

Av Parigot de Souza, I069-• Capanema - Paraná - Cismo. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°024,2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. toma públic.,  que realizara 

Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 024/2014 • PKIC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 

CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas de dia 04 de Junho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. 	Perigo.. de 

Capanema Parada - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas DO endereço acima citado em horário 

normal de expediente 

Capanema-Pr. 16 de Maio de 21114 

Gabriel Felipe C ipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 019/2014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO Li TIATOR 10 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCLAL N"019/20!4. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatôrto Modalidade 

Pregão Presencial n° 019/2014, cujo objeto e a AQUISIÇÃO DE 

BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

E DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR. EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA IGD SUAS, para revisão do 

objeto. 

Capanema, IS de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Eritestrún8.9l. 

Prefeitura IviunicipaC de 
Capanema 

Á- TERMO ADITIVO ao Contrato no 101/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP1) sob o n° 75.972.760/0001.60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIO MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189,53 
aoaixo assinado, doravante destoada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNP) soe o no 75.981.99310002-00, reste ato por seu representante legal. NO 
ANTÓNIO MULLER CEP A75.646.329-19 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as oartes sujeitas as normas da Lei 8666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Editai Convite 	038/2012, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Contrato Penado em 13/12/2012 objeto do Edital oe iicitaçáo, 
Modalidade Convite n9 038/2212, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BASICA DE 
SAÚDE DA LOCALIDADE DE CRISTO REI, ÁREA DE AMPLIAÇÃO 96,33M1  EM ATENDIMENTO A 
PRÉ-PROPOSTA No 4104502583208/8768, conforme memonal descritivo (anexo II) e 
especificado no formulário padrondado de proposta (anexo 06), tu prorrogado o prazo cie 
execução do Contrato n° 161/7012 para mais 01 (um) més corrido a partir da data de termino 
do 5° aditivo de contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originam não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por esses estarem aios:Mos temam o presente em 02 (doas) cies de igual tear e torna  na 
reseilya das testemunhas a LANO. 

12/05/2014 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL .MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DERARDIN 	U/0 ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME 
CPF: 
	 CPF. 

 

Preleitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Ao. Parigot de Souza. 1080 -.Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N°022/2014 

.MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. torna publico que realizara 
Processo Dentário. nos termos a seguir: 
Modalidade.  Pregão Presencial n°0122.014 PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto.  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL S-
IO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09.00 horas do dia 29 de Maio de 2014 
Local Prefeitura Mtmicipal de Capanema, Av Pangos de Souza, 1080-

-apartem - Paraná - Centre 

iwis informasties poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

II-I—rtormal de expediente. 

 

Capanema-Pr. i 6 de Maio de 2014 

Gabriel Felipe C iprian: - Piegoeire. 

  

Pielettuni 'Municipal de Capanerná -- Estadual° Paraná 
Av. Perigo de Souza. 1080- Capanema - Paraná Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° tr-YX114 

MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatono, nos lermos a Segui 
filodalidade.  Pregão. Presencial n0 023:2014 - PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por um. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA DE TRATOR DE ESTEIRAS. 
FA C.ARREGADEIRA. ESCA VADE1RA HIDRACLICA E CAMINHÃO 
TROCE AASCI. LANTE PARA VTILIZAÇA0 DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas 0A:00 horas  do dia i2 de ionhn de 2014 
Local Prelitura Municipal de Capanema, Av_ Perigo! de Soam. 1081.} 
)Capanema - Pardna -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acusa miado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. lá de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Ciprnun - Pregoeiro 

  

Prefeitura Vunicipai" 
Capanema 

4 

 

 

'FF 

 

 

Data da Assinatura: 13)05/2014, 
Contratante: 	Municiplo de Capanemor. 
Contratada: 	1SDRECHT E ISERECHT LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADOS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VE101.05 DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALEM DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
tNoi 	RS 84.226,00(Citenta e Quatro 0111 Reais,. 

 

 

lindam Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

   

  

Prefeitura Aunkiyal.  de 
Capanema 

 

   

   

 

EXTRATO DE CONTRATO N0  080/2014 
"romaoa de preços 00 008/2014  

   

 

Data da Assinatura: 09/05/2014. 
Contratante: 	município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLIISSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA COEPLEIÁ DE 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLÉ/RICA COM PEDRAS IRREGULARES, 163:ALIEACA 
NA AVENIDA GERALDO FULBER (ENTRE A AVENIDA DAS FLORES E A TV. RICIERI CAPELETTI), 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE I.423,06 141, EM ATENDIMENTO AO CONVENTO NP 469/2013 . 
SEDU/PAM • 2013. 
Data Inicial de vidênc,e 09115/2011, data final de vigência 08109/2014. 
Valor total: RS 60.300,00 (Sessenta Mil Read). 

 

 

Lindamir Mana de tara Denardin 
Prefeita Munidpal 

   

Prefeitura Municipal de 
. 	Capanema 

PORTARIA 58492014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATe1210 
UVTAÇAO. 308 - MODAIlDADE • Tomada de pogs 

Donsderando que c pmeednento hotalefio esta de acordo com lei 01  886E93 e suas alterações 
espeaalmenle coseu visgo 43, homologo a Ethlal de Deitaçáo indlaidade Tarada de 110905 n°00812014 e 
Muda, opte°, 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARÁ EXECUÇA0 DE 08RÁ 
COMPLETA DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES. 
LOCALIZADA NA AVENIDA GERALDO POWER (ENTRE A AVENIDA DAS FLORES E A TE, RICIERI 
CAPELETT1), TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1.428,06 M' EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIC N'469/2013 
• SEDUIPNA - 2013. Em cumplimento ao disposto no art.109, padgialo Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 
193, tomasse público o resulisdo da icitaçáo em epigrafe:  apresentando agi venceoories) peio coem 
menor peço ene Rem' 
Fühgelo 	 i.cle hera 	. 	tItt"II.I. tIl  
AA. COLUSSI & CiA LTDA - ME 	 (1 
Vás Iria! cos gastos ama Lcitagiá inodaldade Tomada de peses N' 008/2014. RS 60.000,00 (Sesserts 
Ni Ream. 
Homologo a presemenaçãe 

CAPANEMA. 09 de mo de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

I 	N 	Prefeitura Vuniciyafá 
Capanema 

PORTARIA 66502014 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

DOTAÇÃO.  016 -MODALIDADE -Preg1to 
Corsuerado que f., ordcedinenio iciálono 658 de acordo cot id ni 888693 e suas auerações 
espadanem em Leu arme 43. hordtiogo e Edital de Lemaçáo modagade Pregão o' 0162014  oejMO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS CE 
n44iUTENt/À0 PREVENTiVis E CORRETIVA EM MAQUINAS PESAIAS. CAMINHÕES. COLETIVOS. 
IVEiCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR, ALEM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES Em cumprimento ao dsPoslo no ar1.109 me4ralo 1 da Lei 8668 87 21 Se 
junho de 1551. mines/ pUbliC0 o resultado da álao aro efhatat4 adesammac AIS'. venadar!esi Peio 
Cfiltifilenat Preço Podem. 
.emecodoli...:2''....'" -: 	i 	- 	 ate 	: 
SBRECHT S. ISBRECHT LIDA 	 I 
1•ICASUL INDUSTRA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOtAS LTDA -ME 	II 	4 e 5 

Valos lotai dos gastos coma licitação roodaídade Premio hP 0162014. RS 143.00000 (Cedo e Quarenta e 
Trts Mil Read) 
Homologo a desame icsaphe. 

CAPANEMA 13 de mar de 2014 
UNDAMIR MARIA DE 'IARA DENARDiN 

PREFEITA MUNICIPAL 



i'refeituratniciprá 
Capanema 	WEB 

Runieipio Nauêruu -Eitado do Parasa 

:V. ['aqui de "vgkura, 	- Puma - Niro. 

PECAOOINTRAL 'T.1.12040P C11'1°03013 
OPZO: 0E1S1110 DE PREÇOS 02.1 0Qii1810ÃO DE 011111AP,4R4II80 NO 	EJ10 DE  
111111A00 PÉ011101 RUAS F AVENIDAS DA CIDADE 0101110108 00 811/001110 DE 

CAMBIA. PR. PREIIMM állêradNiu ierrá 	kabgarli. G8. rle Amo &N. 

tlabriel Felipe Ciprini 

Pregeeiro 

?refebraNunOlítk 
CAPANEMA 

tipuri
m

m
a 

 m 

Municipio de Capima-Estado do Piai 
At. P0iotdoSI, 	Capam- Má- Cnut. 

N".01 
01110: rirxmo DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA R ál,17À0 DE 
SERVIÇOS DE NITEN('ÀO PREVENTIVA E CORRETIVA EM NIAQIIINAS PESAMS, 
CAMINII0E0. COLETIVOS, liEICULDS DA :ADMINISTRO() gusiciPAL DE CAPANEMA PR, 
Alá DE SEEVINS DE TORNO NIEá100 E SOLDAS LEVES Penftan imkerdos st dEE8E 
prax homoigadotem1:1& Maio de 20il. 

Gsbripl Felipe Cipriani 
Pregoein 

Prefeito Municipal de Capanema -Estado do Pararia 

Ao. Parigot de Som, 1080- Cape= -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 040,2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Nana, orna público que realizará 

Processo Licitatério, nos tolos a seguir: 

Modalidade: Pregào Presencial tf 04012.014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÀO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL PAIA 

UTILIZAÇÃO EM PROPRIEDADES DE AGRICULTORES FAMILIARES 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÉNIO 0412013 - SEAB. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 28 de Agosto de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema Ao. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poddo ser obtidas no endereço acima citado eis horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 15 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

A PREFIZTURAMUNIOPALDE CAPANIMA torna público 
que requerellLICWAAMBIENTAL SIMPLIFICADA junto ao 
IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para construção de um Conjunto 
Habitacional com 70 Unidades, que levará o nome de Nova Gaúcha 
II, localizado na Avenida Rio Grande do Sul chácara 60-61-62-63 
Setor S.O., no municipio de Capanema, Estado do Paraná. 

ÉMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A COAGRO COOPERATIVA AGROLNDUSTRIAL CNPJ 
75.984,906/0015-92 torna público que recebeu do LAP, a Renovação 
da Licença de Operação para Depósito, Comercio de Agrotóxicos e 
Prestação de Serviços Fitossanitários n° 4376 validade 28/07/2018 
instalada Rua 1, S./N, distrito de Centro Novo, Planalto, Paraná. 

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 

GERAÇÃO CÉU AZUL S.A, CNPJ 09.136.819/0001-55 
torna público que irá requerer ao LU', a Autorização Florestal para 
corte de vegetação na área de influência da linha de transmissão de 
230kv que ligará a subestação de Cascavel à UBE Baixo Iguaçu, nos 
inunicipios de Capitão Leônidas Marques, Capanema, Santa Lúcia, 
Lindoeste, Santa Tereza do Oeste e Cascavel. 	- 

, 	Prefeitura Municipal" 
á Capanema 

PORTARIA N. 5.909 DE 01 DE AGOSTO DE 2014 

LINDAMIR MARIA- DE 
Capanema, Estado do Paraná. no uso 

CONSIDERANDO o disposto 
Municipal n° 877/2001. 

RESOLVE 

Promove por merecimento servidores efetivos. 

LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 
de suas atribuições legais, 	- 	- 

no Capitulo I, seção IX, Migo 27 da Lei 

os servidores abaixo relacionados: Art. 1° - Promover por merecimento, 

Matricula i  
1974-1 	- 

1784-1 

Nome 
r Olavio Lira CA-tia-Te reiços Gerais Itedeuretcaç1ola  - :':".-1.011)Se.,11.  

! 
II 	 i 

Marino 	Lindolfo 
Emmel 

jl Mestre de Obras 	--4, Viação, Obras ; 010 
I 	 1 	1 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário_ 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, ao 1° dia do 
mês de agosto de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Demardin 
Prefeita Municipal 

f 	
Marli Lucca 
Secretária de Administração 

. 

ïr 
	

Prefeitura/Mu/4~4o 
Capcvneouu 

PORTARIA N° 5.914 DE 08 DE AGOSTO DE 2014 

Concede 

LINDAMIR 
do Paraná. 

CONSIDERANDO 
funcionário 
CONSIDERANDO 

RESOLVE 

Licença Especial a servidora efetiva. 

MAU DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, Estado 
no uso de suas atribuições legais. 

o dsposto no artigo 166, inciso! da Lei Municipal n°87712001, o 
faz jus a essa licença. 

o pedido protocolado sob O 64.256 

Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Especial a servidora, 
TESCH DA SILVA, RG n° 4.963.226-6, ocupante do cargo efetivo 

de Enfermagem, 110810er:ta pelo Decreto n. 1384190 do dia 01 de fevereiro 
todos os direitos e vantagens desse cango, a partir do dia 08 de agasto 

presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
em contrário. 

da Prefeita feinicipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Demardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

Art, 1° - 
Senhora CELONI 
de Auxiliar 
de 1990, com 
de 2014. 
Art. 2° • A 
as disposições 
Gabinete 
mis de agosto 

. . . 	Prefeitura Municipal - c& 
Capanema 

PORTARIA N.5.916 DE 11 DE AGOSTO CIE 2014 - 

Concede Licença por motivo de doença em pessoa da familia. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema Estado 
de Paraná, no uso de suas atribuições legas, considerando o disposto no art. 123, 
incisos X e-XX. da Lei Orgânica do Municiai° de Capanerna, , 

CONSIDERANDO o pleito da servidorv interessada, por maio do Requerimento 
Protocolado sob nr. 64282 de 11 de agosto de 2019 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 72. § 2°, da Lei Municipal n° 87712001, 
possibilitando a concessão de licença por motivo de doença em pr.rvia  da familia; 
CONSIDERANDO os documentos médicos anexadas ao requerimento: 

~E 

Are. 1° - Conceder licença, por motivo de doença eis pessoa da família, pelo prazo 
de trinta dias, á servidora ROSÂNGELA [MANE; RG n° 8.586.477-7, ocupante do 
cargo efetivo de Educadora Infantil. nomeada pelo Decreto na 5.115/2012, de 05 de 
junho de 2012. a partir de 11 de agosto de 2014. 
Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data Ce sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mas de agosto de 2014. 

Undama Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretaria de Administração 

e.  Prefeitura MunicipaC 
de Capanema 

PORTARIA N° 5.918 DE 11 DE AGOSTODE 2014 

Designa Servidor eletivo para responder pela 
Farmácia. 

LINDAMIR . MARIA DE 	LARA DENARDIN, 	Prefeita 	do Município de 
Capanema, Estado CIO Paraná, no uso de suas atnbuições legarv, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o Servidor KENNEDY LUIS ZUTTION, RG N° 4.244.913-0, 
nomeado pele Decreto na 4.748/2011, para responder pela Farmácia, junto a 

. Secretaria de Saúde, no horário das 1h30 as 11h30 e das 13h30 as 17500. 
Art. 2° - Esta Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. em especial a Portaria n° 0.825t2014 de 02 de 
abril de 2014. 
Gabinete da Prefeita do Munimpic de Capanema, Estado do Paraná, aos 11 
dias do más de agosto de 2014. 

LindaMir Maria-de Lara Denardin 
• Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

rv Prefeitura MunicipaC 
', 	de Capanema 

.._.. 	_. 

DECRETO N'. 5.781 DE 07 DE AGOSTO DE 2014 

Nomeia a Senhora CLEIDE MARCELE DAVID, para exercer cargo do 
Auxiliar de Serviços Gerais, por tempo determinado. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema. 
Estado do Paraná, no uso de suas airibuições.legais, 

CONSIDERANDO a aprovação da candidata no Teste Seletivo Simplificado 
para Contristação por Prazo Determinado ele que trata o Edital ri° 03/2013, do 
ala 19 de setembro de 2013. homologado no dia 18 de outubro de 2013. 
CONSIDERANDO que a mesma preencha os requisitos exigidos no Artigo 4° 
da Lei n° 1450/2013 de 14 da junho de 2013. 	-  

RESOLVE, 

Art. 1* - Nomear a Senhora CLEIDE MARCELE DAVID, RG ri. 8.586.492-0, 
Para. axe.. o cargo da Auxiliar de Serviços Gera,,, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação. até o dia 05 de agosto de 2015, nos teimes do Edital 
n. 03/2013. 	 .. 
Are. 2,  • O presente Der.ruto ontleui CM vige; nu data de sua publioacfm, 
revogadas as disposições me contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal da Capanerna. Estado do Patrana aos 07 dias 
da más de agosto de 2O14 	• 

Maria de Iara Dernardin 
W,,n=

r1,,ar,n„,, 

Mar) Lucca 
secretária de Administração 

Prefeitura Municipal dc Capanema 	F,stado do Paraná 
Av. Paliem de Soirca. 1080- Capitulam - Paraná - Centre 

AVISO DE ticrTAÇÃo - TOMADA rtv PREÇOS N°016.'2014 

MONICiP10 DE CAPANEMA, Esiado do Paraná. torna publico que realintá 
Processo Licitnárin, nos a-rmas a airpoir: 
Modalidade:Tomada de Preço., n°016.'2814 	[Ne 
Tipo dc Julgamento• Menor 11:v5110..011AI. 
011ieto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EmrREs.a 	ESPECIALIZADA 	PARA 
CONSTEI lt,'ÀO DE MODULOS SANITÁRIOS, CADA UM- COM 3,22 tvP, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 14 H IDIrossAbirriRIA:  CAIXA DE GORDURA, 
POSSA SEPTICA E SiliblIDOL'RO. A SEREM CONSTRUIDOS NA ZONA 
RURAL E URBANA DO MUNICIE() DE CAPANEMA - PR. EM 
ATENDIMENTO AO C lONVI;NIO N” EP 004(b2015 - Fl iNASA. 
Abertura das propostas: 0,.):00 horas do dia 04 dc Setembro de 2014. 
Local: Prelkitura Municipal de Capanensi. Av. Parigot de Soma, 1080 
Capanema 	Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço anima eirado em horário 
atirmal de expediente 

Capanema-Pr, II de Agosto de 2014 

Luciano Dorocharivicz 	Presidente da CennisiãO de Licitação 



INCRITYLINVIGIANktrO 
CAPANEMA 
Keopieerimbalrpo 

Prefeitura 	paf de  
Capanema 

Prefeitura 	paCcte  
Capanema 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CisPI 76460.1160401.16 

Praça Sio Francisca de Asais, 11•1.583 
Fone (045) 359941100 - Fax: 3599-8109 

197501U 	 PLANALTO 	• 	PARANÁ 

EDITAL DE NOTIFICAC.ÂO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Parará, no uso de suas atribuições 
legais cumprindo re disposto na Lei n° 9.452/97 

NOTIFICA  

A Cinera Municipal de Vereadores, o PSDB- Podida da Social Democracia 
Brasileira, PT - Polido dos Trabalhadores PMDB - Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, PP - Partido Progressista. PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, PDT - Parido 
Democrático Trabalhista, PR- Partido da Republica, DElst -Partido Democrata, PSC -Panido 
Social Cristão, Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Sindicato Rural e Associação Comercial e 
Indusuial de Planalto-Pr., que nas datas a seguir relacionadas foram efetuadas Liberações de 
Recursos Financeiros Federais ao Mreicipio de Planalto-Pr. 

Lib. de Rec.libinceiros Federá DATA DESCONTOS CRÉDITOS 

IP I EXPORTAÇÃO 11/11/14 9,152,76 
F P M 11/11114 663.935,27 
PM PLTO SALÁRIO EDITCACÁO 11/11/14 27.625,03 
FUNDES 10/11114 78.725,10 

PM PLTOICII. EXP. 11111/14 &893,79 
PM PLTO INCRA 11:111114 129,10 
PM PLTO PNAT 1 on 1 1 4 14.765,18 
ANS ACS 10/11/14 26.364,00 

MED. FAMILIA 10111114 32.520,00 
DENTISTA 10(11/14 6.690,00 

Créditos 
Planalto Pr, 10 de Novembro de 2014 . 

MARLONFERNANDOKURN 

PREFEITOMUNICIPAL 

ENSON ELEMARSCRABO 

SECRETARIODE FINANÇAS 

Prefeitura ivlunicipaí cá 
Capanema 	CAPANEMA  

Municipb doaram= LirladodoPuená 
Av.ParkordePotra,1010-0manam-ParmA-Centro. 

POUCA 1140TAJME9TRALREE,PREOÃOPRESENCIALN.0660019 
010E70118111101XDR61T0111110AQUI001111~111(14501/ENBN11131E11109511MAIBRI003111 
viturs IFMR, mame. MARINAS FRETAI WRIFITRORT A PUA DE 9fillk5 AS ~AR IM 
ALISIDERVOlikILIDDA1UNIIIODEDIPANI241•11~nereminelteredreos demito plecoshomolcodos 
erni8 de Nmernbro &RO(0 

CabdelfilipeCmisoi 
Reposto 

MIRITOUNNIKLINLIR 

CAPANEMA 
o  111•••••.• —1.0m 

Prefeitura ilunicipaak 
Capanema 

CAPANEMA 
rerreçuru.nks. 

Prefeitura Municipal' á 
Capanema 

Munkipio espanem. - Ketteá do Paraná 
Au Redimido Boum, 	Cepenems - PoronA - Centro. 

PITI3LICAÇÃO INIMIZARA& REM,  PRECIMPRIWENCIAL N.037g014 
OBIRTCK REGISTEI) 00 PREÇOS PARA nqusiçÃo DE C/SARROS ALIMPJCTIC10.5 PARA 
CONSUMO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Permeou-em indlentdoses lesma belsolwarler um UldeApsta do 2014. 

Gabriel Felipe Rodeai 
Pmitrmire 

Município& Copulem- Ralado &Paraná 
Av. Perigos de Sousn,1080 Capemos lArrond (Mons 

PWILICAPIOMMISTIGUREF.21280.40PREEáVaiLN!0.98/2014 
ORINDI REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATO° DE. EMPRESA PARA COIMAI) DE 
MATERIAIS DE BIPRES9A0 DICITAI, OMINADOS À IMUNICAÇÃO E DIVUMAÇÃO DOO 
TRAIAMOS REALIZADOS PEIA ADMINSITILWAD MUNICIPAL DR CAPANYA1A- Pornmeecth 

Ifflolopda, ara 10M Agrob d0R114. 

Gebriellklipe Ciprimi 
Pregoofro 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

1.,  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 087/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa JAIME MASSOLA- ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munidpd abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA MARIA DE LAPA DENARDIN, rescrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa JAIME MASSOLA - ME, pessoa jurirSca de direito privado, AV 
INDEPENDENCIA, 1598 - Ca: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, bisarei no CNP/ 
sob o n° 05.848.127/0001-89, neste ato por seu representante legal, JAIME MASSOLA, 
CPF:016.187.659-57 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçaes subseqüentes, ajustam o 
presente COMPRO, em decorrência do Edital Pregão n° 018/2014, mediante as seguintes 
dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 21/05/2014, objeto do Edital de 
Ildtação, Modalidade Pregão n.. 018/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA: TRATOR AGRÍCOLA, GRADE ARADORA, 
MANTADEIRA ADUBADEIRA, COLHEDEIRÁ DE FORRAGENS, CARRETA BASCULANTE E 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÁNICO, PARA O MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908/2013, PROCESSO 1010493-14/2013 
- MEIA, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 087/2014 para mais 02 
(dois) meses devido à necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As danais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Temo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
farina na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 20/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 JAIME MASSOIA - ME 
LINDARIA MARIA DE IARA DENARDIN 	 JAIME MASSOLA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

07 

 

Trota eta mao 
Capaneme, 21 de novembro de 2014 

  

- ,... ,.t. 	Prefeitura Municipal - ck 
Capanema 

PORTARIA 900/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:080 •AMDALIDADE • Prego 
Considerando que o pmcedimeeto kitatório esta de acordo cure as bis n' 10.520102 e 8488193 e 
suas allerapaes especialmente em seu adilo 40 amolopa °Edital de Lidare) maldade Pregar 
n. 060/2014, areto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAREM . PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA N'09157.93100W113003 • MINISTÉRIO DA SAÚDE Em empane* ao aspado no 
00.101, parágrafo 1 da Lel 8.80e, de 21 de ¡unho de 1893, kma-se reltiko o resulta° da Rire* 
coe 	 si vowx4•ries) pelo criar% menor 	a 	" 

" 	• 	i 
44L INI MARTINI . ME 	 11,2,3,4.5 
Vai, otal dos gastas com a Licitação modabilate Pregão N'' 08012014, RS 48.903,03 (Quarenta e 
080 Mi, Novecentos e Iras Reais). 
Hairtiogo a presente reação, 

CAPANEMA 19 de novembro de 2014. 
UNDAIAR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

's .—....1..."-  ''' 
P 	Prefeitura ilunicipaC á 

Capanema 
PORTARIA 5982/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO: 061 - MODALIDADE -Pregão 

Considerando que o procedimento 0& ataria esta de acordo can as Ida re 10.520/02 e 8886193 e 
suas alterações, espeedatmenle em seu artigo 43, naniologa o Eddal de lichçáo modafidade Pregáo 
n° 08152014, objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA NOVA SOBRE RODAS COM 
PNEUS, PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE CAPANEMA • PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 80001512D13, PROCESSO 1013818.2212914 -
MAPA. Em eumprinento ao disposto no ali 09, parágrafo 1 da Lei 8.888, de 21 de Junho de 1983, 
toma-se pataca o resultado da Falação em epígrafe, apresentando o(s) venaedones) pelo critério 
menor preço 000-n: 

ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 11 	 I 
Vabr total dos gastos coma licitação modaSdade Pregão N°  06112014, RS 273.500.00 (Duzentos e 
Setenta e Três Me e Quilhara:a Reais). 
Homologo a presente kilacão, 

CAPANEMA, 20 de novembro de 2014. 
LINDAM MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município do espanem, 	dedo Perene 
Av. Pari Ide Sm 

OBJETO: REDIS 	 E-beF 	 LOÇÃO DE 
SHEVIIffili 110 MANUTENÇÃO PREVENTIVA H LXIKILETIVA EM máquinas PESADAS, 
CAMINHOES, comaivos, 0011111.014 I/A ADAIIIIIMAÇÃO MUNICIPAI,1111 CAPANHMA • PR, 
ALUDE SERVIÇOS DE TORNO MECÃMCO E SOLIDAS LEVOU. Permanecem inalterados os demais 
preços homologados em lado Enlode 9D14. 

Gabriel Felipe CiPrim1 
Pregoeiro 

X ,.. 	Prefeitura Nunicipaak 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 243/2014 
Pregão No 061/2014 

Data da Assinatura: 20/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	ROMAC TEOMICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA NOVA SOBRE RODAS COM PNEUS, 
PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 800015/2013, PROCESSO 1013816-22/2014 - MAPA, 
Data Inicial de viyanda 20/11/2014, data final de MIEM 18/01/2015. 
Valor total: RS 273.500,00 (Duzentos e Setenta e Iras Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Maria de Lera Danar& 
Prefeita Munido& 

1.1 ;Ku 	Prefeitura YunicipaC ck 
Capanema 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato na 033/2014, que entre si 
celebram de um lado .s MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um ledo, Munidpio de Capanema, com 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nadonal de Pessoa 
Juridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSO & 
FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV INDEPENDÉNCIA, 825 	- CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP) sob o no 75.982.553/0001-96, neste ato 
por seu representante legal, DALIANI ROSO DE MOURA CPF:906.311.779-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
LeI 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decoranda do Edital Pregão n° 008/2014, mediante as seguintes dáusulas e conações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/03/1014, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Pregar) e.° 008/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE 01E0 DIESEL S-500 PARA USO EM TODA A FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Conforme oficio protocolado sob o n° 
65075, de 13/11/2014, o valor do litro do diesel S-500 fica reajustado para RS 2,66. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados limam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 17/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ROSO & FR1105 LTDA 
LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN 	 DALMNI ROSO DE MOURA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 Ca: 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 086/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ 
e de outra lado a Empresa AGROTOMA COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de uns lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n° 75.972760/0001-60, 
neste ato representada pela Mirara Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, insaita no CPF/MF sob o 
no 991254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa AGROTOMA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIREU, pessoa 
juridica de direito privado, R JOÃO MERLIN, 1672 - CEP: 85819040 - BAIRRO: 
UNIVERSITÁRIO, Inscrita no CNP) sob o no 14.062.035/060140, neste ato por seu 
representante legal, TATIANE TOMAZELI DOS SANTOS, CPF:030.712.459-20 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8,666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
deconência do Edital Pregão n° 018/2014, mediante as seguintes cláusulas e condções. 

CLÁUSULA PAINEIRA - Conforme contrato firmado em 21/05/2014, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Pregão n.o 018/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA: TRATOR AGRÍCOLA, GRADE ARADORA, 
RANTADEIRA ADUBADEIRA, COLHEDEIRA DE FORRAGENS, CARRETA BASCULANTE E 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908/2013, PROCESSO 1010493-14/2013 

MDA, fica prorrogado o prazo de execução do Contato no 087/2014 para mais 02 
(dois) meses devido à necessidade da finalinçáo do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 20/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	AGROTOMA COM. DE IMPLEM. AGRICOLASEIREU 
LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN TAT1ANE TOMAZELI DOS SANTOS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 



Município de Capanema - PR 

Setor de Lidio. 

PORTARIA N560058/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 002 MODALIDADE - Tomada de magos 

Considerando que o procerknento kitalório esta de acordo com lei n° 866593 e suas 
aherapries, aspeciárnente em seu artigo 43, hemobga o Edital de Licitação modaeciade 
Tomada de preços n' 002/2015 e Adido°, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 450,00 M. Ehi ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 47810402013. PROCESSO N' 
52001.001432/2013.54 - MDIC. Em comprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se MEXO  o  rendado da Mação em epígrafe, 
apresentando VIII vencedorieslyeb critério menor orem  riobal:  

FACHINELL. t,ONSTRUTOHA E ENGENHARIA LTDA-ME  
Valor total dos gastos com a LIcitkáo modalidade Tonada de preços N.  0022015. R5 
239.450,00 (Duzentos e Ida% e Nove Md, Quatrocentos e Cinquenta Fiem). 
Homologo a presente licilacão. 

CAPANEMA. 13 de fevereiro de 2015. 
LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

   

 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

  

 

6.5  Termo Aditivo ao Contrato no 121/2012, que entre si 
celebram de um lado o RUNICLPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
HABITACAO DE CAPANEMA. 

Pelo presente Instnimento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Insulto no Cadastro Nadonal de Pessoa luridlca (CNP]) sob o n°  
75.972.760/000140, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrka no CPF/I4F sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TARDIOS, 5/N - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, Malta no CNP] sob o e' 02.002.858/0001-56, neste ato por seu 
representante legal, EDSON LUIZ DRESSLER CPF:581.154.989-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n°  008/2012, mediante as seguintes cláusulas e condlolies, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Minado em 19/06/2012, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 008/2012, entre as partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA AV. RIO GRANDE 00 SUL, RUA TOPA, TRAVESSA 04 E 05 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO SICONV 
No 26818/2011 E CONTRATO DE PREPASSE No 764495/2011- PROCESSO 0370737-17-
MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, conforme memorial descritivo (anexo ti) e 
especificado no formuládo padronizado de proposta (anexo 06). Devido à necessidade 
da finalização da obra, o prazo de vigência do presente contrato fica renovado para 
mais 05 (cinco) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 	 COOPERATIVA HABMACAO DE CAPANEMA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

  

   

 

Município de Capanema - PR 

Setor de LIcirapães 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO 59  008/2015 
Tomada de preços No 002/2015 

  

Data da Assinatura: 13/02/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 MO, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO 47 89640/201 3, PROCESSO N° 5200 1.0 014 32/20 13-54 - MDIC. 
Data Inicial de vigência 13/02/2015, data final de vigência 12/08/2015. 
Valor total: R$ 239.450,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais). 

  

 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

  

Prefeitura Munleipafá 
Cayanema 	CAPANEMA  

Muridpio de empluma -listado de Pará 

~071 kfli 

-7.AvAieggoleoSouza,.1080, Capioa 15arnii 

a 	

.• . 
kffiktireiÍrW - 18tifakidl'71 . , 

OBJED1 MORO DE PREÇOS PARA CONTRAMÃO DE EMPIRPARÀ 111ÀÉIMÇAii DE 
ssinw DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E coumn EU mÁqualás PESADAS, 

CAMENHOES, (8.11.ESVOS: 0010 CLOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SE CAPANEMA '  

ALÉM DE Mimos DE TORNO DELÁNICO lí SOLDAS LEVES. Perrameeme Mellermloa or danai) 
pau homulogadna mu II dal:faie de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Nimbo 

Ir geio pi.inlope 

Prefeitura Yunicipar  de 
Cayanema, 

...-~FFP•memen•  
TTUURNÁSPEEPE.E 

CAPANEMA 

Munkípio de Capinem -Estado do Paraná 
Av. Parigul ée Soem, 108E- Caruma Parme Centro. 

PUBLICAÇÃO TRUSINLINF:PREXOPRIMCI, I 1 deO37/2014 
OBSTCF 518.11:51110 DE 1011/010 PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICILIS PARA 
CONSUMO DOS CENTROS 110 EDUCAÇÃO INFANTIL DO 5105101210 DE CAPANEMA 
Puni:mono isalterados as preces homolnpade em 18 de Apeio de 2011. 

Gabriel Felipe Gorjeai 

Preareito 

Prefeitura Yunieiyar 
Capanema 

    

;;;AINIA Inala 

CAPANEMA 
limple.opiainkw • 

Miuá:iria de Neorma -Estado do Paraná 

Av. Pango' ee Som, I0,30- Capitam -Paraná Centro. 

PUBLICAÇÃO Mlf8427M10ER:PRECÃOFRE9ENCIAIN98/8014 
OBIEPT REGEM) DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO OU EMIR:SR PARA ÇONFE(00 01 
MATERLALS DE 1.11P0EESÀO UIGIT.ÃL Dfki.TINAD(k À COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS 
MALHOS RIALFLADOSPELA ADM1NSITILAÇÁO MUMCIPAL CAPAREM:1 PR. Permanecem 
inahomdce 09 urnas bumologudoi em I9de Agebterlo2014. 

Cabriel Felipe Ojeda' 
Premio) 

VIDRÓS. 
Com uHs,  eiTehp;8 riofi 

PELC5/4.50.4 

, '1,300'  • Fone: 46 .355i:25 .33 - 8078.0..04.:i‘j.....Ccipanerna 

07 
MUIllidpi° de Copulemo - PR 

Setor de Lei.. 
TO Taprro Adoto ao Contrato n. 122/2014, q. entre st 
.Mbran . um .00 o MUNICistO De CAPAREI.  
PARANÁ e de antro lado a emprem MICEMETAL MULtER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

Pelo presente tnstrumen. particula• que /Irma Ee um lede, MUNICIO° DE 
CAPANCMA. Mmrlto no Cadastro Necion0 de Pesa. lurldi. Ia.) sob o , 
'5.912./60/0001.60, neste ato representada pela prefeita monicipal abaixo assina.. 
riOn•VM1If CI•51,13tla 	isesMtunA, manto. L.D.IR MARLA 	. LARA DENARDIN, 
Meti. no CPIIMP Sob O n. 990.251.189-53 aba. MOMO, darevante dmi.ade 
CONTRATANTE. 	de outro lado 	a 	em.. SUCEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA, peasea Orla. Mi direito p.a., S.a. a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	Insana 
nu CNP] sob o ti. 7S.981.933/LXX1-1.10, neste Mo per seu representante legal. IVO 
ANTÓNIO 	•4111,FR, 	CPF,175,546.374-01 	no 	tInt 	assinada, 	rInntvantn Moignarla 
CONTRATARA, ed.. a. panes Ode.. as nOntlat da Lei 8.666/93 e CU. alterada.. 
auLseqiientes 	Notam o presente Contra.. em ...d.e do Edital Toma. de 
pretos nv 01353014, rnm1Ontp as sogatini. cláusulas r, crodiefirs. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Confonne contrate firmado em 18/06/201x, objeto do Edital 
de liciragdo, M.M.. Tornada de Meg. 0.0  013/2014, entre ris panes Ackna 
identdimaled Pare CONTRATA.° DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCHO DE 
Oft. DE AMPLIA.° 	DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEI. 	IDADE. 
LOCALIZADO NA RUA OTAVIO PRANCESCO DE MATT05, QUADRA 8089.215 2 C 3, DO 
SETOR NE, Erl CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 4 	Me. SENDO 
CONTRATOA ÁREA EXISTENTE e 182,3 m. A ÁREA A 	MPLIAR, em ATENDIMENTO AO 

DE REPASSO 772073/2012 - PROCESSO 0309919-11/2012 - fNAS, 
Conforme memorial descritIvo (me. II) e Mpeeilleado no formulário pedronnado de 
imaPOSIa (anes0 06). Devid0 à n.asaida. da 0.1.15. da 0.., o O....... 
fRe renovado Dera optis 01 damas14.51 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As 	dausulas do contrato engalano, nao a... Por 
Bate Terno, permanecem inalteradaS. 

P, ror assim nstamant Ajustadas Ore,. n proso. 00 01 (elteas) vi. 1(8 Q. teor e 
forma na amam. das testeno,Mas abaixo. 

Capotem, 17/02/2015. 

MUNICt0 ric 	SP/USES. -PR 
LINDA,. MARIA DE CARA DENARDIN 	MI 00511'  

.TEmuNHAs. 

ME: 
rt7 	

NO
CPF, 

Município de Capeneme - PR 

SM/ de Liclatedes 

a°  .. termo Aditivo a A. de R.A. . cal 
Inepn s, non entre si odehrent tIntam.n n minuete:o 
Ut CAPANtMA - PA.Piit e de outro ledo a ernpreet, SA, 
Fu HOS N UA I mA, 

Pelo presence Instrumento sen.. que firma de um lado, 	MUnlelpio de 
Como.. com sede na cidade de Capanerna. Estado du Paraná, 1... to Cadastro 
Naclonal 	As 	Pess. puno. 	(CNP/) 	sob O 	a° 	75.972.760/0001•60, 	111411 	ato 
noreventadu 	pela 	prefeita 	souto. 	alo. dure.. 	designa. 
PREFEITURA, sanhosa LINDAM. MARIA DE CARA DENARDIN, Inscrita no COF/MF 
sob O 990.254.189-53 abaixo a..., doravante destona. CONTRATANTE, e de outro 
oda 	a 	empresa 5A, FILHOS G CIA LTDA. Pessoa Jurídica de d.. Prim., AV 

S. 651 	• CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, imante no CNP] sob o no 
77.754.174/0001-71, 	neste ato 	per seu 	representante legal, 	EMERSON 	DE 	SÁ, 
CEP:746..u.369-•9 ao elrn assina.. doravan. destona., CONTRATADA. MI.. AS 
'N....Ienes as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraQ544 SubseMienteS, sissSan,  . 
pres.. Ata de Regts. de Pregos, un decerrincle do Edital Pregão n. (.102/2014. 
moda. as segtainres HUN.. e contliedes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforte Ata de Registro de Pregos Ilmnarla em 04/06/2014, 
utdet. da Edital de licitada, r•Iodeltdetle Pregão 0.0  022/2014, entre as per. mino 
da odorados, pare RCGISTRO DC PREÇOS PA. AQUISIÇÃO DC t3LCO DIESEL 5-10 

PARA uso EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO muencielo 
DE CAPANEMA - PR. Conran. oficio protocola.. sob O , 65570, em 06/02/2015, O 
valne dn Id.. rneeel S. In neta nodustartn para 88 7,95. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentam cláusulas clo contrato origmáno. Mio ...as por 
este Torno, permánecon inalteradm. 

"ar 	presençan edes =0  %̂.=„%r-015  - 02  (""1 RUI " "" "" e  

espanar. 12/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA' PR 
ta 	mARIA DE caRA DENARDIN 	 eájtriaL5e:30NeDeEV LTDA 

...ILSTCMUNIIAS: 

NONA 
F. 	 Cp, 

Município de Cepanerne - PR 
Sebe de Lititedbes 

20 ler. Adiam a Ata de Reg.. de Preços nn 
nSpn1 e, que entro si...1.1. Man MUNITIPID 

Llt CAPA.. - .3.1. e de Outro lado a emprega SA, 
F111-1/15 R C. I MA 

Pelo pre.nte Instrumento particular que firma de um lado, 	Montei,. 	de 
Capali 	uma sede na Htlade de Capo... Estado du Paraná, In:arit. nu Cadastru 
N.o. de P00102 T.N. 	(CNRI) 	sob o 	il. 75.972.760/0001-60, 	110. ato 
representada 	peta 	Prefeita 	...RN 	alo. 	aminadu, 	dormente 	designada 
PREFEITO., sonhem LISDAMIR MARIA oe une DESARMEI, Inço. no CPF/RAF 
mb o 990.254.189-53 abala° eas.., doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lBdo 	* 	empresa SA. exileis a C. LTDA, p.a. párldt. de 	N. priva., AV 

RASIL. 651 	- CEP: 65760000 -AMARO: CENTRO, ins.te na CNP] Sob o no 
77.754.174/0001-71, 	neste oto por s. representan. 	legal, 	EMERSON 	DE 	SÁ, 
CP,746,20.36S.19 ao ...nado. dormente designada CONTRATADA, estando as 
Penes Meios os ror.. de Lei 8.666/93 0 suas aintreedeS ......, Alunmm a 
presente Ata de Regia. de Preços, em decorráncla do Edital Pregão na 032/20., 
Mediante as sego.% Clama. e con01.75.S. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme AIO de RegiStro de Pre(05 firmada em 20/07/2014, 
Meto do Edital de 112500. Studelt.de  Pregai, ,... 032/2014. 01100 50 .1101 mit112 
iároneerme, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO °C GASOLI. COMUM, 
NAO FORRA 	A, .. USO DAS SECRETARIAS DA 	I. OU, 	R3ELICA DE 
CAPANEMA . PR. Conran. Micto protocola. sob o n. 65570, Mn 06/02/2015, O valer 
do 11. da gssolins narram fira real..., dere Rd 3,35, 

CLÁusULA SEGUNDA: As der.. cláusulas do contrato originar. não etingelas por 
cote Ternlo, pertnaneCent inalteradas. 

E, por assim estare. *Amar. °Mem O presente ern 02 (duos) vias de Igual feor e 
forme . presença das testemunhas abaixe. 

Gamar. 12/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA . va 	 SA, FUMOS A C. LTDA 
LINDAmIR I.R. DE LARADENARDIN 	 EMERSON DE SÁ 

TESTCMUNI IAS, 

NOME: 	 NOSto 
CP,: 	 CPF: 

undamirMaria de Lira Denanin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

DISPENSA DE UCITAÇA0 No003/2015. 

AQUISIÇÃO DE UMA AUTOCIAVE PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPRINA • Pf‘ em 
conformidade come inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capafiema•Pr, 13/02/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO 99  009/2015 
Processo dispensa 59  003/2015 

Data da Assinatura: 	13/02/2015. 
Contrataste: 	Muncípiote CapanemaPr. 
Contratada: 	CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA AUTOCIAVE PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - FR. 
Data Inicial de vigência 13/0212015, data final de vigénaa 12103/2015. 
Vaiar total: R$ 16.967,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais). 



Município de Capanema - PR 

DECRETO N° 5950, DE 12 DE MAIO DE 2015. 

Allem o ANO 5' do Decreto Municipal e' 
5819/2015, de 06 d eJaneiro de 2015. 

Lindandr Maria de Lara Denardin, Prefeita do Municipio de Capanema, 
Estado do Paraná, nosso das arribuiçães 

CONSIDERANDO o disposto no Avilto 13, da Lei Municipal n°  1.120. de IS de 
junho de 2007. alterada pela Lei Municipal o 1.415, de 12 de setembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art I° O artigo5Mo decreto 5889,2015 da 06 de janeiro de 2015, que dispõe 
sobre a outorga, atediam caução, dos lotes das Quadras n`98 e n'96 :A do Setor S.E, passa a 

vigorar coto a seguinte redação: 
"An. 5° O loteados outorgará ao Município Escritura Pública de Hipoteca dos 
lotes es07 e 09 da quadra a' 95, do Setor S.F., como caução, conforme Termo de 
Compromisso assinado para garantir a execução das obras de rede de energia 
1/trica, rede de abastecimento de água, galerias de águas pluviais, calçamento 

...ala pedras inemdares e saio fio, que deserdo sor executados pelo titular do 
lotcamento, nos termos do disposto nos anigos 13 c 19, da Lei n° 1.12012007 dc 
Pareelamemo de Solo, alterada pela Lei Municipal n° 1455/2013'. 

Art. 2 ° O Presente Decreto entra em viam RO data de sua publicação, revogadas 

as disposições ela contrario. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 dias 
do mis de maio de 2015. 

Lindumir Maria de Lata Denanlin 
l'refeiro Municipal 

Marli Lucca 
Secroária de.4drnálismolo 

Município de Capanema - PR 

DECRETO 5.5981, DE 13 DE MAIO DE 2015. 

Convoca u II Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar o Nunieional. 

• 
Lindar:arr. Maria de Lara Denardin, Prefeita do Municipio de Capanana. 

na—a<clo Paraná, no uso das auibuições legais, 

CONSIDEIRANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.519, de 17 de julho de 
20)4. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica convocada a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nuoicional a ser rea linda no Municiai() de Capanema - Paran 6 no dia RS &junho de 2015, 
com inicio para ás 8:30 horas, nas dependências da Casa da Cultura, na Av. Independancia, 
593, Capanema-PR  

Parágrafo único. O Coaselho Municipal de Segurança Alimentar e Municionai - 
CONSEA - coordenará a 11 Conferencia Municipal, observado o disposto no artigo 9°, da lei 

Municipal n°1.519, de 11 de julho de 2014. 

Ari. i• A 11 Conferência Municipal de Segurança Alitnenlar c Municionai lera 
como lema "Comida de +curare no campa era cidade: por dirtdrar e soberania alinourrar" 
desenvolverá trabalho, mm objetivo principal de ampliar e fartalecer os compromissos 

palhiços para a promoção da soberania alimenrar e para garantir atados o direito humano à 
alimearação adequada e saudável. assapando a participação social e a gesdo intersetorial ao 
Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricioual, na Politica Municipal de Segurança 
Alimentar e Nuaiciond e no Plano Municipal de Segurança Alimentar e NutticiunaL 

Art 3 ° O Presente Decreto entra eia vigor na dam de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Nanem Escalo do Parai, a. 13 dias 
do mês de MO de 2015. 

Lindamir Maria de tara Denardin 	Marli Um 
Prefeito Municipal 	 Secretária de Administração 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°6075/2015 

Nomeia Cardado para avaliação de Imóvel Urbana 

Lindar* Maria de Lara ()carda, Prefeita do Municiplo de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas arnbuições legais, 

Considerando as aspoSições da Lei Ománicado Manejara de Capanema, artigo 18. 

RESOLVE: 

Art 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, soba presidonda da primeira, para 
procederem A avaliação do imóvel descrito abaixo, para fins de expansão do Parque de 
Expcoçães do Municipio, especialmente para a abertura de trilhas no interior da área verde. 

Varada Fatima Signon 
Rubens Luis Rolando Uma 
%rani Alvas Miorim 
Ciais José Waiter 
Bane hterisa Morno 
Ido Antonio Bazzanella 

Imóvel: CHÁCARA DE TERRENO SUBURBANO sob o° 89-A, do Setor ME., com área de 
24.000,00(vinte e quatro mil metros quadrados), com os seguintes limitas e 
confrontações: ao NORTE:-por Orla saca e teta como tateamento Portão 2 e com a 
Chácara 60 (área pública). do mesmo setor, numa extensão de 240,00(darentos e 
quarenta metros), ao LESTE:-Pa linha seca e reta confronta coro a parte 
remanescente da CHÁCARA 69, do mesmo Setor numa extensão de 100.00(cem 
metros), ao SUL:.Por linha seca e reta confronta com as CHÁCARAS 74-C e 74-
D(Parque de Exposições), do mesmo Setor, numa extensão de 240,00(darentes e 
quarenta metros), ao OESTE, Por linha seca e reta confronta coma Avenida Geraldo 
Fularr, numa extensão de 100,00(cem metros), Área totalmente coberto por mata 
nativa, com arvores de grande, media e pequeno porte. 

Art 2° • Os serviços prestados pelas Membros da Comissão são considerados de 

relevante valor social á comunidade e MO são remunerados. 

Art. 3.• Esta Portaria enfiará em viga na data de sua puNicação. 

Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estada do Paraná, aos 08 dias do 
más de maio de 2015. 

lindamirMaria de Iara Denardin 
Prefeita *dirimi 

Marli Lucca 
Secretária de Adnitstração 

Prefeitura Yunicipaí 
CAPANEMA 

Ca/VIM/fia 

Ilunielpio de Cara pema -Evado doParrvá 
Av. Pairo de Sem, mal-Gamam :. - Paraná -Geena. 

,.:PUBLICAÇÃOTRIMNINALW,PRXÃOPRESENCIALIC016W14 
OBJETO: ItÉ;IMIO'DE- PNEOS-PANA CSINTRATACAO DE EMPRESA PANA uaLizAçÃo DE 
SERVIÇON DE MANUTENÇÃO PNEVENTIVA E COUNISTIVA EM MÃQLUN.AS PESADAS, 
CAM0IIDES„ WIETWUS, VIWIN_DS DA ADMINISTR,100 MUNICIPAL DE C:IPANEMA • PR. 
ALÉM OESENVitalat PE TORNO MEÚNICO E:SOLDAS LEVES. PCM111111retel indlenek,.demid 
'nem lockdogudeeee, li de Maio de 21,14, 

01*dd retiro (adiei 
Pregoeiro 

Nametaeteabablqa 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial tf 018";2015. 
Tipo dc Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO PARA USO DA 
SECRETARIA DE VLAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 
CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas:09:00 horas do dia 27 dc Maio dc 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Soma, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Dennis informações pralerão ser obtidas no endereço acima citado em hm:Uir 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 15 de Mato de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

06 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA N°607112015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 017 - MODAUDADE - Pregãa 
Considerando que o procedimento licilatõrio está da acedo com as leis tf 10.52002 e 

8666193 e suas allerapSes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Ucaação 
=deidade Pregão n° ognals, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS NÃO PERTENCENTES A UNHA BÁSICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA .. PR. Em cumprimento ao deposto no art101, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da faritação em epígrafe, 
apraseriarvinniàvencederleslocalo cardrio manar ar,0, se. oram' 

• Mor I., 	• 
IA brerr aN LIDA-ME 1 ao70 FARMÁCIA E bRuGAB

-LESCH 8 FLESCI1LTDA ME 71ao 130 	i 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 017/2015, RS 15.191,27 {quinze 
mil. cento e noventa e um reais e vinte a sele centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 12 de maio de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUMCIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capa RrIla - E3lado à Paraná 
Av. Perigai de Bonn, 1074)-Cantenemn - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO IIMIESTRAL REF.: PRECAO PRESBNOMLÁN 058/2014 
OBETO:RIXIISTRO DE PERUS PANA CONTRATAÇÂO DE RÁDIO AM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL, (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - P6) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INWITUGIONAIS Ii 
VEICLTAÇÂO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE. DA C.0a1UNIDADP,. Permanerem 
inalterados os preços Eamobamdto em 12 de Novembro de 2014. 

Gabriel Felipe Ciptiani 
negocie° 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato o° 086/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES 
DE LIXO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
corri sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa luricfica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prateara 
Muniram] abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 
DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES 
DE LIXO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a LOC SÃO LUIZ, S/ Na - CEP: 
85635000 - BAIRRO: ZONA RURAL, Inscrita no CNN soba no 07.151.208/0001-50, neste 
ato por seu representante legal, AUGUSTINHO STANG, 	CPF:545.921.519.68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsearientes, aluaram o presente Contrato, em decarranda do 
Edital Tomada de preços if 004/2013, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 09/05/2013, objeta do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 004/2013, entre as partes adma Identificadas, 
para CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO 
ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPAREM, 
TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO 1100, 
EM ATERRO SANITÁRIO QUE DEVERA SER PROVIDENCIADO PELA EMPRESA PROPONENTE. 
Devido à necessidade da continuidade dos serviços, prorroga•se o a vigEncia do presente 
contrato para mais 12 (doze) meses como valor reajustado para Rs 50.561,15, conforme 
oroce do teor 

. 	Unidade de tt".,17'..:,, i- aõi 	, 
... 
1 uáCUCAO DOS SERVIÇOS DE uoteita oe LIX 	ÉS Er,. 	150561.15 

3RGÁNIC0 PRODUZIDO NO PERINETRO URBANO 0 
AUNICIPIO DE CAPAREM TRANSPORTE E EXECUÇÃO 
SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO RIRAL D 
00, EM ATERRO SANITÁRIO QUE DEVERA 5E1 
ROVIDENCIADO PEIA EMPRESA PROPONENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 08/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	SABIA ECOLOGICO TRANSP. DE LIXO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	AUGUSTINHO STANG 

TESTEMUNHAS: 

NOME; 	 NOME; 
CPF: 	 CPF: 
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